
Memorando 31.756/2025

De: Luan B. - PATOPREV - CI

Para: PATOPREV - CI - PATOPREV - Comitê de Investimentos 

Data: 16/10/2025 às 11:18:49

Setores envolvidos:

PATOPREV - CI

Processo 012/2025 - Credenciamento Itaú Unibanco S.A.
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CNPJ

CNPJ

X

x
x

x

x

x

x

X

X

X

X

ITAÚ HIGH GRADE RENDA FIXA CRÉD PRIV FIF CIC RESPONSABILIDADE LIMITADA 09.093.883/0001-04
INSTITUTIONAL ACTIVE FIX IB - MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO 04.764.174/0001-81 14/10/2025

ITAÚ SOBERANO RENDA FIXA SIMPLES FIC CIC RESP LIMITADA

V - DA ANÁLISE DA INSTITUIÇÃO OBJETO DE CREDENCIAMENTO

Letícia Nunes Analista de Negócios Poder Público leticia.a.nunes-silva@itau-unibanco.com.br (11) 97153-0459
Rodrigo Garcia Coutinho Gerente Comercial Poder Público rodrigo.coutinho@itau-unibanco.com.br (43) 99152-9164

Estrutura da Instituição

DIRETORIA INVESTMENT SERVICES AND OPERATIONS E ADMINISTRAÇÃO FIDUCIÁRIA: Responsável pela prestação dos serviços de administração fiduciária, pela custódia de ativos, escrituração, cálculo e

processamento de cotas, middle office, liquidação física e financeira das posições, atribuição de preços aos ativos financeiros, cadastro, controle de documentação e passivo; conciliação física e financeira dos ativos

(onshore e offshore), demonstrações financeiras, informações para órgãos reguladores e controladoria contábil dos fundos e carteiras. Responsável também por atividades transversais e de controles na primeira linha

de negócios, identificando riscos e soluções que contribuam para a gestão e controle de riscos fiduciários, enquadramento dos fundos e carteiras e monitoramento de prestadores de serviços. DIRETORIA DE

PRODUTOS E SOLUÇÕES À INVESTIDORES: Responsável pela criação e acompanhamento dos produtos, além da elaboração do orçamento de recursos, identificando oportunidades e planejando a oferta de produtos

de investimento e previdência por meio de distribuição tática e estratégica, desenvolvendo soluções para a assessoria financeira alinhada à proposta de valor de cada segmento e em cada canal de negociação.

DIRETORIA DE CONTROLE DE RISCO DE MERCADO E LIQUIDEZ: Responsável pelametodologia, gestão e controle dos riscos de mercado e liquidez e pela metodologia de apreçamento de ativos. DIRETORIA DE

COMPLIANCE & OPRISK: Inserida na segunda linha de defesa, é responsável por viabilizar a gestão de risco operacional e compliance através de umaabordagem baseada em riscos que inclui: (a) o monitoramento da

efetividade do gerenciamento do risco operacional feito pela primeira linha; (b) a emissão de opinião independente sobre o ambiente de controle,incluindo a elaboração de relatórios periódicos para atendimento às

regulamentações vigentes; (c) o desenvolvimento e disponibilização de metodologia e ferramentas para viabilizar o gerenciamento do risco operacional; (d) prevenção e mitigação a exposição do conglomerado Itaú

Unibanco a situações de não conformidade com normas internas e externas (Risco de Compliance), sendo responsável pelos aspectos de governança,certificação de aderência, conduta e transparência. COMUNIDADE

RISCOS WMS: Inserida na DCRML, a Comunidade de Riscos WMS é responsável pelavisão integrada de riscos financeiros e não financeiros da WMS. Nos temas relacionados aos riscos não financeiros, especificamente

de natureza operacional e compliance, segue as diretrizes da DCOR, garantindo alinhamento e colaboração nesses temas, da mesma forma que segue as diretrizes da DCRML para riscos não financeiros. DIRETORIA DE

PREVENÇÃO A LAVAGEM DE DINHEIRO: Responsável por desenvolver e implementarpolíticas e procedimentos para identificar, monitorar e relatar atividades suspeitas de lavagem de dinheiro e financiamento ao

terrorismo. Isso inclui a realização de diligência dos clientes e monitoramento contínuo de transações. Assegurar que o banco esteja em conformidade com todas as regulamentações locais e internacionais

pertinentes, colaborando com autoridades reguladoras e de aplicação dalei quando necessário. COMITÊ DE ADMINISTRAÇÃO FIDUCIÁRIA: Este comitêtem por objetivo a formalização e acompanhamento de

assuntos e atividades ligados às responsabilidades do Diretor de Administração Fiduciária. COMITÊ DE PRODUTOS: Este comitê tem como objetivo deliberar sobre novos Produtos Nacionais e Internacionais, e

alterações em Produtos Nacionais e Internacionais existentes, considerados como assuntos complexos e/ou de alto risco, levando em consideração aspectosjurídicos, regulatórios, de riscos e operacionais. COMITÊ

DE COMPLIANCE E RISCO OPERACIONAL: Este comitê tem como atribuição a apresentação e discussão dos principais riscos existentes e potenciais das áreas de Negócio e dos planos de ação propostos para mitigação

dos riscos identificados, a tomada de decisão acerca dos riscos operacionais e controles internos.

ITAÚ INSTITUCIONAL JANEIRO RENDA FIXA LONGO PRAZO FIF CIC RESP LIMITADA 52.156.446/0001-03 14/10/2025
06.175.696/0001-73 14/10/2025

ITAÚ INSTITUCIONAL RENDA FIXA REFERENCIADO DI FIF RESP LIMITADA 00.832.435/0001-00 14/10/2025
14/10/2025

ITAÚ INSTITUCIONAL ALOCAÇÃO DINÂMICA RENDA FIXA FIF CIC RESP LIMITADA 21.838.150/0001-49 14/10/2025
ITAÚ INSTITUCIONAL RENDA FIXA IRF-M FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 10.396.381/0001-23 14/10/2025

Art. 8º, I

Art. 9º, II

���Œ�š�X���ó�Ñ�U���/�U���^���_

Art. 9º-, III

Data da AnáliseCNPJIV - FUNDOS ADMINISTRADOS/GERIDOS PELA INSTITUIÇÃO PARA FUTURA DECISÃO DE INVESTIMENTOS:

Art. 10, I
Art. 10, II
Art. 10, III

Art. 11Art. 7º, V,"c"

Sim Não

Os profissionais diretamente relacionados à gestão de ativos de terceiros da instituição possuem experiência mínima de 5 
(cinco) anos na atividade?

Sim Não

Em caso de Administrador de fundo de investimento, este detém no máximo 50% (cinquenta por cento) dos recursos sob sua 
administração oriundos de regimes próprios de previdência social?

Sim Não

A instituição e seus principais controladores possuem adequado histórico de atuação no mercado financeiro?

�����]�v�•�š�]�š�µ�]�����}�����•�š�����o�]�À�Œ�����������Œ���P�]�•�š�Œ�}�•���������•�µ�•�‰���v�•���}���}�µ���������]�v�����]�o�]�š�������}���v�������s�D���}�µ���}�µ�š�Œ�}���•�Œ�P���}�����}�u�‰���š���v�š���M

Sim Não

012/2025

76.995.448/0001-54

30.731.795/0001-79

II - DA INSTITUIÇÃO A SER CREDENCIADA GESTORADMINISTRADOR

CNPJ 60.701.190/0001-04

Gerente de Investimentos marcio.cantos@itau-unibanco.com.br (11)93375-9306

Gerente de Investimentos chrystie.lombardi@itau-unibanco.com.br

PC Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Pq Jabaquara, São Paulo/SP Data Constituição 22/08/1944
 E-mail (s) itaujudicial@itau-unibanco.com.br Telefone (s) (11) 3003-4828
 Endereço

Chrystie Lombardi

 Categoria (s)
Banco múltiplo

(11) 95047-0220
Matheus Silva Fernandes Gerente de Investimentos matheus.silva-fernandes@itau-unibanco.com.br (11) 91105-4647

Marcio Cantos

A instituição atende ao previsto nos incisos I e II do § 2º art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021? Sim Não

III - DAS CLASSES DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM QUE A INSTITUIÇÃO ESTÁ SENDO CREDENCIADA:

Art. 8º, II
Art. 9º, I���Œ�š�X���ó�Ñ�U���/�U�^���_��

Art. 7º, III,"a"
Art. 7º, III,"b"

Art. 7º, IV
Art. 7º, V,"a"
Art. 7º, V,"b"

TERMO DE ANÁLISE E ATESTADO DE CREDENCIAMENTO DO ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 

A instituição detém elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado financeiro e não possui restrições 
que, a critério da CVM, do Banco Central do Brasil ou de outros órgãos competentes, desaconselhem um relacionamento 
seguro?

Sim Não

�/���r�����K���Z���'�/�D�����W�Z�M�W�Z�/�K���������W�Z���s�/�����E���/�����^�K���/���>���t���Z�W�W�^

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PATO BRANCOUnidade Gestora do RPPS

Número do Termo de Análise de Credenciamento
Número do Processo (Nº protocolo ou processo)

Ente Federativo

015/2025

 Razão Social ITAU UNIBANCO S.A.

 Data do registro na CVM 06/07/1989 (Ato declaratório n° 990) Administração de carteiras
 Data do registro no BACEN 02/01/1945  Categoria (s)

Principais contatos com RPPS  Cargo  E-mail  Telefone

#Internal Use Only
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Data

Principais Categorias e Fundos ofertados

Dentre as atividades autorizadas pela Resolução CVM Nº 21/2021,o Itaú Unibanco exerce atualmente as atividades de administração fiduciária e distribuição de fundos próprios. Na administração

fiduciária, o Itaú Unibanco exerce atividades de tesouraria, de controle e processamento dos ativos financeiros, escrituração daemissão e resgate de cotas e custódia de ativos financeiros, tanto para

fundos de investimento quanto para carteiras administradas. O Itaú Unibanco conta ainda com área de distribuição de fundos próprios, dedicada especificamente à distribuição para clientes

institucionais e corporate e relacionamento com distribuidores. Cabe mencionar que as áreas de administração fiduciária e distribuição de fundos próprios do Itaú Unibanco encontram-se, ainda,

totalmente segregadas das atividades do Itaú Unibanco não relacionadas à administração de carteiras de valores mobiliários. Aestrutura organizacional do Itaú Unibanco foi concebida nos anos

sessenta, com a criação do Banco Itaú de Investimentos, primeiro banco brasileiro de investimentos, de forma a segregar integralmente as atividades da tesouraria, responsável pela gestão dos

recursos próprios do Banco Itaú à época das demais atividades desempenhadas pela empresa. Dessa forma, sempre foi observado o rigor necessário no cumprimento da política de gestão de conflitos

de interesses, fundamental para a preservação dos interesses dosclientes e da boa imagem do Itaú Unibanco. O Itaú Unibanco mantém uma estrutura nas quais as atividades de supervisão e controle

estão claramente definidas e integralmente segregadas da tesouraria e de outras áreas que possam representar conflito de interesses, propiciando-lhes uma adequada independência. O Conglomerado

Itaú Unibanco, por meio do próprio Itaú Unibanco, conforme mencionado acima, bem como de outras entidades, atua em uma gama variada de atividades financeiras, tais como banco de

investimentos e corretora, que apresentam potenciais conflitos de interesses com as atividades de administração fiduciáriae gestão de recursos. Não obstante, os mesmos critérios e rigor descritos

acima relativamente à segregação de atividades dentro do Itaú Unibanco se aplicam a outras empresas do Conglomerado Itaú Unibanco. Reforçam ainda o comprometimento com as melhores

práticas a existência de políticas, circulares e controles internos, que buscam detalhar as regras e procedimentos a serem adotados em situações de conflitos de interesses dentro do Itaú Unibanco e

com outras empresas do Conglomerado Itaú Unibanco. Tais políticas, circulares e controles internos, para tais fins, vinculam e seaplicam a todos os sócios, associados, administradores e colaboradores

do Conglomerado Itaú Unibanco, no melhor interesse dos clientes, do mercado e do próprio Conglomerado Itaú Unibanco, devendo as regras e princípios neles descritos serem observados não apenas

em suas atividades dentro do Conglomerado Itaú Unibanco, mas também em outros negócios nos quais eventualmente possuam participação de qualquer natureza. As atividades do Conglomerado

Itaú Unibanco, dessa forma, são conduzidas de forma independente das atividades de outras sociedades sob controle comum.

Qualificação do corpo técnico

O Itaú Unibanco S.A. conta com aproximadamente 328 empregados, conforme formulário de referência - PJ disponível no site da CVM. Todos os
envolvidos no processo de gestão, administração e distribuição de carteira de investimentos possuem as certificações necessárias para exercer as
funções, além de possuírem experiência profissional na área. Em consulta ao site da ANBIMA, constatou-se que a instituição possuiprofissionais com
65.616 certificações ANBIMA (CPA-10, CPA-20, CEA, CFG, CGA e CGE), demonstrando que seus profissionais possuem o conhecimento técnico
necessário para atuar na distribuição de investimentos e/ou gestão de recursos de terceiros na instituição.

Histórico e experiência de atuação

Itaú Administração de Ativos.Com a criação do Banco Itaú de Investimentos, em meados dos anos sessenta, o Banco Itaú iniciou sua atuação no segmento de administração de recursos de terceiros. A vocação de

administração de recursos rompeu fronteira e foi se instalar na Itaú Corretora, que liderou a administração de clubes de investimento, tanto em volume como em número de clubes administrados. Com a

transformação dos Fundos 157 em Fundos Mútuos de Ações e a criação dosFundos Mútuos de Renda Fixa, a indústria passou a ter novas e diferenciadas possibilidades de aplicação de recursos. Novamente, o Banco

Itaú mostrou-se inovador na criação de produtos voltados para pessoas físicas e jurídicas, na busca por atender uma demanda crescente por produtos mais sofisticados. Com o advento da lei 6435/77, que

regulamentou em caráter definitivo a figura dos Fundos de Pensão no Brasil, o Banco Itaú passou a estruturar uma área voltada exclusivamente para o atendimento deste segmento. Nos últimos anos, o Banco Itaú

avançou atendendo às novas necessidades do mercado, criando produtos específicos e adequados para cada segmento de atuação e oferecendo ampla gamade facilidades operacionais. Alguns destaques: 1995 -

Aquisição do Banco Francês e Brasileiro; 2000 - Aquisição da operação de Asset Management do Banco Matrix; 2001 - Aquisição da operação de Asset Management e Private Bank do Lloyds TSB no Brasil; 2002 -

Associou-se ao Banco BBA- Creditanstalt. Esta associação resultou no surgimento de uma nova instituição, o Banco Itaú BBA, focado nosegmento Corporate, na operação de incorporação da BBA Investimentos

DTVM, operação de Asset Management do Banco BBA-Creditanstalt; 2003 - Aquisição do Banco Fiat e a assinatura do contrato com a AGF Brasil Seguros e AGF do Brasil Participações; 2006 - O Itaú Holding e o Bank of

America Corporation firmaram acordo visando à aquisição, pelo Itaú Holding, das operações do BankBoston e controladas no Brasil, Chile eUruguai; e 2008 - Fusão das holdings do Itaú com Unibanco.Unibanco 

Asset Management (UAM).Desde sua fundação em 1995, a UAM teve uma administração independente do Banco Unibanco, seguindo a política de chinese wall. Sua criação deu continuidade à longa e reconhecida

trajetória do Unibanco na administração de recursos de terceiros. Sua postura ética e rígidos princípios de controle sempre estiveram respaldados na tradição empresarial do Unibanco, com mais de 80 anos de

atuação no mercado brasileiro e internacional. Alguns destaques: 1957 - Unibanco lança o primeiro Fundo Mútuo de Ações no mercado brasileiro; 1974 - Início da gestão de Carteiras Individuais para Pessoas Físicas;

1975 - Implementação de Sociedades de Investimento (investimentos estrangeiros no mercado acionário brasileiro); 1979 - Início da administração de recursos de Fundos de Pensão; 1995 - Criação da Unibanco Asset

Management; 2002 - Criação do Segmento Wealth Management; 2008 - Fusão dasholdings do Itaú com Unibanco.Itaú Unibanco.Em novembro de 2008, Banco Itaú e Unibanco assinaram contrato de associação

visando à unificação das operações financeiras dos dois bancos. Toda esta dedicação à sua vocação original de administração de recursos faz com que atualmente o Itaú Unibanco S.A. seja um dos maiores gestores

privados de recursos de terceiros do país, com posição destacada no segmento de fundos mútuos, situando-se entre os principais gestores de recursos de fundos de pensão e com absoluta liderança no segmento de

pessoas físicas. Em outubro de 2017, houve a aprovação pelos órgãos reguladores para a aquisição da estrutura de negócios de varejo conduzidos pelo Banco Citibank S.A. e outras sociedades de seu conglomerado

no Brasil, incluindo empréstimos, depósitos, cartões de crédito, agências, gestão de recursos e corretagem de seguros.

O Itaú Unibanco presta os serviços de administração de carteiras de investimento de diversos segmentos, todos enquadrados conforme Resolução 
CMN 4.963/2021, Resolução CVM 175/2022 e outras legislações pertinentes. As categorias ofertadas são: Renda Fixa, Renda Variável, Multimercado, 

Exterior, dentre outros.

Avaliação dos riscos assumidos pelos fundos sob sua
administração/gestão

Os fundos administrados pelo Itaú Unibanco, como todo investimento, apresenta riscos, tais como de Mercado, Operacional, Concentração, Liquidez,
Crédito, etc. Essas informações são disponibilizadas no regulamento dos fundos em capítulo específico. Os relatórios de risco são gerados diariamente, 
com a última posição disponível do Fundo ou Carteira, e disponibilizados aos gestores. Os relatórios possuem as principais medidas de risco
pertinentes à categoria do Fundo ou Carteira: VaR, Stress, B-VaR, Tracking Error, Exposição e Year Equivalent. Diariamente também é elaborado o
relatório de controle de limites, que mostra a utilização do limite de riscos de mercado dos Fundos e Carteiras Administradas. Todas asinformações
relativas aos fundos podem ser acessadas em https://www.itau.com.br/investimentos/fundos/informacoes-cotistas

Segregação de Atividades

A análise da documentação e das informações de mercado da instituição ITAÚ UNIBANCO S.A. (CNPJ: 60.701.190/0001-04) demonstra que ela atende a todos os requisitos mínimos de habilitação e
conformidade previstos na legislação vigente, em especial a Resolução CMN nº 4.963/2021 e a Portaria MTP nº 1.467/2022. A experiênciaconsolidada, o volume de ativos sob administração/gestão e a
comprovada estrutura de governança e compliance qualificam a mesma como uma instituição apta a administrar fundos de investimento com recursos do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
Municipais de Pato Branco - PATOPREV. Pelo exposto e pela análisedos documentos apresentados, o Comitê de Investimentos, emite PARECER FAVORÁVEL ao credenciamento do ITAÚ UNIBANCO S.A. (CNPJ:
60.701.190/0001-04) como Administradora de Fundos de Investimento.

Local: PATO BRANCO/PR 14/10/2025

VI - DO PARECER FINAL SOBRE A INSTITUIÇÃO:

Outros critérios de análise N/A

Regularidade Fiscal e Previdenciária Todas as certidões da instituição estão válidas e não constam apontamentos em nenhuma esfera.

Volume de recursos sob administração/gestão
O ITAÚ UNIBANCO S.A. administra R$ 1.300.468,7 milhões (dados Anbima, AGOSTO/2025) e ocupa a 2ª posição do Ranking Global de Administração 

de Recursos de Terceiros.

Avaliação da rentabilidade dos fundos sob sua
administração/gestão

O Itaú Unibanco S.A. é a segunda maior administradora de fundos deinvestimento, o que indica uma vasta gama de produtos e um grande volume de
fundos, desta forma, a rentabilidade é altamente variável por categoria e fundo específico. O desempenho é sempre comparado a um Benchmark,
sendo que alguns fundos podem superar este índice. Outrossim, caberessaltar que rentabilidade passada não garante rentabilidade futura. Nesta
esteira, foi verificada a aderência da rentabilidade aos indicadores de desempenho e riscos assumidos pelos fundos sob sua administração, sendo que
os mesmo são compatíveis com os demais fundos do mercado de mesmo segmento.

Verificação de informações sobre conduta nas operações
realizadas no mercado financeiro e restrições que
desaconselham um relacionamento seguro

O Itaú Unibanco S.A. somente atua como administrador fiduciário de fundos de investimento e carteiras administradas dos quais as empresas do
Conglomerado Itaú Unibanco sejam gestores. O Itaú Unibanco é uma instituição financeira de grande porte e, como tal, está sujeita a uma série de
regulamentos e códigos de conduta. Em consulta à ANBIMA, certificamos que a instituição possui um termo de compromisso e uma carta de
recomendação, ambos infringindo o código de distribuição de produtos de investimento e datados de 2022, sendo que a instituição já adotou as
medidas cabíveis para solucionar as pendências. A mesma recebeu 2 multas nos últimos doze meses. Outrossim, certificamos que a instituição não
possui procedimentos para apuração de irregularidades e processos desde abril de 2016. Nesta esteira, não foram identificados outros Fatos
Relevantes recentes e públicos que notifiquem perdas financeiras significativas ou suspensões de atividades emitidos diretamente pela Itaú Unibanco
S.A. (CNPJ 60.701.190/0001-04). 

Embasamento em formulários de diligência previstos em
códigos de autorregulação relativos à administração de
recursos de terceiros

O Itaú Unibanco S.A. é signatário dos Códigos da ANBIMA, sendo associado desde 01/01/1998. Em consulta ao perfil da instituição no site da ANBIMA,
constatou-se que a mesma segue 7 códigos, sendo: Administração e Gestão de Recursos de Terceiros; Distribuição de Produtos de Investimento; Ética;
Negociação de Instrumentos Financeiros; Ofertas Públicas; Processos da Regulação e Melhores Práticas; Serviços Qualificados ao Mercado de Capitais. 

#Internal Use Only
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CPF	 Assinatura

DIR. PRESIDENTE XXX.730.199-XX assinado eletronicamenteADEMILSON CÂNDIDO SILVA

VIII - RESPONSÁVEIS PELO CREDENCIAMENTO: Cargo

DIR. BENEFÍCIOS XXX.331.609-XX assinado eletronicamente

LUAN LEONARDO BOTURA XXX.184.229-XX assinado eletronicamente

ELIANE DEL SENT CATANI

CARLOS HENRIQUE GALVAN GNOATTO CONSELHEIRO XXX.127.769-XX

CONSELHEIRO XXX.835.529-XX assinado eletronicamente

DIR. ADM. FINANCEIRO

assinado eletronicamente

CÁSSIO AURÉLIO TEIXEIRA
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Nesse contexto, a Resolução CMNnº 4.963/2021,em seu art. 1º, §5º, destacaque são incluídasno rol de responsáveis pela gestãodo RPPSna
medidade suas atribuições,osgestores, dirigentes e membros dos conselhos e órgãos colegiadosde deliberação,de fiscalizaçãoou do comitêde
investimentosdo regime próprio de previdência social,os consultores e outros profissionaisque participem do processode análise,de
assessoramento e decisório sobre a aplicação dos recursosdo regime própriode previdência social, diretamenteou por intermédio de pessoa
jurídica contratada eosagentesqueparticipamda distribuição, intermediação e administração dos ativos aplicados por esses regimes.O RPPS tem
o dever de monitorar periodicamenteos prestadoresde serviços, avaliando suas capacidades técnicas e prevenindo potenciais conflitosde
interesses na relação, em linha com o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º, do art. 24, da Resolução CMN nº 4.963/2021.

Além dos príncípios, requisitos e limites previstosna Resoluçãodo CMN, devem ser permanentemente observadososparâmetros geraisdagestão
dos investimentos previstos na Portaria MTP nº 1.467/2022, em especial o disposto em seus arts. 86, 87 e 103 a 124.

Vale lembrarque por meio do Ofício Circular Conjuntonº 2/2018/CVM/SIN/SPREV , a SPREV e a CVMjá orientaram os gestoresde RPPS e
prestadoresde serviço dos fundos sobre a aplicação desses critérios, com a divulgaçãode lista das instituiçõesque atendem aos requisitos dos
incisos I eII do § 2º e §8° do art. 21 daResolução CMNnº 4.963/2021, divulgadano sítioda internet daSPREV. A lista foi confeccionada com base
nas informações repassadas pelo BACEN e refere-se às instituições registradas pela CVM nos termos da Resolução 21, de 25/02/2021.

CREDENCIAMENTO DE ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDO DE INVESTIMENTO

Nos termosdo inciso VI, §1°, art.1º da Resolução CMNnº 4.963/21,os responsáveis pela gestãodo Regime Própriode Previdência Social (RPPS)
deverão realizar o prévio credenciamento das instituições administradoras e gestoras dos fundos de investimentoem que serão aplicadosos
recursos. O §3º do art. 1º da Resolução dispõeque credenciamento deverá observar, dentre outros critérios, o histórico e a experiênciade
atuação, o volumede recursossoba gestão e administraçãoda instituição, a solidez patrimonial, a exposição a risco reputacional, padrão éticode
conduta e aderênciada rentabilidade a indicadoresde desempenho.Osparâmetros para credenciamento estão previstos nos arts.103a 106da
Portaria MTP n°1.467/22, sendoque o art. 106,IV, dispõeque �^�� conclusãoda análise das informações eda verificação dos requisitos
estabelecidos para o credenciamento deverá ser registradaem Termo de Credenciamento, devendo, dentre outros aspectos colocadosno
dispositivo, ser instruído comosdocumentos previstosna instruçãode preenchimentodo modelo disponibilizadona páginada Previdência Social
�v�����/�v�š���Œ�v���š�_�X

A Resolução CMNnº 4.963/2021 (incisoI, § 2º, do art. 21) manteve a exigência das aplicaçõesde recursos dos RPPS serem realizadas apenasem
fundosde investimentoem queo administradorou gestordo fundo seja instituição autorizada a funcionar pelo BACEN, obrigada a instituir comitê
de auditoria e comitêde riscos, nos termos das Resoluções CMNnº 4.910, de 27 de maio de 2021, e nº 4.557, de 23 fevereiro de 2017,
respectivamente. Além disso,aspessoas jurídicas deverão ser registradas como administradoresde carteirasde valores mobiliários (nos termosda
Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021).  

Na práticado mercado, essas condições estão mais relacionadas aos administradores dos fundosde investimento, aos quais, adicionalmenteao
requisito dos comitêsde auditoria ede riscos,osrecursos oriundosde RPPSsob suaadministração devem representarno máximo50%(cinquenta
por cento) dos recursossob suaadministração (incisoII , § 2º, Art. 21 da Resolução CMNnº 4.963/2021), com o objetivode que os
administradores elegíveis apresentem maior diversificaçãode seu campode atuação e evidenciem reconhecida confiança e competênciana
administração de recursos de terceiros pelo mercado.

Considerandoqueo objetivodo CMN,ao incluir esses requisitos paraasaplicações dos RPPS, buscou conferir maior proteção e segurança a essas
alocações, sem prejudicar a rentabilidade,os custos e asuatransparência, eque a lista das instituiçõesque atendem aos critérios previstos nos
incisos Ido § 2º do art. 21 da Resolução CMNnº 4.963/2021, divulgada pela SPREV, é taxativa, entendeu-se que, a princípio,poder-se-ia aplicaras
todasasinstituiçõesque operam comosRPPSum modelo mais simplificadode Termode Análisede Credenciamento. A utilização desse modelo
não afasta a responsabilidade dos dirigentesdo RPPS pela criteriosa análisedo fundo de investimentoque receberáos recursosdo RPPS, tendo
em vistaquea própria Resolução CMN e a Portaria MTP n°1.467/22 tratam dos critérios mínimosde análisequedevem ser observadosnaseleção
de ativos.

Por fim, o art. 8-A,daLei9.717/1998, normaqueadquiriu statusde LeiComplementar após a Emenda Constitucionalnº 103/2019, deixa claroque
osdirigentesdo ente federativo instituidordo regime própriode previdência social edaunidade gestorado regime eosdemais responsáveis pelas
açõesde investimento e aplicação dos recursos previdenciários, inclusiveosconsultores,osdistribuidores, a instituição financeira administradora
da carteira, o fundode investimentosque tenha recebidoos recursos e seus gestores e administradores serão solidariamente responsáveis,na
medida de sua participação, pelo ressarcimento dos prejuízos decorrentes de aplicação em desacordo com a legislação vigente a que tiverem dado 
causa.

A título de orientação,no Termode Credenciamento estão destacadosna cor brancaos camposque necessitamde preenchimento por parteda
Unidade Gestora do RPPS. 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________
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Ciente.

#Corporativo | Interno
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CNPJ

CNPJ

X

X

X

X

X

Sim X

�d���Z�D�K�����������Z�������E���/���D���E�d�K�����K�����/�^�d�Z�/���h�/���K�Z���K�h���/�E�^�d�/�d�h�/�����K���/�E�d���'�Z���E�d�������K���^�/�^�d���D�������������/�^�d�Z�/���h�/�����K��

Número do Termo de Análise de Credenciamento 016/2025
Número do Processo (Nº protocolo ou processo) 012/2025

�/���r�����K���Z���'�/�D�����W�Z�M�W�Z�/�K���������W�Z���s�/�����E���/�����^�K���/���>���t���Z�W�W�^

Ente Federativo MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR 76.995.448/0001-54

Unidade Gestora do RPPS INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PATO BRANCO 30.731.795/0001-79

�/�/�r���������/�E�^�d�/�d�h�/�����K�������^���Z�����Z�������E���/������

���Z���Ì���}���^�}���]���o ITAU UNIBANCO S.A. CNPJ 60.701.190/0001-04
�����v�����Œ�����} PC Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Pq Jabaquara, São Paulo/SP �����š�������}�v�•�š�]�š�µ�]�����} 22/08/1944
 E-mail (s) itaujudicial@itau-unibanco.com.br Telefone (s) (11) 3003-4828
 Data do registro na CVM 06/07/1989 (Ato declaratório n° 990)  Categoria (s) Administração de carteiras
�����}�v�š�Œ�}�o�����}�Œ�l���'�Œ�µ�‰�}�������}�v�€�u�]���} CNPJ

�/�d���j���h�E�/�����E���K���,�K�>���/�E�'���^�X���X 60.872.504/0001-23
Principais contatos com RPPS  Cargo  E-mail  Telefone

Chrystie Lombardi Gerente de Investimentos chrystie.lombardi@itau-unibanco.com.br (11) 95047-0220
Matheus Silva Fernandes Gerente de Investimentos matheus.silva-fernandes@itau-unibanco.com.br (11) 91105-4647

Marcio Cantos Gerente de Investimentos marcio.cantos@itau-unibanco.com.br (11)93375-9306
Letícia Nunes Analista de Negócios Poder Público leticia.a.nunes-silva@itau-unibanco.com.br (11) 97153-0459

Rodrigo Garcia Coutinho Gerente Comercial Poder Público rodrigo.coutinho@itau-unibanco.com.br (43) 99152-9164
�����]�v�•�š�]�š�µ�]�����}�����•�š�����o�]�À�Œ�����������Œ���P�]�•�š�Œ�}�•���������•�µ�•�‰���v�•���}���}�µ���]�v�����]�o�]�š�������}���‰���o�������s�D�U�����������E���}�µ���}�µ�š�Œ�}���•�Œ�P���}�����}�u�‰���š���v�š���M Sim �E���}

�����]�v�•�š�]�š�µ�]�����}�������š� �u�����o���À�����}���‰�����Œ���}��� �š�]���}�����������}�v���µ�š�����v���•���}�‰���Œ�����•���•���Œ�����o�]�Ì�������•���v�}���u���Œ�������}���(�]�v���v�����]�Œ�}�������v���}���‰�}�•�•�µ�]���Œ���•�š�Œ�]���•���•��
�‹�µ���U���������Œ�]�š� �Œ�]�}�����������s�D�U�����}�������v���}�������v�š�Œ���o�����}�����Œ���•�]�o���}�µ���������}�µ�š�Œ�}�•���•�Œ�P���}�•�����}�u�‰���š���v�š���•�U�������•�����}�v�•���o�Z���u���µ�u���Œ���o�����]�}�v���u���v�š�}��
seguro?

Sim �E���}

�K�•���‰�Œ�}�(�]�•�•�]�}�v���]�•�����]�Œ���š���u���v�š�����Œ���o�����]�}�v�����}�•�������P���•�š���}�����������š�]�À�}�•���������š���Œ�����]�Œ�}�•���������]�v�•�š�]�š�µ�]�����}���‰�}�•�•�µ���u�����Æ�‰���Œ�]�!�v���]�����u�_�v�]�u�����������ñ��
(cinco) anos na atividade?

Sim �E���}

�����]�v�•�š�]�š�µ�]�����}�������•���µ�•���‰�Œ�]�v���]�‰���]�•�����}�v�š�Œ�}�o�����}�Œ���•���‰�}�•�•�µ���u���������‹�µ�����}���Z�]�•�š�•�Œ�]���}�����������š�µ�������}���v�}���u���Œ�������}���(�]�v���v�����]�Œ�}�M Sim �E���}

A instituição está alinhada aos objetivos do RPPS quanto à  independência na prestação dos serviços e ausência de potenciais 
conflitos de interesse nos termos do art. 24 da Resolução CMN nº 4.963/2021?

Sim �E���}

Documentos disponibilizados em site �E���} �W���P�]�v�����/�v�š���Œ�v���š

�/�/�/���r�����K�^���&�h�E���K�^���������/�E�s���^�d�/�D���E�d�K�����/�^�d�Z�/���h�1���K�^���W���>�����/�E�^�d�/�d�h�/�����K

Nome do(s) Fundo(s) de Investimento(s): CNPJ do Fundo ���o���•�•�]�(�]���������}���Z���•�}�o�µ�����}�����D�E �����š�����/�v�_���]�}�����}���&�µ�v���}��
�/�d���j���/�E�^�d�/�d�h���/�K�E���>�����>�K���������K�����/�E���D�/�������Z���E�������&�/�y�����&�/�&�����/�����Z���^�W���>�/�D�/�d������ 21.838.150/0001-49 ���Œ�š�]�P�}���ó�Ñ���/�U�����o�_�v�������� 01/06/2015
�/�d���j���/�E�^�d�/�d�h���/�K�E���>���Z���E�������&�/�y�����/�Z�&�r�D���&�h�E���K���������/�E�s���^�d�/�D���E�d�K�����D�����K�d���^���������&�h�E���K�^��
DE INVESTIMENTO

10.396.381/0001-23 ���Œ�š�]�P�}���ó�Ñ���/�U�����o�_�v�������� 26/11/2009

�/�d���j���^�K�����Z���E�K���Z�&���^�/�D�W�>���^���&�/���&�/ 06.175.696/0001-73 ���Œ�š�]�P�}���ó�Ñ���/�U�����o�_�v�������� 02/07/2004

�/�d���j���/�E�^�d�/�d�h���/�K�E���>���Z���E�������&�/�y�����Z���&���Z���E���/�����K�����/���&�/�&���Z���^�W���>�/�D�/�d������ 00.832.435/0001-00 ���Œ�š�]�P�}���ó�Ñ���/�/�/�U�����o�_�v�������� 02/10/1995

�/�d���j���,�/�'�,���'�Z���������Z���E�������&�/�y�������Z�������W�Z�/�s���&�/�&�����/�����Z���^�W�K�E�^�����/�>�/�����������>�/�D�/�d������ 09.093.883/0001-04 ���Œ�š�]�P�}���ó�Ñ���s�U�����o�_�v�������� 21/10/2008

INSTITUTIONAL ACTIVE FIX IB - MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO 04.764.174/0001-81 ���Œ�š�]�P�}���í�ì�Ñ���/ 09/01/2002

�/�d���j���/�E�^�d�/�d�h���/�K�E���>���:���E���/�Z�K���Z���E�������&�/�y�����>�K�E�'�K���W�Z���•�K���&�/�&�����/�����Z���^�W���>�/�D�/�d������ 52.156.446/0001-03 ���Œ�š�]�P�}���ó�Ñ���/�/�/�U�����o�_�v�������� 29/09/2023

�s���r���/�E�&�K�Z�D�����O���^���^�K���Z���������W�K�>�1�d�/���������������/�^�d�Z�/���h�/�����K���~�&�K�Z�D�����������Z���D�h�E���Z�������K�����K�^�����/�^�d�Z�/���h�/���K�Z���^�U���Z���>�������K�����E�d�Z�������/�^�d�Z�/���h�/���K�Z���^�����������/�E�^�d�/�d�h�/�����K�U�����K�E�����E�d�Z�������K���������&�h�E���K�^���^�K����
�����D�/�E�/�^�d�Z�������K�l�'���^�d���K���������/�^�d�Z�/���h�/���K�Z���^�•�W

A ���Œ����de ���]�•�š�Œ�]���µ�]�����} � �Œ���•�‰�}�v�•���À���opela�u���v�µ�š���v�����}e �‰�Œ�}�•�‰���������}de clientes Institucionais, Corporate, Distribuidores, e Pessoa�&�_�•�]�����XO desenvolvimento do�v���P�•���]�}engloba a���]�•�š�Œ�]���µ�]�����}de fundos de investimentos da�/�š���·Asset Management,
bem como detalhamento das���•�š�Œ���š� �P�]���•de cada produto. Em alguns segmentos, a���Œ����de ���]�•�š�Œ�]���µ�]�����}funciona como especialista de produtos fornecendo�]�v�(�}�Œ�u�����•���•para outras���Œ�����•que atuam diretamente com clientes, como por exemplo o
Varejo, Private, Middle e Institucional. Os gerentes e assistentes�š�!�u ���]�•�‰�}�v�_�À���ona sua���•�š�������}de trabalho um sistema�‰�Œ�}�‰�Œ�]���š���Œ�]�}onde�•���}cadastradas as�]�v�š���Œ�����•���•com clientes,���o� �udas�]�v�(�}�Œ�u�����•���•relativas aos fundos de investimento que o
cliente possui e o�‰�}�Œ�š�(�•�o�]�}de investimentos oferecido pela�]�v�•�š�]�š�µ�]�����}(rentabilidade,���}�u�‰���Œ�����•���•com benchmarks, etc.). O gerente tem�� ���]�•�‰�}�•�]�����}as rotas para�À���Œ�]�(�]���������}da �‰�}�•�]�����}�Uextrato com�u�}�À�]�u���v�š�������}dos cotistas�~���‰�o�]���������}�lresgate
de fundos)���o� �udas�]�v�(�}�Œ�u�����•���•de saldo, quantidade de cotas, certificados, tributos, suitability, perfil de risco, entre outros. Adicionalmente, os colaboradores contam com sistemas de�]�v�(�}�Œ�u�������}que trazem�v�}�š�_���]���•no Brasil e no mundo sobre
�����}�v�}�u�]���U���Œ���o���š�•�Œ�]�}�•�U���(�]�v���v�����•���‰���•�•�}���]�•���������}�š�����•���•�X
Fundos de Investimento:A �Œ���u�µ�v���Œ�������}dos Distribuidores�•���Œ��estabelecida em contratos de���]�•�š�Œ�]���µ�]�����}dos quais�•���Œ���}partes administrador, o Gestor do Conglomerado���‰�o�]�����À���oe o Distribuidor. Os Distribuidores�•���Œ���}tratados de forma
���‹�µ���v�]�u���Useguindo processo com�u� �š�Œ�]�����• �‰�Œ� �r���•�š�������o�����]�����•para �����(�]�v�]�����}da �Œ���u�µ�v���Œ�������}dos Distribuidores para Produtos de Investimento semelhantes. O detalhamento dos���Œ�]�š� �Œ�]�}�•adotados���•�š�� ���]�•�‰�}�v�_�À���oao Trustee de Monitoramento em
manual interno do Banco.

�s�/���r�����������E���>�/�^�����������/�E�^�d�/�d�h�/�����K���K���:���d�K�����������Z�������E���/���D���E�d�K

���•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�����������/�v�•�š�]�š�µ�]�����}

DIRETORIA INVESTMENT SERVICES AND OPERATIONS E ADMINISTRAÇÃO FIDUCIÁRIA: Responsável pela prestação dos serviços de administração fiduciária, pela custódia de ativos, escrituração, cálculo e processamento de cotas,

middle office, liquidação física e financeira das posições, atribuição de preços aos ativos financeiros, cadastro, controle de documentação e passivo; conciliação física e financeira dos ativos (onshore e offshore), demonstrações

financeiras, informações para órgãos reguladores e controladoria contábil dos fundos e carteiras. Responsável também por atividades transversais e de controles na primeira linha de negócios, identificando riscos e soluções que

contribuam para a gestão e controle de riscos fiduciários, enquadramento dos fundos e carteiras e monitoramento de prestadores de serviços. DIRETORIA DE PRODUTOS E SOLUÇÕES À INVESTIDORES: Responsável pela criação e

acompanhamento dos produtos, além da elaboração do orçamento derecursos, identificando oportunidades e planejando a oferta deprodutos de investimento e previdência por meio de distribuição tática e estratégica,

desenvolvendo soluções para a assessoria financeira alinhada à proposta de valor de cada segmento e em cada canal de negociação. DIRETORIA DE CONTROLE DE RISCO DE MERCADO E LIQUIDEZ: Responsável pela metodologia,

gestão e controle dos riscos de mercado e liquidez e pela metodologiade apreçamento de ativos. DIRETORIA DE COMPLIANCE & OPRISK: Inserida nasegunda linha de defesa, é responsável por viabilizar a gestão de risco

operacional e compliance através de uma abordagem baseada em riscos que inclui: (a) o monitoramento da efetividade do gerenciamento do risco operacional feito pela primeira linha; (b) a emissão de opinião independente

sobre o ambiente de controle, incluindo a elaboração de relatórios periódicos para atendimento às regulamentações vigentes; (c) o desenvolvimento e disponibilização de metodologia e ferramentas para viabilizar o

gerenciamento do risco operacional; (d) prevenção e mitigação a exposição do conglomerado Itaú Unibanco a situações de não conformidade com normas internas e externas (Risco de Compliance), sendo responsável pelos

aspectos de governança, certificação de aderência, conduta e transparência. COMUNIDADE RISCOS WMS: Inserida na DCRML, a Comunidade de Riscos WMS é responsável pela visão integrada de riscos financeiros e não financeiros

da WMS. Nos temas relacionados aos riscos não financeiros, especificamente de natureza operacional e compliance, segue as diretrizesda DCOR, garantindo alinhamento e colaboração nesses temas, da mesma forma que segue

as diretrizes da DCRML para riscos não financeiros. DIRETORIA DE PREVENÇÃO A LAVAGEM DE DINHEIRO: Responsável por desenvolver e implementar políticas e procedimentos para identificar, monitorar e relatar atividades

suspeitas de lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo. Isso inclui a realização de diligência dos clientes e monitoramento contínuo de transações. Assegurar que o banco esteja em conformidade com todas as

regulamentações locais e internacionais pertinentes, colaborandocom autoridades reguladoras e de aplicação da lei quando necessário. COMITÊ DE ADMINISTRAÇÃO FIDUCIÁRIA: Este comitê tem por objetivo a formalização e

acompanhamento de assuntos e atividades ligados às responsabilidades do Diretor de Administração Fiduciária. COMITÊ DE PRODUTOS: Este comitê tem como objetivo deliberar sobre novos ProdutosNacionais e Internacionais, e

alterações em Produtos Nacionais e Internacionais existentes, considerados como assuntos complexos e/ou de alto risco, levando emconsideração aspectos jurídicos, regulatórios, de riscos e operacionais. COMITÊ DE

COMPLIANCE E RISCO OPERACIONAL: Este comitê tem como atribuição a apresentação e discussão dos principais riscos existentes e potenciais das áreas de Negócio e dos planos de ação propostos para mitigação dos riscos

identificados, a tomada de decisão acerca dos riscos operacionais e controles internos.

Outro(s) Tipo(s) de Ativo(s)/Produto(s):

�/�s���r�����K�^�����K�E�d�Z���d�K�^�����������/�^�d�Z�/���h�/�����K���Z���>���d�/�s�K�^�����K�^���&�h�E���K�^���������/�E�s���^�d�/�D���E�d�K�^�������W�Z�K���h�d�K�^���Z���>�����/�K�E�����K�^

�E�}�u���l�Z���Ì���}���^�}���]���o�� CNPJ do Fundo �W�}�•�•�µ�]�����}�v�š�Œ���š�}���Z���P�]�•�š�Œ�����}���v�������s�D�M���~�^�]�u�l�E���}�•Data do Instrumento Contratual 

ITAU UNIBANCO S.A.
APLICADO PARA TODOS OS FUNDOS 

MENCIONADOS ACIMA

�����v�š�Œ�������•�����š�]�À�]���������•�����µ�š�}�Œ�]�Ì�������•���‰���o�����Z���•�}�o�µ�����}�����s�D���E�Ñ���î�í�l�î�ì�î�í�U���}��
�/�š���·���h�v�]�����v���}�����Æ���Œ�������������š�]�À�]�������������������]�•�š�Œ�]���µ�]�����}���������(�µ�v���}�•���‰�Œ�•�‰�Œ�]�}�•�U��

���}�v�š���v���}�����}�u�����Œ���������•�‰�����_�(�]���������������]�•�š�Œ�]���µ�]�����}���������(�µ�v���}�•���‰�Œ�•�‰�Œ�]�}�•�U��
�������]�������������•�‰�����]�(�]�����u���v�š�����������]�•�š�Œ�]���µ�]�����}���‰���Œ�������o�]���v�š���•���]�v�•�š�]�š�µ���]�}�v���]�•��
�������}�Œ�‰�}�Œ���š���������Œ���o�����]�}�v���u���v�š�}�����}�u�����]�•�š�Œ�]���µ�]���}�Œ���•�X�������•�š�����(�}�Œ�u���U���v���}��

mantendo contrato com terceiro para tal finalidade.
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Data

�^���P�Œ���P�������}�����������š�]�À�]���������•

Dentre as atividades autorizadas pela Resolução CVM Nº 21/2021, o Itaú Unibanco exerce atualmente as atividades de administração fiduciária e distribuição de fundos próprios. Na administração fiduciária, o
Itaú Unibanco exerce atividades de tesouraria, de controlee processamento dos ativos financeiros, escrituração da emissão e resgate de cotas e custódia de ativos financeiros, tanto para fundos de investimento
quanto para carteiras administradas. O Itaú Unibanco conta ainda com área de distribuição de fundos próprios, dedicada especificamente à distribuição para clientes institucionais e corporate e relacionamento
com distribuidores. Cabe mencionar que as áreas de administração fiduciária e distribuição de fundos próprios do Itaú Unibanco encontram-se, ainda, totalmente segregadas das atividades do Itaú Unibanco não
relacionadas à administração de carteiras de valores mobiliários. A estrutura organizacional do Itaú Unibanco foi concebida nos anos sessenta, com a criação do Banco Itaú de Investimentos, primeiro banco
brasileiro de investimentos, de forma a segregar integralmente as atividades da tesouraria, responsável pela gestão dos recursos próprios do Banco Itaú à época das demais atividades desempenhadas pela
empresa. Dessa forma, sempre foi observado o rigor necessário no cumprimento da política de gestão de conflitos de interesses, fundamental para a preservação dos interesses dos clientese da boa imagem do
Itaú Unibanco. O Itaú Unibanco mantém uma estrutura nas quais as atividades de supervisão e controle estão claramente definidas e integralmente segregadas da tesouraria e de outras áreas que possam
representar conflito de interesses, propiciando-lhes uma adequada independência. O Conglomerado Itaú Unibanco, por meio do próprio Itaú Unibanco, conforme mencionado acima, bem como de outras

entidades, atua em uma gama variada de atividades financeiras, tais como banco de investimentos e corretora, que apresentampotenciais conflitos de interesses com as atividades de administração fiduciária e

gestão de recursos. Não obstante, os mesmos critérios e rigor descritos acima relativamente à segregação de atividades dentro do Itaú Unibanco se aplicam a outras empresas do ConglomeradoItaú Unibanco.

Reforçam ainda o comprometimento com as melhores práticas a existência de políticas, circulares e controles internos, que buscam detalhar as regras e procedimentos a serem adotados em situações de

conflitos de interesses dentro do Itaú Unibanco e com outrasempresas do Conglomerado Itaú Unibanco. Tais políticas, circulares e controles internos, para tais fins, vinculam e se aplicam a todos os sócios,

associados, administradores e colaboradores do Conglomerado Itaú Unibanco, no melhor interesse dos clientes, do mercado edo próprio Conglomerado Itaú Unibanco, devendo as regras e princípios neles

descritos serem observados não apenas em suas atividades dentro do Conglomerado Itaú Unibanco, mas também em outros negócios nos quais eventualmente possuam participação de qualquernatureza. As

atividades do Conglomerado Itaú Unibanco, dessa forma, são conduzidas de forma independente das atividades de outras sociedades sob controle comum.

�Y�µ���o�]�(�]���������}�����}�����}�Œ�‰�}���š� ���v�]���}

O Itaú Unibanco S.A. conta com aproximadamente 328 empregados, conforme formulário de referência - PJ disponível no site da CVM.Todos os envolvidos
no processo de gestão, administração e distribuição de carteira de investimentos possuem as certificações necessárias para exercer as funções, além de
possuírem experiência profissional na área. Em consulta ao site da ANBIMA, constatou-se que a instituição possui profissionais com 65.616 certificações
ANBIMA (CPA-10, CPA-20, CEA, CFG, CGA e CGE), demonstrando que seus profissionais possuem o conhecimento técnico necessário para atuar na
distribuição de investimentos e/ou gestão de recursos de terceiros na instituição.

�,�]�•�š�•�Œ�]���}���������Æ�‰���Œ�]�!�v���]�������������š�µ�������}

Itaú Administração de Ativos.Com a���Œ�]�������}do Banco�/�š���·de Investimentos, em meados dos anos sessenta, o Banco�/�š���·iniciou sua���š�µ�������}no segmento de�����u�]�v�]�•�š�Œ�������}de recursos de terceiros. A�À�}���������}de �����u�]�v�]�•�š�Œ�������}

de recursos rompeu fronteira e foi se instalar na�/�š���·Corretora, que liderou a�����u�]�v�]�•�š�Œ�������}de clubes de investimento, tanto em volume como em�v�·�u���Œ�}de clubes administrados. Com a�š�Œ���v�•�(�}�Œ�u�������}dos Fundos 157 em

Fundos�D�·�š�µ�}�•de �����•���•e a���Œ�]�������}dos Fundos�D�·�š�µ�}�•de Renda Fixa, a�]�v���·�•�š�Œ�]��passou a ter novas e diferenciadas possibilidades de���‰�o�]���������}de recursos. Novamente, o Banco�/�š���·mostrou-se inovador na���Œ�]�������}de produtos

voltados para pessoas�(�_�•�]�����•e �i�µ�Œ�_���]�����•�Una busca por atender uma demanda crescente por produtos mais sofisticados. Com o advento da lei 6435/77, que regulamentou em�����Œ���š���Œdefinitivo a figura dos Fundos de�W���v�•���}no

���Œ���•�]�o�U���}�������v���}���/�š���·���‰���•�•�}�µ���������•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ���µ�u�������Œ�������À�}�o�š�����������Æ���o�µ�•�]�À���u���v�š�����‰���Œ�����}�����š���v���]�u���v�š�}�������•�š�����•���P�u���v�š�}�X���E�}�•���·�o�š�]�u�}�•�����v�}�•�U���}�������v���}���/�š���·�����À���v���}�µ�����š���v�����v���}�����•���v�}�À���•���v�������•�•�]���������•�����}���u���Œ�������}�U�����Œ�]���v���}���‰�Œ�}���µ�š�}�•�����•�‰�����_�(�]���}�•������

adequados para cada segmento de���š�µ�������}e oferecendo ampla gama de facilidades operacionais. Alguns destaques: 1995 -���‹�µ�]�•�]�����}do Banco�&�Œ���v���!�•e Brasileiro; 2000 -���‹�µ�]�•�]�����}da �}�‰���Œ�������}de Asset Management do Banco

Matrix; 2001 -���‹�µ�]�•�]�����}da �}�‰���Œ�������}de Asset Management e Private Bank do Lloyds TSB no Brasil; 2002 - Associou-se ao Banco BBA- Creditanstalt. Esta���•�•�}���]�������}resultou no surgimento de uma nova�]�v�•�š�]�š�µ�]�����}�Uo Banco�/�š���·

BBA, focado no segmento Corporate, na�}�‰���Œ�������}de �]�v���}�Œ�‰�}�Œ�������}da BBA Investimentos DTVM,�}�‰���Œ�������}de Asset Management do Banco BBA-Creditanstalt; 2003 -���‹�µ�]�•�]�����}do Banco Fiat e a assinatura do contrato com a AGF

Brasil Seguros e AGF do Brasil�W���Œ�š�]���]�‰�����•���•�V2006 - O�/�š���·Holding e o Bank of America Corporation firmaram acordo visando�� ���‹�µ�]�•�]�����}�Upelo �/�š���·Holding, das�}�‰���Œ�����•���•do BankBoston e controladas no Brasil, Chile e Uruguai; e

2008 -�&�µ�•���}das holdings do�/�š���·com Unibanco.Unibanco Asset Management (UAM).Desde sua�(�µ�v���������}em 1995, a UAM teve uma�����u�]�v�]�•�š�Œ�������}independente do Banco Unibanco, seguindo a�‰�}�o�_�š�]����de chinese wall. Sua

���Œ�]�������}deu continuidade�� longa e reconhecida�š�Œ���i���š�•�Œ�]��do Unibanco na�����u�]�v�]�•�š�Œ�������}de recursos de terceiros. Sua postura� �š�]����e �Œ�_�P�]���}�• �‰�Œ�]�v���_�‰�]�}�•de controle sempre estiveram respaldados na�š�Œ�����]�����}empresarial do

Unibanco, com mais de 80 anos de���š�µ�������}no mercado brasileiro e internacional. Alguns destaques: 1957 - Unibanco�o���v����o primeiro Fundo�D�·�š�µ�}de �����•���•no mercado brasileiro; 1974 -�/�v�_���]�}da �P���•�š���}de Carteiras Individuais

para Pessoas�&�_�•�]�����•�V1975 - �/�u�‰�o���u���v�š�������}de Sociedades de Investimento (investimentos estrangeiros no mercado�����]�}�v���Œ�]�}brasileiro); 1979 -�/�v�_���]�}da �����u�]�v�]�•�š�Œ�������}de recursos de Fundos de�W���v�•���}�V1995 - ���Œ�]�������}da

Unibanco Asset Management; 2002 -���Œ�]�������}do Segmento Wealth Management; 2008 -�&�µ�•���}das holdings do�/�š���·com Unibanco.Itaú Unibanco.Em novembro de 2008, Banco�/�š���·e Unibanco assinaram contrato de���•�•�}���]�������}

visando�� �µ�v�]�(�]���������}das�}�‰���Œ�����•���•financeiras dos dois bancos. Toda esta�������]���������} ��sua�À�}���������}original de�����u�]�v�]�•�š�Œ�������}de recursos faz com que atualmente o�/�š���·Unibanco S.A. seja um dos maiores gestores privados de

recursos de terceiros do�‰���_�•�Ucom �‰�}�•�]�����}destacada no segmento de fundos�u�·�š�µ�}�•�Usituando-se entre os principais gestores de recursos de fundos de�‰���v�•���}e com absoluta�o�]�����Œ���v����no segmento de pessoas�(�_�•�]�����•�XEm

outubro de 2017, houve a���‰�Œ�}�À�������}pelos�•�Œ�P���}�•reguladores para a���‹�µ�]�•�]�����}da estrutura de�v���P�•���]�}�•de varejo conduzidos pelo Banco Citibank S.A. e outras sociedadesde seu conglomerado no Brasil, incluindo���u�‰�Œ� �•�š�]�u�}�•�U

�����‰�•�•�]�š�}�•�U�������Œ�š�•���•�����������Œ� ���]�š�}�U�����P�!�v���]���•�U���P���•�š���}���������Œ�����µ�Œ�•�}�•���������}�Œ�Œ���š���P���u���������•���P�µ�Œ�}�•�X

Principais Categorias e Fundos ofertados
O Itaú Unibanco presta os serviços de administração de carteiras de investimento de diversos segmentos, todos enquadrados conforme Resolução CMN 
4.963/2021, Resolução CVM 175/2022 e outras legislações pertinentes. As categorias ofertadas são: Renda Fixa, Renda Variável, Multimercado, Exterior, 

dentre outros.

�s���Œ�]�(�]���������}de �]�v�(�}�Œ�u�����•���•sobre conduta nas
�}�‰���Œ�����•���•realizadas no mercado financeiro e�Œ���•�š�Œ�]���•���•
que desaconselham um relacionamento seguro

O Itaú Unibanco S.A. somente atua como administrador fiduciário de fundos de investimento e carteiras administradas dos quais as empresas do
Conglomerado Itaú Unibanco sejam gestores. O Itaú Unibanco é uma instituição financeira de grande porte e, como tal, está sujeita auma série de
regulamentos e códigos de conduta. Em consulta à ANBIMA, certificamos que a instituição possui um termo de compromisso e uma carta de
recomendação, ambos infringindo o código de distribuição de produtos de investimento e datados de 2022, sendo que a instituiçãojá adotou as medidas
cabíveis para solucionar as pendências. A mesma recebeu 2 multasnos últimos doze meses. Outrossim, certificamos que a instituição não possui
procedimentos para apuração de irregularidades e processos desde abril de 2016. Nesta esteira, não foram identificados outros Fatos Relevantes recentes
e públicos que notifiquem perdas financeiras significativas oususpensões de atividades emitidos diretamente pela Itaú Unibanco S.A. (CNPJ
60.701.190/0001-04). 

�Z���P�µ�o���Œ�]�����������&�]�•�����o�������W�Œ���À�]�����v���]���Œ�]�� Todas as certidões da instituição estão válidas e não constam apontamentos em nenhuma esfera.

�s�}�o�µ�u�������������š�]�À�}�•���•�}�����•�µ�����P���•�š���}
O ITAÚ UNIBANCO S.A. administra R$ 1.300.468,7 milhões (dados Anbima, AGOSTO/2025) e ocupa a 2ª posição do Ranking Global de Administração de 

Recursos de Terceiros.

�K�µ�š�Œ�}�•�����Œ�]�š� �Œ�]�}�•�����������v���o�]�•��
O Itaú Unibanco S.A. é signatário dos Códigos da ANBIMA, sendo associado desde 01/01/1998. Em consulta ao perfil da instituição nosite da ANBIMA,
constatou-se que a mesma segue 7 códigos, sendo: Administração e Gestão de Recursos de Terceiros; Distribuição de Produtos de Investimento; Ética;
Negociação de Instrumentos Financeiros; Ofertas Públicas; Processos da Regulação e Melhores Práticas; Serviços Qualificados ao Mercado de Capitais. 

�s�/�/���r�����K���W���Z�������Z���&�/�E���>���^�K���Z���������/�E�^�d�/�d�h�/�����K

A análise da documentação e das informações de mercado da instituição ITAÚ UNIBANCO S.A. (CNPJ: 60.701.190/0001-04) demonstra queela atende a todos os requisitos mínimos de habilitação e conformidade
previstos na legislação vigente, em especial a Resolução CMN nº 4.963/2021 e a Portaria MTP nº 1.467/2022. A experiência consolidada, o volume de ativos sob administração/gestão e a comprovada estrutura de
governança e compliance qualificam a mesma como uma instituição aptaa administrar e distribuir fundos de investimento própriospara o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato
Branco - PATOPREV. Pelo exposto e pela análise dos documentos apresentados, o Comitê de Investimentos, emite PARECER FAVORÁVEL ao credenciamento do ITAÚ UNIBANCO S.A. (CNPJ: 60.701.190/0001-04)
como Distribuidor/Instituição Integrante do Sistema de Distribuição.

Local: PATO BRANCO/PR 14/10/2025

�s�/�/�/���r�����K�^���Z���^�W�K�E�^���s���/�^���W���>�K�����Z�������E���/���D���E�d�K�WCargo CPF	 Assinatura

ADEMILSON CÂNDIDO SILVA DIR. PRESIDENTE XXX.730.199-XX assinado eletronicamente

LUAN LEONARDO BOTURA XXX.184.229-XX assinado eletronicamenteDIR. ADM. FINANCEIRO

CARLOS HENRIQUE GALVAN GNOATTO CONSELHEIRO XXX.127.769-XX assinado eletronicamente

CÁSSIO AURÉLIO TEIXEIRA CONSELHEIRO XXX.835.529-XX assinado eletronicamente

ELIANE DEL SENT CATANI DIR. BENEFÍCIOS XXX.331.609-XX assinado eletronicamente
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Ciente.

���Z�������E���/���D���E�d�K�����K�����/�^�d�Z�/���h�/���K�Z�������/�E�^�d�/�d�h�/�����K���/�E�d���'�Z���E�d�������K���^�/�^�d���D�������������/�^�d�Z�/���h�/�����K��

Os §§ 4º e 5º do art. 1° da Resolução CMN nº 4.963/2021 dispõem que todos os participantes do processo de análise, de assessoramento e
decisório sobre aplicações dos recursos de regimes próprios de previdência social e os agentes que participam da distribuição, intermediação e
administração dos ativos aplicados por esses regimes são responsáveis pela gestão dos recursos. Os prestadores de serviço deverão ser autorizados
e credenciados, observados, dentre outros critérios, conflitos de interesse, monitoramento periódico, política de contratação e, no caso das
distribuidoras e corretoras de valores mobiliários, devem estar em conformidade com a Resolução CVM 35, de 26/05/2021. 

A �Z���•�}�o�µ�����}CMN�v�Ñ4.963/2021 destaca, ainda, em seu art.�í�Ñ�U �‘�ñ�Ñ�Uque �•���} �]�v���o�µ�_�����•no rol de �Œ���•�‰�}�v�•���À���]�•pela �P���•�š���}do RPPS na medida de
suas ���š�Œ�]���µ�]���•���•�Uos gestores, dirigentes e membros dos conselhos e�•�Œ�P���}�•colegiados de�����o�]�����Œ�������}�Ude �(�]�•�����o�]�Ì�������}ou do ���}�u�]�š�!de
investimentos do regime�‰�Œ�•�‰�Œ�]�}de �‰�Œ���À�]���!�v���]��social, os consultores e outros profissionais que participem do processo de���v���o�]�•���Ude
assessoramento e�������]�•�•�Œ�]�}sobre a���‰�o�]���������}dos recursos do regime�‰�Œ�•�‰�Œ�]�}de �‰�Œ���À�]���!�v���]��social, diretamente ou por�]�v�š���Œ�u� ���]�}de pessoa
�i�µ�Œ�_���]����contratada e os agentes que participam da���]�•�š�Œ�]���µ�]�����}�U �]�v�š���Œ�u�����]�������}e �����u�]�v�]�•�š�Œ�������}dos ativos aplicados por esses regimes. O RPPS tem
o dever de monitorar periodicamente os prestadores de�•���Œ�À�]���}�•�Uavaliando suas capacidades�š� ���v�]�����•e prevenindo potenciais conflitos de
�]�v�š���Œ���•�•���•���v�����Œ���o�������}�U�����u���o�]�v�Z�������}�u���}�����]�•�‰�}�•�š�}���v�}�•���‘�‘���í�Ñ�U���î�Ñ�������ï�Ñ�U�����}�����Œ�š�X���î�ð�U���������Z���•�}�o�µ�����}�����D�E���v�Ñ���ð�X�õ�ò�ï�l�î�ì�î�í�X

�K���‰�Œ���•���v�š�����š���Œ�u�}�����������Œ�������v���]���u���v�š�}�����}�����]�•�š�Œ�]���µ�]���}�Œ�����}�u���}�•���Œ���‹�µ�]�•�]�š�}�•���u�_�v�]�u�}�•�������•���Œ���u���}���•���Œ�À�����}�•���v���o�������}�v�š�]���}�•�X

A título de orientação, no termo de credenciamento estão destacados na cor brancaos campos que necessitam de preenchimento por parte da
Unidade Gestora do RPPS

Nos termos do inciso VI, §1°, art. 1º da Resolução CMN nº 4.963/2021, e do art. 104 daPortaria MTP n°1.467/2022, os responsáveis pela gestão do
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) deverão, no processo de credenciamento das instituições administradoras ou gestoras dos fundos de
investimento, efetuar a análise e credenciamento do distribuidor e instituição integrante do sistema de distribuição, certificando-se sobre o
contrato para distribuição e mediação do produto ofertado e a regularidade com a Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

Os�‰���Œ���u���š�Œ�}�•para credenciamento���•�š���}previstos nos arts. 103 a 106 da Portaria MTP�v�£1.467/2022, sendo que o art. 106,IV,���]�•�‰�•��que �^��
���}�v���o�µ�•���}da ���v���o�]�•��das �]�v�(�}�Œ�u�����•���•e da �À���Œ�]�(�]���������}dos requisitos estabelecidos para o credenciamento�����À���Œ��ser registrada em Termo de
Credenciamento, devendo, dentre outros aspectos colocados no dispositivo, ser�]�v�•�š�Œ�µ�_���}com os documentos previstos na�]�v�•�š�Œ�µ�����}de
�‰�Œ�����v���Z�]�u���v�š�}�����}���u�}�����o�}�����]�•�‰�}�v�]���]�o�]�Ì�����}���v�����‰���P�]�v�����������W�Œ���À�]���!�v���]�����^�}���]���o���v�����/�v�š���Œ�v���š�_�X

O art. 8-A, da Lei 9.717/1998, norma que adquiriu status de Lei Complementar���‰�•�•a Emenda Constitucional�v�Ñ103/2019, deixa claro que os
dirigentes do ente federativo instituidor do regime�‰�Œ�•�‰�Œ�]�}de �‰�Œ���À�]���!�v���]��social e da unidade gestora do regime e os demais�Œ���•�‰�}�v�•���À���]�•pelas
�����•���•de investimento e���‰�o�]���������}dos recursos�‰�Œ���À�]�����v���]���Œ�]�}�•�Uinclusive os consultores, os distribuidores, a�]�v�•�š�]�š�µ�]�����}financeira administradora
da carteira, o fundo de investimentos que tenha recebido os recursos e seus gestores e administradores�•���Œ���}solidariamente�Œ���•�‰�}�v�•���À���]�•�Una
medida de sua�‰���Œ�š�]���]�‰�������}�Upelo ressarcimento dos�‰�Œ���i�µ�_�Ì�}�•decorrentes de���‰�o�]���������}em desacordo com a�o���P�]�•�o�������}vigente a que tiverem dado
causa.

A �µ�š�]�o�]�Ì�������}desse modelo�v���}afasta a responsabilidade dos dirigentes do RPPS pela criteriosa���v���o�]�•��do fundo de investimento que�Œ�����������Œ��os
recursos do RPPS. 

Nesse contexto, cabe destacar que,���o� �udos �‰�Œ�]�v���_�‰�]�}�•�Urequisitos e limites previstos na�Z���•�}�o�µ�����}CMN �v�Ñ4.963/2021, � �v�������•�•���Œ�]�}a
���}�u�‰�Œ�}�À�������}de que foram observados os�‰���Œ���u���š�Œ�}�•gerais de�P���•�š���}dos investimentos previstos na Portaria MTP�v�Ñ1.467/2022, em especial o
disposto nos seus arts. 86, 87 e 103 a 124.

���•�•�]�v���š�µ�Œ�������}�����]�Œ�]�P���v�š�����������h�v�]�����������'���•�š�}�Œ���U�����}�u���(�]�Œ�u�����Œ�����}�v�Z�����]�������}�µ�����]�•�‰�}�v�]���]�o�]�Ì���������v�}�����v�����Œ�����}�����o���š�Œ�€�v�]���}���v�����Œ���������u�µ�v���]���o�����������}�u�‰�µ�š�����}�Œ���•

���•�•�]�v���š�µ�Œ�������}���'���•�š�}�Œ���������Z�����µ�Œ�•�}�•�����}���Z�W�W�^�U�����}�u���(�]�Œ�u�����Œ�����}�v�Z�����]�������}�µ�����]�•�‰�}�v�]���]�o�]�Ì���������v�}�����v�����Œ�����}�����o���š�Œ�€�v�]���}���v�����Œ���������u�µ�v���]���o�����������}�u�‰�µ�š�����}�Œ���•

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

���•�•�]�v���š�µ�Œ�����������Œ���‰�Œ���•���v�š���v�š���~�•�•���o���P���o�~�]�•�•���������/�v�•�š�]�š�µ�]�����}���]�v�š���Œ���•�•���������v�}�����Œ�������v���]���u���v�š�}�U�����}�u���(�]�Œ�u�����Œ�����}�v�Z�����]�������}�µ�����]�•�‰�}�v�]���]�o�]�Ì���������v�}�����v�����Œ�����}��
���o���š�Œ�€�v�]���}���v�����Œ���������u�µ�v���]���o�����������}�u�‰�µ�š�����}�Œ���•
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CNPJ

CNPJ

X

X

X

X

X

X
Sim X

�s�/���r�����������E���>�/�^�����������/�E�^�d�/�d�h�/�����K���K���:���d�K�����������Z�������E���/���D���E�d�K

���•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�����������/�v�•�š�]�š�µ�]�����}

DIRETORIA INVESTMENT SERVICES AND OPERATIONS E ADMINISTRAÇÃO FIDUCIÁRIA: Responsável pela prestação dos serviços de administração fiduciária, pela custódia de ativos, escrituração, cálculo e processamento de cotas,

middle office, liquidação física e financeira das posições, atribuição de preços aos ativos financeiros, cadastro, controle de documentação e passivo; conciliação física e financeira dos ativos (onshore e offshore), demonstrações

financeiras, informações para órgãos reguladores e controladoria contábil dos fundos e carteiras. Responsável também por atividades transversais e de controles na primeira linha de negócios, identificando riscos e soluções que

contribuam para a gestão e controle de riscos fiduciários, enquadramento dos fundos e carteiras e monitoramento de prestadores de serviços. DIRETORIA DE PRODUTOS E SOLUÇÕES À INVESTIDORES: Responsável pela criação e

acompanhamento dos produtos, além da elaboração do orçamento derecursos, identificando oportunidades e planejando a oferta deprodutos de investimento e previdência por meio de distribuição tática e estratégica,

desenvolvendo soluções para a assessoria financeira alinhada à proposta de valor de cada segmento e em cada canal de negociação. DIRETORIA DE CONTROLE DE RISCO DE MERCADO E LIQUIDEZ: Responsável pela metodologia,

gestão e controle dos riscos de mercado e liquidez e pela metodologiade apreçamento de ativos. DIRETORIA DE COMPLIANCE & OPRISK: Inserida nasegunda linha de defesa, é responsável por viabilizar a gestão de risco

operacional e compliance através de uma abordagem baseada em riscos que inclui: (a) o monitoramento da efetividade do gerenciamento do risco operacional feito pela primeira linha; (b) a emissão de opinião independente

sobre o ambiente de controle, incluindo a elaboração de relatórios periódicos para atendimento às regulamentações vigentes; (c) o desenvolvimento e disponibilização de metodologia e ferramentas para viabilizar o

gerenciamento do risco operacional; (d) prevenção e mitigação a exposição do conglomerado Itaú Unibanco a situações de não conformidade com normas internas e externas (Risco de Compliance), sendo responsável pelos

aspectos de governança, certificação de aderência, conduta e transparência. COMUNIDADE RISCOS WMS: Inserida na DCRML, a Comunidade de Riscos WMS é responsável pela visão integrada de riscos financeiros e não financeiros

da WMS. Nos temas relacionados aos riscos não financeiros, especificamente de natureza operacional e compliance, segue as diretrizesda DCOR, garantindo alinhamento e colaboração nesses temas, da mesma forma que segue

as diretrizes da DCRML para riscos não financeiros. DIRETORIA DE PREVENÇÃO A LAVAGEM DE DINHEIRO: Responsável por desenvolver e implementar políticas e procedimentos para identificar, monitorar e relatar atividades

suspeitas de lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo. Isso inclui a realização de diligência dos clientes e monitoramento contínuo de transações. Assegurar que o banco esteja em conformidade com todas as

regulamentações locais e internacionais pertinentes, colaborandocom autoridades reguladoras e de aplicação da lei quando necessário. COMITÊ DE ADMINISTRAÇÃO FIDUCIÁRIA: Este comitê tem por objetivo a formalização e

acompanhamento de assuntos e atividades ligados às responsabilidades do Diretor de Administração Fiduciária. COMITÊ DE PRODUTOS: Este comitê tem como objetivo deliberar sobre novos ProdutosNacionais e Internacionais, e

alterações em Produtos Nacionais e Internacionais existentes, considerados como assuntos complexos e/ou de alto risco, levando emconsideração aspectos jurídicos, regulatórios, de riscos e operacionais. COMITÊ DE

COMPLIANCE E RISCO OPERACIONAL: Este comitê tem como atribuição a apresentação e discussão dos principais riscos existentes e potenciais das áreas de Negócio e dos planos de ação propostos para mitigação dos riscos

identificados, a tomada de decisão acerca dos riscos operacionais e controles internos.

�^���P�Œ���P�������}�����������š�]�À�]���������•

Dentre as atividades autorizadas pela Resolução CVM Nº 21/2021, oItaú Unibanco exerce atualmente as atividades de administração fiduciária e distribuição de fundos próprios. Na administração fiduciária, o Itaú Unibanco exerce

atividades de tesouraria, de controle e processamento dos ativos financeiros, escrituração da emissão e resgate de cotas e custódia de ativos financeiros, tanto para fundos de investimento quanto para carteiras administradas. O

Itaú Unibanco conta ainda com área de distribuição de fundos próprios, dedicada especificamente à distribuição para clientes institucionais e corporate e relacionamento com distribuidores. Cabe mencionar que as áreas de

administração fiduciária e distribuição de fundos próprios do Itaú Unibanco encontram-se, ainda, totalmente segregadas das atividades do Itaú Unibanco não relacionadas à administração de carteiras de valores mobiliários. A

estrutura organizacional do Itaú Unibanco foi concebida nos anos sessenta, com a criação do Banco Itaú de Investimentos, primeiro banco brasileiro de investimentos, de forma a segregar integralmente as atividades da tesouraria,

responsável pela gestão dos recursos próprios do Banco Itaú à época das demais atividades desempenhadas pela empresa. Dessa forma, sempre foi observado o rigor necessário no cumprimento da política de gestão deconflitos

de interesses, fundamental para a preservação dos interesses dos clientes e da boa imagem do Itaú Unibanco. O Itaú Unibanco mantém uma estrutura nas quais as atividades de supervisão e controle estão claramente definidas e

integralmente segregadas da tesouraria e de outras áreas que possam representar conflito de interesses, propiciando-lhes uma adequada independência. O Conglomerado Itaú Unibanco, por meio do próprio Itaú Unibanco,

conforme mencionado acima, bem como de outras entidades, atua emuma gama variada de atividades financeiras, tais como banco de investimentos e corretora, que apresentam potenciais conflitos deinteresses com as

atividades de administração fiduciária e gestão de recursos. Não obstante, os mesmos critérios e rigor descritos acima relativamente à segregação de atividades dentro do Itaú Unibanco se aplicam a outras empresas do

Conglomerado Itaú Unibanco. Reforçam ainda o comprometimento com asmelhores práticas a existência de políticas, circulares e controles internos, que buscam detalhar as regras e procedimentos a serem adotados em

situações de conflitos de interesses dentro do Itaú Unibanco e com outras empresas do Conglomerado Itaú Unibanco. Tais políticas, circulares e controles internos, para tais fins, vinculam e se aplicam a todos os sócios, associados, 

administradores e colaboradores do Conglomerado Itaú Unibanco, nomelhor interesse dos clientes, do mercado e do próprio Conglomerado ItaúUnibanco, devendo as regras e princípios neles descritos serem observados não

apenas em suas atividades dentro do Conglomerado Itaú Unibanco, mas também em outros negócios nos quais eventualmente possuam participação de qualquer natureza. As atividades do Conglomerado Itaú Unibanco, dessa

forma, são conduzidas de forma independente das atividades de outras sociedades sob controle comum.

�Y�µ���o�]�(�]���������}�����}�����}�Œ�‰�}���š� ���v�]���}

O Itaú Unibanco S.A. conta com aproximadamente 328 empregados, conforme formulário de referência - PJ disponível no site da CVM.Todos os envolvidos
no processo de gestão, administração e distribuição de carteira de investimentos possuem as certificações necessárias para exercer as funções, além de
possuírem experiência profissional na área. Em consulta ao site da ANBIMA, constatou-se que a instituição possui profissionais com 65.616 certificações
ANBIMA (CPA-10, CPA-20, CEA, CFG, CGA e CGE), demonstrando que seus profissionais possuem o conhecimento técnico necessário para atuar na
distribuição de investimentos e/ou gestão de recursos de terceiros na instituição.

�����]�v�•�š�]�š�µ�]�����}�������•���µ�•���‰�Œ�]�v���]�‰���]�•�����}�v�š�Œ�}�o�����}�Œ���•���‰�}�•�•�µ���u���������‹�µ�����}���Z�]�•�š�•�Œ�]���}�����������š�µ�������}���v�}���u���Œ�������}���(�]�v���v�����]�Œ�}�M Sim �E���}
Documentos disponibilizados em site �E���} �W���P�]�v�����/�v�š���Œ�v���š

�/�/�/���t�������^���Z�/�����K�������K�^���^���Z�s�/���K�^�����D���Y�h���������/�E�^�d�/�d�h�/�����K�����^�d�����^���E���K�����Z�������E���/�������W��

�K���/�š���·���h�v�]�����v���}���^�X���X�����•�š�����•���v���}�����Œ�������v���]�����}���‰���Œ�����‰�Œ���•�š���Œ���•���Œ�À�]���}�•�����������µ�•�š�•���]�����������s���o�}�Œ���•���D�}���]�o�]���Œ�]�}�•�U�����}�v�(�}�Œ�u�����}�����]�•�‰�}�•�š�}���v�����Z���•�}�o�µ�����}�����s�D���v�Ñ���ï�î�U���������í�õ���������u���]�}���������î�ì�î�í�X

�K�•���‰�Œ�}�(�]�•�•�]�}�v���]�•�����]�Œ���š���u���v�š�����Œ���o�����]�}�v�����}�•���v�}���‰�Œ�}�����•�•�}�����������]�•�š�Œ�]���µ�]�����}�������]�v�š���Œ�u�����]�������}�����}�•���Œ�����µ�Œ�•�}�•�����}���Z�W�W�^�����‰�}�•�•�µ���u��
���Æ�‰���Œ�]�!�v���]�����u�_�v�]�u�����������ñ���~���]�v���}�•�����v�}�•���v�������š�]�À�]���������M

Sim �E���}

�����/�v�•�š�]�š�µ�]�����}���������•���‰���Œ�š���•���������o�����Œ���o�����]�}�v�������•���Œ�����������u���‹�µ���o�‹�µ���Œ���Œ���u�µ�v���Œ�������}�U�������v���(�_���]�}���}�µ���À���v�š���P���u���������š���Œ�����]�Œ�}�•���‹�µ����
�‰�}�š���v���]���o�u���v�š�����‰�Œ���i�µ���]�‹�µ���u�������]�v�����‰���v���!�v���]�����v�����‰�Œ���•�š�������}�����}���•���Œ�À�]���}�M��

Sim �E���}

A instituição está alinhada aos objetivos do RPPS quanto à independência na prestação dos serviços e ausência de potenciais 
conflitos de interesse nos termos do art. 24 da Resolução CMN nº 4.963/2021?

Sim �E���}

Rodrigo Garcia Coutinho Gerente Comercial Poder Público rodrigo.coutinho@itau-unibanco.com.br (43) 99152-9164
�����]�v�•�š�]�š�µ�]�����}�����•�š�����o�]�À�Œ�����������Œ���P�]�•�š�Œ�}�•���������•�µ�•�‰���v�•���}���}�µ���������]�v�����]�o�]�š�������}���v�������s�D���}�µ���}�µ�š�Œ�}���•�Œ�P���}�����}�u�‰���š���v�š���M Sim �E���}

�����]�v�•�š�]�š�µ�]�����}�������š� �u�����o���À�����}���‰�����Œ���}��� �š�]���}�����������}�v���µ�š�����v���•���}�‰���Œ�����•���•���Œ�����o�]�Ì�������•���v�}���u���Œ�������}���(�]�v���v�����]�Œ�}�������v���}���‰�}�•�•�µ�]���Œ���•�š�Œ�]���•���•��
�‹�µ���U���������Œ�]�š� �Œ�]�}�����������s�D�U�����}�������v���}�������v�š�Œ���o�����}�����Œ���•�]�o���}�µ���������}�µ�š�Œ�}�•���•�Œ�P���}�•�����}�u�‰���š���v�š���•�U�������•�����}�v�•���o�Z���u���µ�u���Œ���o�����]�}�v���u���v�š�}��
seguro?

Sim �E���}

Matheus Silva Fernandes Gerente de Investimentos matheus.silva-fernandes@itau-unibanco.com.br (11) 91105-4647
Marcio Cantos Gerente de Investimentos marcio.cantos@itau-unibanco.com.br (11)93375-9306
Letícia Nunes Analista de Negócios Poder Público leticia.a.nunes-silva@itau-unibanco.com.br (11) 97153-0459

�����}�v�š�Œ�}�o�����}�Œ�l���'�Œ�µ�‰�}�������}�v�€�u�]���} CNPJ
�/�d���j���h�E�/�����E���K���,�K�>���/�E�'���^�X���X 60.872.504/0001-23

Principais contatos com RPPS  Cargo  E-mail  Telefone
Chrystie Lombardi Gerente de Investimentos chrystie.lombardi@itau-unibanco.com.br (11) 95047-0220

�����v�����Œ�����} PC Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Pq Jabaquara, São Paulo/SP �����š�������}�v�•�š�]�š�µ�]�����} 22/08/1944
 E-mail (s) itaujudicial@itau-unibanco.com.br Telefone (s) (11) 3003-4828
 Data do registro na CVM 06/07/1989 (Ato declaratório n° 990)  Categoria (s) Administração de carteiras

Unidade Gestora do RPPS INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PATO BRANCO 30.731.795/0001-79

�/�/�r���������/�E�^�d�/�d�h�/�����K�������^���Z�����Z�������E���/������

���Z���Ì���}���^�}���]���o ITAU UNIBANCO S.A. CNPJ 60.701.190/0001-04

�d���Z�D�K�����������Z�������E���/���D���E�d�K���������W�Z���^�d�����K�Z���^���������^���Z�s�/���K�^�����������h�^�d�M���/��

Número do Termo de Análise de Credenciamento 017/2025
Número do Processo (Nº protocolo ou processo) 012/2025

�/���r�����K���Z���'�/�D�����W�Z�M�W�Z�/�K���������W�Z���s�/�����E���/�����^�K���/���>���t���Z�W�W�^

Ente Federativo MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR 76.995.448/0001-54
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Data

ELIANE DEL SENT CATANI DIR. BENEFÍCIOS XXX.331.609-XX assinado eletronicamente

LUAN LEONARDO BOTURA XXX.184.229-XX assinado eletronicamenteDIR. ADM. FINANCEIRO

ADEMILSON CÂNDIDO SILVA DIR. PRESIDENTE XXX.730.199-XX assinado eletronicamente

CARLOS HENRIQUE GALVAN GNOATTO CONSELHEIRO XXX.127.769-XX assinado eletronicamente

CÁSSIO AURÉLIO TEIXEIRA CONSELHEIRO XXX.835.529-XX assinado eletronicamente

�s�/�/���r�����K���W���Z�������Z���&�/�E���>���^�K���Z���������/�E�^�d�/�d�h�/�����K

A análise da documentação e das informações de mercado da instituição ITAÚ UNIBANCO S.A. (CNPJ: 60.701.190/0001-04) demonstra queela atende a todos os requisitos mínimos de habilitação e conformidade
previstos na legislação vigente, em especial a Resolução CMN nº 4.963/2021 e a Portaria MTP nº 1.467/2022. A experiência consolidada, o volume de ativos sob administração/gestão e a comprovada estrutura de
governança e compliance qualificam a mesma como uma instituição aptaa prestar serviços de custódia para o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato Branco - PATOPREV. Pelo exposto
e pela análise dos documentos apresentados, o Comitê de Investimentos, emite PARECER FAVORÁVEL ao credenciamento do ITAÚ UNIBANCO S.A. (CNPJ: 60.701.190/0001-04) como custodiante.

Local: PATO BRANCO/PR 14/10/2025

�s�/�/�/���r�����K�^���Z���^�W�K�E�^���s���/�^���W���>�K�����Z�������E���/���D���E�d�K�WCargo CPF	 Assinatura

�W�Œ�]�v���]�‰���]�•�������š���P�}�Œ�]���•�������^���Œ�À�]���}�•���W�Œ���•�š�����}�•
O Itaú Unibanco presta os serviços de administração de carteiras de investimento de diversos segmentos, todos enquadrados conforme Resolução CMN 
4.963/2021, Resolução CVM 175/2022 e outras legislações pertinentes. As categorias ofertadas são: Renda Fixa, Renda Variável, Multimercado, Exterior, 

dentre outros.

�s���Œ�]�(�]���������}���������]�v�(�}�Œ�u�����•���•���•�}���Œ�������}�v���µ�š�����v���•��
�}�‰���Œ�����•���•���Œ�����o�]�Ì�������•���v�}���u���Œ�������}���(�]�v���v�����]�Œ�}�������Œ���•�š�Œ�]���•���•��
que desaconselham um relacionamento seguro

O Itaú Unibanco S.A. somente atua como administrador fiduciário de fundos de investimento e carteiras administradas dos quais as empresas do
Conglomerado Itaú Unibanco sejam gestores. O Itaú Unibanco é uma instituição financeira de grande porte e, como tal, está sujeita auma série de
regulamentos e códigos de conduta. Em consulta à ANBIMA, certificamos que a instituição possui um termo de compromisso e uma carta de
recomendação, ambos infringindo o código de distribuição de produtos de investimento e datados de 2022, sendo que a instituiçãojá adotou as medidas
cabíveis para solucionar as pendências. A mesma recebeu 2 multasnos últimos doze meses. Outrossim, certificamos que a instituição não possui
procedimentos para apuração de irregularidades e processos desde abril de 2016. Nesta esteira, não foram identificados outros Fatos Relevantes recentes
e públicos que notifiquem perdas financeiras significativas oususpensões de atividades emitidos diretamente pela Itaú Unibanco S.A. (CNPJ
60.701.190/0001-04). 

�Z���P�µ�o���Œ�]�����������&�]�•�����o�������W�Œ���À�]�����v���]���Œ�]�� Todas as certidões da instituição estão válidas e não constam apontamentos em nenhuma esfera.

�s�}�o�µ�u�������������š�]�À�}�•���•�}�����•�µ�����P���•�š���}
O ITAÚ UNIBANCO S.A. administra R$ 1.300.468,7 milhões (dados Anbima, AGOSTO/2025) e ocupa a 2ª posição do Ranking Global de Administração de 

Recursos de Terceiros.

�K�µ�š�Œ�}�•�����Œ�]�š� �Œ�]�}�•�����������v���o�]�•��
O Itaú Unibanco S.A. é signatário dos Códigos da ANBIMA, sendo associado desde 01/01/1998. Em consulta ao perfil da instituição nosite da ANBIMA,
constatou-se que a mesma segue 7 códigos, sendo: Administração e Gestão de Recursos de Terceiros; Distribuição de Produtos de Investimento; Ética;
Negociação de Instrumentos Financeiros; Ofertas Públicas; Processos da Regulação e Melhores Práticas; Serviços Qualificados ao Mercado de Capitais. 

�,�]�•�š�•�Œ�]���}���������Æ�‰���Œ�]�!�v���]�������������š�µ�������}

Itaú Administração de Ativos.Com a���Œ�]�������}do Banco�/�š���·de Investimentos, em meados dos anos sessenta, o Banco�/�š���·iniciou sua���š�µ�������}no segmento de�����u�]�v�]�•�š�Œ�������}de recursos de terceiros. A�À�}���������}de �����u�]�v�]�•�š�Œ�������}

de recursos rompeu fronteira e foi se instalar na�/�š���·Corretora, que liderou a�����u�]�v�]�•�š�Œ�������}de clubes de investimento, tanto em volume como em�v�·�u���Œ�}de clubes administrados. Com a�š�Œ���v�•�(�}�Œ�u�������}dos Fundos 157 em

Fundos�D�·�š�µ�}�•de �����•���•e a���Œ�]�������}dos Fundos�D�·�š�µ�}�•de Renda Fixa, a�]�v���·�•�š�Œ�]��passou a ter novas e diferenciadas possibilidades de���‰�o�]���������}de recursos. Novamente, o Banco�/�š���·mostrou-se inovador na���Œ�]�������}de produtos

voltados para pessoas�(�_�•�]�����•e �i�µ�Œ�_���]�����•�Una busca por atender uma demanda crescente por produtos mais sofisticados. Com o advento da lei 6435/77, que regulamentou em�����Œ���š���Œdefinitivo a figura dos Fundos de�W���v�•���}no

���Œ���•�]�o�U���}�������v���}���/�š���·���‰���•�•�}�µ���������•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ���µ�u�������Œ�������À�}�o�š�����������Æ���o�µ�•�]�À���u���v�š�����‰���Œ�����}�����š���v���]�u���v�š�}�������•�š�����•���P�u���v�š�}�X���E�}�•���·�o�š�]�u�}�•�����v�}�•�U���}�������v���}���/�š���·�����À���v���}�µ�����š���v�����v���}�����•���v�}�À���•���v�������•�•�]���������•�����}���u���Œ�������}�U�����Œ�]���v���}���‰�Œ�}���µ�š�}�•�����•�‰�����_�(�]���}�•������

adequados para cada segmento de���š�µ�������}e oferecendo ampla gama de facilidades operacionais. Alguns destaques: 1995 -���‹�µ�]�•�]�����}do Banco�&�Œ���v���!�•e Brasileiro; 2000 -���‹�µ�]�•�]�����}da �}�‰���Œ�������}de Asset Management do Banco

Matrix; 2001 -���‹�µ�]�•�]�����}da �}�‰���Œ�������}de Asset Management e Private Bank do Lloyds TSB no Brasil; 2002 - Associou-se ao Banco BBA- Creditanstalt. Esta���•�•�}���]�������}resultou no surgimento de uma nova�]�v�•�š�]�š�µ�]�����}�Uo Banco�/�š���·

BBA, focado no segmento Corporate, na�}�‰���Œ�������}de �]�v���}�Œ�‰�}�Œ�������}da BBA Investimentos DTVM,�}�‰���Œ�������}de Asset Management do Banco BBA-Creditanstalt; 2003 -���‹�µ�]�•�]�����}do Banco Fiat e a assinatura do contrato com a AGF

Brasil Seguros e AGF do Brasil�W���Œ�š�]���]�‰�����•���•�V2006 - O�/�š���·Holding e o Bank of America Corporation firmaram acordo visando�� ���‹�µ�]�•�]�����}�Upelo �/�š���·Holding, das�}�‰���Œ�����•���•do BankBoston e controladas no Brasil, Chile e Uruguai; e

2008 -�&�µ�•���}das holdings do�/�š���·com Unibanco.Unibanco Asset Management (UAM).Desde sua�(�µ�v���������}em 1995, a UAM teve uma�����u�]�v�]�•�š�Œ�������}independente do Banco Unibanco, seguindo a�‰�}�o�_�š�]����de chinese wall. Sua

���Œ�]�������}deu continuidade�� longa e reconhecida�š�Œ���i���š�•�Œ�]��do Unibanco na�����u�]�v�]�•�š�Œ�������}de recursos de terceiros. Sua postura� �š�]����e �Œ�_�P�]���}�• �‰�Œ�]�v���_�‰�]�}�•de controle sempre estiveram respaldados na�š�Œ�����]�����}empresarial do

Unibanco, com mais de 80 anos de���š�µ�������}no mercado brasileiro e internacional. Alguns destaques: 1957 - Unibanco�o���v����o primeiro Fundo�D�·�š�µ�}de �����•���•no mercado brasileiro; 1974 -�/�v�_���]�}da �P���•�š���}de Carteiras Individuais

para Pessoas�&�_�•�]�����•�V1975 - �/�u�‰�o���u���v�š�������}de Sociedades de Investimento (investimentos estrangeiros no mercado�����]�}�v���Œ�]�}brasileiro); 1979 -�/�v�_���]�}da �����u�]�v�]�•�š�Œ�������}de recursos de Fundos de�W���v�•���}�V1995 - ���Œ�]�������}da

Unibanco Asset Management; 2002 -���Œ�]�������}do Segmento Wealth Management; 2008 -�&�µ�•���}das holdings do�/�š���·com Unibanco.Itaú Unibanco.Em novembro de 2008, Banco�/�š���·e Unibanco assinaram contrato de���•�•�}���]�������}

visando�� �µ�v�]�(�]���������}das�}�‰���Œ�����•���•financeiras dos dois bancos. Toda esta�������]���������} ��sua�À�}���������}original de�����u�]�v�]�•�š�Œ�������}de recursos faz com que atualmente o�/�š���·Unibanco S.A. seja um dos maiores gestores privados de

recursos de terceiros do�‰���_�•�Ucom �‰�}�•�]�����}destacada no segmento de fundos�u�·�š�µ�}�•�Usituando-se entre os principais gestores de recursos de fundos de�‰���v�•���}e com absoluta�o�]�����Œ���v����no segmento de pessoas�(�_�•�]�����•�XEm

outubro de 2017, houve a���‰�Œ�}�À�������}pelos�•�Œ�P���}�•reguladores para a���‹�µ�]�•�]�����}da estrutura de�v���P�•���]�}�•de varejo conduzidos pelo Banco Citibank S.A. e outras sociedadesde seu conglomerado no Brasil, incluindo���u�‰�Œ� �•�š�]�u�}�•�U

�����‰�•�•�]�š�}�•�U�������Œ�š�•���•�����������Œ� ���]�š�}�U�����P�!�v���]���•�U���P���•�š���}���������Œ�����µ�Œ�•�}�•���������}�Œ�Œ���š���P���u���������•���P�µ�Œ�}�•�X
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���Z�������E���/���D���E�d�K�����������h�^�d�K���/���E�d���^�����D���K�W���Z�����O���^�����/�Z���d���^�����K�D���d�1�d�h�>�K�^���W�j���>�/���K�^

Os�‰���Œ���u���š�Œ�}�•para credenciamento���•�š���}previstos nos arts. 103 a 106 da Portaria MTP�v�£1.467/2022, sendo que o art. 106,IV,���]�•�‰�•��que �^��
���}�v���o�µ�•���}da ���v���o�]�•��das �]�v�(�}�Œ�u�����•���•e da �À���Œ�]�(�]���������}dos requisitos estabelecidos para o credenciamento�����À���Œ��ser registrada em Termo de
Credenciamento, devendo, dentre outros aspectos colocados no dispositivo, ser�]�v�•�š�Œ�µ�_���}com os documentos previstos na�]�v�•�š�Œ�µ�����}de
�‰�Œ�����v���Z�]�u���v�š�}�����}���u�}�����o�}�����]�•�‰�}�v�]���]�o�]�Ì�����}���v�����‰���P�]�v�����������W�Œ���À�]���!�v���]�����^�}���]���o���v�����/�v�š���Œ�v���š�_�X

A �Z���•�}�o�µ�����}CMN�v�Ñ4.963/2021 destaca, ainda, em seu art.�í�Ñ�U �‘�ñ�Ñ�Uque �•���} �]�v���o�µ�_�����•no rol de �Œ���•�‰�}�v�•���À���]�•pela �P���•�š���}do RPPS na medida de
suas ���š�Œ�]���µ�]���•���•�Uos gestores, dirigentes e membros dos conselhos e�•�Œ�P���}�•colegiados de�����o�]�����Œ�������}�Ude �(�]�•�����o�]�Ì�������}ou do ���}�u�]�š�!de
investimentos do regime�‰�Œ�•�‰�Œ�]�}de �‰�Œ���À�]���!�v���]��social, os consultores e outros profissionais que participem do processo de���v���o�]�•���Ude
assessoramento e�������]�•�•�Œ�]�}sobre a���‰�o�]���������}dos recursos do regime�‰�Œ�•�‰�Œ�]�}de �‰�Œ���À�]���!�v���]��social, diretamente ou por�]�v�š���Œ�u� ���]�}de pessoa
�i�µ�Œ�_���]����contratada e os agentes que participam da���]�•�š�Œ�]���µ�]�����}�U �]�v�š���Œ�u�����]�������}e �����u�]�v�]�•�š�Œ�������}dos ativos aplicados por esses regimes.O RPPS tem
o dever de monitorar periodicamente os prestadores de�•���Œ�À�]���}�•�Uavaliando suas capacidades�š� ���v�]�����•e prevenindo potenciais conflitos de
�]�v�š���Œ���•�•���•���v�����Œ���o�������}�U�����u���o�]�v�Z�������}�u���}�����]�•�‰�}�•�š�}���v�}�•���‘�‘���í�Ñ�U���î�Ñ�������ï�Ñ�U�����}�����Œ�š�X���î�ð�U���������Z���•�}�o�µ�����}�����D�E���v�Ñ���ð�X�õ�ò�ï�l�î�ì�î�í�X

�K���‰�Œ���•���v�š�����š���Œ�u�}�������À���Œ�����•���Œ�����‰�Œ���•���v�š�����}�����}�u���Œ���‹�µ�]�•�]�š�}�•���u�_�v�]�u�}�•�������•���Œ���u���}���•���Œ�À�����}�•���v���o�������}�v�š�]���}�•�X

A título de orientação, no Termo de Credenciamento estão destacados na cor branca oscampos que necessitam de preenchimento por parte da
Unidade Gestora do RPPS

Nos termos do inciso VI,�‘�í�£�Uart. �í�Ñe art. �î�ï�Ñda �Z���•�}�o�µ�����}CMN�v�Ñ4.963/21, os�Œ���•�‰�}�v�•���À���]�•pela�P���•�š���}do Regime�W�Œ�•�‰�Œ�]�}de �W�Œ���À�]���!�v���]��Social
(RPPS)�����À���Œ���}realizar o�‰�Œ� �À�]�}credenciamento dos custodiantes em caso de���}�v�š�Œ���š�������}de prestadores de�•���Œ�À�]���}�•de ���µ�•�š�•���]���XO art. 105,
�‰���Œ���P�Œ���(�} �·�v�]���}�Uda Portaria MPT�v�Ñ1.467/2022, destaca a necessidade de credenciamento quanto aos�•���Œ�À�]���}�•de ���µ�•�š�•���]��de �š�_�š�µ�o�}�•e valores
�u�}���]�o�]���Œ�]�}�•relativos �� carteira de�š�_�š�µ�o�}�• �‰�·���o�]���}�•federais sob�P���•�š���} �‰�Œ�•�‰�Œ�]��do RPPS.�����À���Œ���}ser observados, neste credenciamento, dentre
outros ���Œ�]�š� �Œ�]�}�•�Uo �Z�]�•�š�•�Œ�]���}e a ���Æ�‰���Œ�]�!�v���]��de ���š�µ�������}�Ua solidez patrimonial, a���Æ�‰�}�•�]�����}a risco reputacional e o�‰�����Œ���} � �š�]���}de conduta da
�]�v�•�š�]�š�µ�]�����}�����Œ�������v���]�������X

Os�‘�‘ �ð�Ñe �ñ�Ñdo art. �í�£da �Z���•�}�o�µ�����}CMN�v�Ñ4.963/21���]�•�‰�•���uque todos os participantes do processo de���v���o�]�•���Ude assessoramento e�������]�•�•�Œ�]�}
sobre ���‰�o�]�������•���•dos recursos de regimes�‰�Œ�•�‰�Œ�]�}�•de �‰�Œ���À�]���!�v���]��social e os agentes que participam da���]�•�š�Œ�]���µ�]�����}�U �]�v�š���Œ�u�����]�������}e
�����u�]�v�]�•�š�Œ�������}dos ativos aplicados por esses regimes�•���} �Œ���•�‰�}�v�•���À���]�•pela�P���•�š���}dos recursos. Os prestadores de�•���Œ�À�]���} �����À���Œ���}ser autorizados
e credenciados, observados, dentre outros���Œ�]�š� �Œ�]�}�•�Uconflitos de interesse, monitoramento�‰���Œ�]�•���]���}�U �‰�}�o�_�š�]����de ���}�v�š�Œ���š�������}e, no caso do
���µ�•�š�}���]���v�š���U�������À�������•�š���Œ�����u�����}�v�(�}�Œ�u�]�������������}�u�������Z���•�}�o�µ�����}�����s�D���v�Ñ���ï�î�U���������í�õ�l�ì�ñ�l�î�ì�î�í�X

O art. 8-A, da Lei 9.717/1998, norma que adquiriu status de Lei Complementar���‰�•�•a Emenda Constitucional�v�Ñ103/2019, deixa claro que os
dirigentes do ente federativo instituidor do regime�‰�Œ�•�‰�Œ�]�}de �‰�Œ���À�]���!�v���]��social e da unidade gestora do regime e os demais�Œ���•�‰�}�v�•���À���]�•pelas
�����•���•de investimento e���‰�o�]���������}dos recursos�‰�Œ���À�]�����v���]���Œ�]�}�•�Uinclusive os consultores, os distribuidores, a�]�v�•�š�]�š�µ�]�����}financeira administradora
da carteira, o fundo de investimentos que tenha recebido os recursos e seus gestores e administradores�•���Œ���}solidariamente�Œ���•�‰�}�v�•���À���]�•�Una
medida de sua�‰���Œ�š�]���]�‰�������}�Upelo ressarcimento dos�‰�Œ���i�µ�_�Ì�}�•decorrentes de���‰�o�]���������}em desacordo com a�o���P�]�•�o�������}vigente a que tiverem dado
causa.

Nesse contexto, cabe destacar que,���o� �udos �‰�Œ�]�v���_�‰�]�}�•�Urequisitos e limites previstos na�Z���•�}�o�µ�����}CMN �v�Ñ4.963/2021, � �v�������•�•���Œ�]�}a
���}�u�‰�Œ�}�À�������}de que foram observados os�‰���Œ���u���š�Œ�}�•gerais de�P���•�š���}dos investimentos previstos na Portaria MTP�v�Ñ1.467/2022, em especial o
disposto nos seus arts. 86, 87 e 103 a 124.

_____________________________________________________________________________________________

���•�•�]�v���š�µ�Œ�����������Œ���‰�Œ���•���v�š���v�š���~�•�•���o���P���o�~�]�•�•���������/�v�•�š�]�š�µ�]�����}���]�v�š���Œ���•�•���������v�}�����Œ�������v���]���u���v�š�}�U�����}�u���(�]�Œ�u�����Œ�����}�v�Z�����]�������}�µ�����]�•�‰�}�v�]���]�o�]�Ì���������v�}�����v�����Œ�����}��
���o���š�Œ�€�v�]���}���v�����Œ���������u�µ�v���]���o�����������}�u�‰�µ�š�����}�Œ���•

Ciente.

Assinatura do Dirigente da Unidade Gestora, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede mundial de computadores

Assinatura do Gestor de Recursos do RPPS, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede mundial de computadores

_____________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________
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http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.servicos.gov.br/
https://sistemas.cvm.gov.br/
https://sistemas.cvm.gov.br/
https://sistemas.cvm.gov.br/
https://sistemas.cvm.gov.br/
https://sistemas.cvm.gov.br/
https://sistemas.cvm.gov.br/asp/cvmwww/cadastro/CadListFdo.asp?Fisic_Juridic=PJ&Tipo_Partic=57&Cpfcgc_Partic=60701190000104&DtReg_Partic=06/07/1989&strCAPTCHA=2102
https://sistemas.cvm.gov.br/asp/cvmwww/cadastro/CadListFdo.asp?Fisic_Juridic=PJ&Tipo_Partic=57&Cpfcgc_Partic=60701190000104&DtReg_Partic=06/07/1989&strCAPTCHA=2102
https://sistemas.cvm.gov.br/asp/cvmwww/cadastro/CadListFdo.asp?Fisic_Juridic=PJ&Tipo_Partic=57&Cpfcgc_Partic=60701190000104&DtReg_Partic=06/07/1989&strCAPTCHA=2102
https://sistemas.cvm.gov.br/asp/cvmwww/cadastro/CadListFdo.asp?Fisic_Juridic=PJ&Tipo_Partic=57&Cpfcgc_Partic=60701190000104&DtReg_Partic=06/07/1989&TpAdm=Gest&strCAPTCHA=2102
https://sistemas.cvm.gov.br/asp/cvmwww/cadastro/CadListFdo.asp?Fisic_Juridic=PJ&Tipo_Partic=57&Cpfcgc_Partic=60701190000104&DtReg_Partic=06/07/1989&TpAdm=Gest&strCAPTCHA=2102
https://sistemas.cvm.gov.br/asp/cvmwww/cadastro/RedirCad.asp?Fisic_Juridic=PJ&Tipo_Partic=12&Cpfcgc_Partic=60701190000104&DtReg_Partic=22/12/1988%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20&strCAPTCHA=2102
https://sistemas.cvm.gov.br/asp/cvmwww/cadastro/RedirCad.asp?Fisic_Juridic=PJ&Tipo_Partic=12&Cpfcgc_Partic=60701190000104&DtReg_Partic=22/12/1988%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20&strCAPTCHA=2102
https://sistemas.cvm.gov.br/asp/cvmwww/cadastro/RedirCad.asp?Fisic_Juridic=PJ&Tipo_Partic=12&Cpfcgc_Partic=60701190000104&DtReg_Partic=22/12/1988%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20&strCAPTCHA=2102
https://sistemas.cvm.gov.br/asp/cvmwww/cadastro/RedirCad.asp?Fisic_Juridic=PJ&Tipo_Partic=41&Cpfcgc_Partic=60701190000104&DtReg_Partic=01/07/2014%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20&strCAPTCHA=2102
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: ITAU UNIBANCO S.A.

CPF/CNPJ: 60.701.190/0001-04

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:51:59 do dia 14/10/2025 , com validade até o dia 13/11/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: P9Zx1SbaFAy6FHs6iBer

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

14/10/2025 17:52:47Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ITAU UNIBANCO S.A.
CNPJ: 60.701.190/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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Itaú Unibanco S.A.
CNPJ 60.701.190/0001-04 - NIRE 35300023978

ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO: Art. 1º - A companhia fechada regida por este estatuto social é 
denominada ITAÚ UNIBANCO S.A. (“Companhia”), tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e prazo indeterminado de 
duração, podendo, por deliberação de dois diretores, instalar, extinguir e remanejar dependências em qualquer localidade, no País ou no 
exterior (art. 10, “caput”). CAPÍTULO II - OBJETO SOCIAL: Art. 2º - A Companhia tem por objeto a atividade bancária em todas as modalidades 
autorizadas, inclusive a de operações de câmbio e a de administração de carteiras de valores mobiliários nas categorias de administrador 
fiduciário e gestor de recursos. Parágrafo único. O exercício das atividades relacionadas ao objeto social da Companhia deverá considerar: (i) 
os interesses de curto e longo prazo da Companhia e de seus acionistas; e (ii) os efeitos econômicos, sociais, ambientais e jurídicos de curto e 
longo prazo das operações da Companhia em relação aos seus colaboradores, fornecedores, consumidores e credores, como também em 
relação à comunidade em que ela atua local e globalmente. CAPÍTULO III - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Art. 3º - O capital social subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 70.449.914.499,75 (setenta bilhões, quatrocentos e quarenta e nove milhões, novecentos 
e quatorze mil, quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), representado por 6.919.096.649 (seis bilhões, novecentas e 
dezenove milhões, noventa e seis mil, seiscentas e quarenta e nove) ações nominativas, sem valor nominal, sendo 3.514.908.377 (três bilhões, 
quinhentas e quatorze milhões, novecentas e oito mil, trezentas e setenta e sete) ordinárias e 3.404.188.272 (três bilhões, quatrocentas e 
quatro milhões, centos e oitenta e oito mil, duzentas e setenta e duas) preferenciais, estas sem direito a voto, mas com as seguintes vantagens: 
I - prioridade no recebimento de dividendo mínimo anual de R$ 0,022 por ação, não cumulativo, que será ajustado em caso de desdobramento 
ou grupamento; e II - direito de, em eventual alienação de controle, serem incluídas em oferta pública de aquisição de ações, de modo a lhes 
assegurar o preço igual a 80% (oitenta por cento) do valor pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle, assegurado o 
dividendo pelo menos igual ao das ações ordinárias, mas com prioridade no recebimento de dividendos não cumulativos, nunca inferiores 
aos atribuídos às ações ordinárias. Parágrafo único. A Companhia poderá adquirir as próprias ações a fim de cancelá-las ou mantê-las em 
tesouraria para posterior alienação, mediante autorização da Diretoria. CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL: Art. 4º - As Assembleias Gerais 
serão presididas e secretariadas por qualquer dos presentes, conforme indicado pelos acionistas. Parágrafo único. Da ata respectiva serão 
extraídas certidões, que poderão ser assinadas pelos membros da mesa ou por dois diretores da Companhia. CAPÍTULO V - DIRETORIA: Art. 
5º - A administração da Companhia é exercida pela Diretoria. Art. 6º - Os administradores perceberão remuneração e participação nos lucros, 
observados os limites legais. A Assembleia Geral fixará a verba global e anual, cabendo ao Comitê de Remuneração do Conglomerado Itaú 
Unibanco, constituído na instituição líder Itaú Unibanco Holding S.A. (“Itaú Unibanco Holding”), regulamentar a utilização dessa verba e da 
participação nos lucros devida aos administradores. Art. 7º - A Diretoria compõe-se de, no mínimo, 40 (quarenta) e, no máximo, 150 (cento e 
cinquenta) membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, compreendendo os cargos de Diretor Presidente e Diretor, com 
mandato unificado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. § 1º. A Assembleia Geral definirá, além do Diretor Presidente, os membros da 
Diretoria que irão compor o Comitê Executivo, órgão executivo de instância máxima na Companhia; § 2º. Os diretores permanecerão em seus 
cargos até a posse de seus substitutos. § 3º. Não poderá ser eleito membro da Diretoria a pessoa que tiver completado 60 (sessenta) anos de 
idade até a data da eleição. O diretor que completar 60 (sessenta) anos de idade no curso do mandato será desinvestido na data da 
Assembleia Geral Ordinária subsequente. § 4º. Os diretores serão investidos nos cargos mediante assinatura de termo de posse no Livro de 
Atas de Reuniões da Diretoria, após homologação da eleição pelas autoridades competentes. § 5º. Nas reuniões da Diretoria será permitida a 
participação por telefone, videoconferência, telepresença, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação. O Diretor, nessa hipótese, será 
considerado presente à reunião e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais. Art. 8º - No caso de vacância de cargo na 
Diretoria, a Assembleia Geral poderá deliberar sobre o seu provimento. Em caso de ausência ou impedimento de qualquer diretor, a Diretoria 
poderá escolher o substituto interino dentre seus membros. Art. 9º - Compete à Diretoria: (i) cumprir e fazer cumprir as diretrizes e 
deliberações da Assembleia Geral; (ii) promover o exercício das atividades da Companhia; (iii) representar a Companhia e administrar seus 
negócios; e (iv) declarar e distribuir, “ad referendum” da Assembleia Geral, dividendos intermediários, intercalares e/ou juros sobre o capital 
próprio. § 1º. Compete ao Diretor Presidente convocar e presidir as reuniões da Diretoria, supervisionar a atuação desta, estruturar os serviços 
da Companhia e estabelecer as normas internas e operacionais. § 2º. Aos Diretores competem as atividades que lhes sejam atribuídas pela 
Assembleia Geral. § 3°. No desempenho de suas funções, os diretores da Companhia deverão considerar o melhor interesse da Companhia, 
incluindo os interesses, as expectativas e os efeitos de curto e longo prazo de seus atos sobre: (i) seus acionistas; (ii) seus colaboradores; (iii) 
seus fornecedores, consumidores e credores; e (iv) a comunidade e o meio ambiente local e global. Art. 10 - A representação da Companhia 
será realizada por dois diretores em conjunto, para: (i) assumir obrigações, em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete 
responsabilidade, inclusive prestando garantias a obrigações de terceiros; (ii) renunciar direitos, onerar e alienar bens do ativo permanente; 
(iii) constituir procuradores para práticas de atos; e (iv) decidir sobre instalação, extinção e remanejamento de dependências. Nas situações 
em que o valor envolvido for superior a R$ 500 milhões, pelo menos um dos dois diretores deverá ser, obrigatoriamente, o Diretor Presidente 
ou um Diretor membro do Comitê Executivo. A Companhia poderá, ainda, ser representada por um diretor em situações que não impliquem 
(a) assunção de obrigações em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete responsabilidade, inclusive prestando garantias a 
terceiros; ou (b) renúncia a direitos, oneração ou alienação de bens do ativo permanente. § 1º. Nas hipóteses previstas no “caput”, à exceção 
do disposto nos itens (iii) e (iv), a representação da Companhia também poderá ser feita por (i) um diretor e um procurador; ou (ii) dois 
procuradores. § 2º. Excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada por apenas um procurador: (i) perante qualquer órgão da 
administração pública, direta ou indireta, nos atos que não impliquem assunção ou renúncia de direitos e obrigações; (ii) nos mandatos com 
cláusula “ad judicia”; (iii) em assembleias gerais, reuniões de acionistas ou cotistas de empresas ou fundos de investimento nos quais a 

Companhia participe; e (iv) em licitações promovidas por órgãos públicos, desde que discriminados no instrumento de representação a 
finalidade e os limites dos poderes outorgados. Nas hipóteses dos itens (i), (iii) e (iv), a Companhia também poderá ser representada por 
apenas um diretor. § 3º. Dois diretores, sendo obrigatoriamente o Diretor Presidente ou Diretor membro do Comitê Executivo, em conjunto, 
poderão (i) deliberar sobre a distribuição de dividendos ou de juros sobre o capital próprio, por conta do dividendo obrigatório ou a débito 
da reserva de lucros; e (ii) prever ou instituir exceções adicionais às previstas no parágrafo anterior. § 4º. Os instrumentos de mandato terão 
prazo de validade de até 1 (um) ano, salvo para fins judiciais. CAPÍTULO VI - OUVIDORIA: Art. 11 - A Companhia terá uma Ouvidoria que 
atuará como componente organizacional único do Conglomerado Itaú Unibanco, integrado pela instituição líder Itaú Unibanco Holding S.A. 
e por todas as suas subsidiárias autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, pela Superintendência de Seguros Privados e pela 
Comissão de Valores Mobiliários, excetuadas as subsidiárias que, em virtude de sua natureza ou atividade, vierem a constituir ouvidoria 
própria. § 1º. O Ouvidor será designado e destituído a qualquer tempo pela Assembleia Geral, inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 3º e 4º 
deste artigo, e terá mandato de 12 (doze) meses, podendo ser renovado. § 2º. São atributos necessários ao exercício do cargo de Ouvidor: (i) 
possuir elevado padrão ético e moral, capaz de lhe garantir conduta imparcial e senso de justiça; (ii) trabalhar com senso de igualdade, 
transparência, integridade e respeito; (iii) exercer sua atividade com coerência, independência e autonomia e ter compromisso na busca de 
soluções efetivas; e (iv) atuar de modo diligente e fiel no exercício de seus deveres e responsabilidades. § 3º. Caso, no exercício da função do 
Ouvidor, seja constatada qualquer irregularidade, improbidade ou situação de conflito que implique em risco de imagem à sociedade ou 
prejuízo aos clientes e usuários ou à sociedade, o Ouvidor será destituído de suas funções e imediatamente substituído, conforme deliberação 
da Assembleia Geral. § 4º. O Ouvidor será permanentemente avaliado no exercício de suas funções e poderá ser destituído pela Assembleia 
Geral caso seu desempenho seja considerado aquém do esperado pela Companhia. § 5º. A Ouvidoria tem por finalidade: (a) atender em 
última instância as demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco, que não 
tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário das instituições; e (b) atuar como canal de comunicação entre as instituições 
do Conglomerado Itaú Unibanco e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos. § 6º. Compete à 
Ouvidoria: (a) atender, receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e usuários de 
produtos e serviços das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco; (b) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes 
acerca do andamento de suas demandas e das providências adotadas; (c) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o 
qual não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, por igual 
período; (d) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo informado na alínea “c”; (e) informar à Diretoria da 
instituição, a respeito das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria; (f ) manter a Diretoria da instituição informada sobre os problemas e 
deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da instituição 
para solucioná-los. § 7º. A Companhia: (a) manterá condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua 
atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; (b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações 
necessárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar 
informações e documentos para o exercício de suas atividades, no cumprimento de suas atribuições. § 8º. O Diretor designado responsável 
pela Ouvidoria perante o Banco Central do Brasil elaborará relatório semestral quantitativo e qualitativo sobre as atividades desenvolvidas 
pela Ouvidoria, nas datas-base de 30 de junho e 31 de dezembro, e deverá encaminhá-lo à Auditoria Interna, ao Comitê de Auditoria e ao 
Conselho de Administração do Itaú Unibanco Holding S.A. CAPÍTULO VII - CONSELHO FISCAL: Art. 12 - A Companhia terá um Conselho 
Fiscal de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes. A eleição, 
instalação e funcionamento do Conselho Fiscal atenderá aos preceitos dos arts. 161 a 165 da Lei 6.404/76. CAPÍTULO VIII - DESTINAÇÃO DO 
LUCRO LÍQUIDO: Art. 13 - Juntamente com as demonstrações financeiras, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício, observados os preceitos dos arts. 186 e 191 a 199 da Lei 6.404/76 e as disposições seguintes: 
a) antes de qualquer outra destinação, serão aplicados 5% (cinco por cento) na constituição da Reserva Legal, que não excederá 20% (vinte 
por cento) do capital social; b) será especificada a importância destinada a dividendos aos acionistas, atendendo ao disposto no art. 14; e c) 
o saldo terá o destino que for proposto pela Diretoria, inclusive para a formação da reserva de que trata o art. 15, “ad referendum” da 
Assembleia Geral. CAPÍTULO IX - DIVIDENDO OBRIGATÓRIO: Art. 14 - Os acionistas têm direito ao dividendo obrigatório correspondente a 
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido apurado em cada exercício, ajustado pela diminuição ou acréscimo dos valores especificados 
nas alíneas “a” e “b”, inciso I, do art. 202 da Lei 6.404/76, observado o disposto no inciso II do mesmo artigo. Parágrafo único. Por deliberação 
da Diretoria poderão ser pagos juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo 
obrigatório, com base no art. 9º, § 7º, da Lei 9.249/95. CAPÍTULO X - RESERVA ESTATUTÁRIA: Art. 15 - Será constituída reserva com a 
finalidade de formar recursos para: (i) absorver eventuais prejuízos de exercícios subsequentes; (ii) efetuar investimentos estratégicos para a 
Companhia; (iii) exercer o direito d e preferência na subscrição de futuros aumentos do capital social das empresas em que a Companhia 
participe; (iv) realizar aumentos no capital social da Companhia; e (v) pagar os dividendos intermediários de que trata o § 2º do art. 204 da Lei 
6.404/76. § 1º. Esta reserva será formada por valores provenientes do saldo do lucro líquido. § 2º. O saldo da reserva estatutária, somado ao 
da reserva legal, não poderá ultrapassar o capital social. § 3º. A reserva estatutária discriminará em subcontas distintas, segundo os exercícios 
de formação, os lucros destinados à sua constituição. CAPÍTULO XI - EXERCÍCIO SOCIAL: Art. 16 - O exercício social coincide com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo único. A Companhia poderá levantar balanços semestrais e intermediários em 
qualquer data. Estatuto Social consolidado na ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária de 24.09.2024, arquivada na JUCESP 
conforme segue: registro nº 436.676/24-2, em 11.12.2024. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
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Itaú Unibanco S.A.
CNPJ 60.701.190/0001-04 - NIRE 35300023978

ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO: Art. 1º - A companhia fechada regida por este estatuto social é 
denominada ITAÚ UNIBANCO S.A. (“Companhia”), tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e prazo indeterminado de 
duração, podendo, por deliberação de dois diretores, instalar, extinguir e remanejar dependências em qualquer localidade, no País ou no 
exterior (art. 10, “caput”). CAPÍTULO II - OBJETO SOCIAL: Art. 2º - A Companhia tem por objeto a atividade bancária em todas as modalidades 
autorizadas, inclusive a de operações de câmbio e a de administração de carteiras de valores mobiliários nas categorias de administrador 
fiduciário e gestor de recursos. Parágrafo único. O exercício das atividades relacionadas ao objeto social da Companhia deverá considerar: (i) 
os interesses de curto e longo prazo da Companhia e de seus acionistas; e (ii) os efeitos econômicos, sociais, ambientais e jurídicos de curto e 
longo prazo das operações da Companhia em relação aos seus colaboradores, fornecedores, consumidores e credores, como também em 
relação à comunidade em que ela atua local e globalmente. CAPÍTULO III - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Art. 3º - O capital social subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 70.449.914.499,75 (setenta bilhões, quatrocentos e quarenta e nove milhões, novecentos 
e quatorze mil, quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), representado por 6.919.096.649 (seis bilhões, novecentas e 
dezenove milhões, noventa e seis mil, seiscentas e quarenta e nove) ações nominativas, sem valor nominal, sendo 3.514.908.377 (três bilhões, 
quinhentas e quatorze milhões, novecentas e oito mil, trezentas e setenta e sete) ordinárias e 3.404.188.272 (três bilhões, quatrocentas e 
quatro milhões, centos e oitenta e oito mil, duzentas e setenta e duas) preferenciais, estas sem direito a voto, mas com as seguintes vantagens: 
I - prioridade no recebimento de dividendo mínimo anual de R$ 0,022 por ação, não cumulativo, que será ajustado em caso de desdobramento 
ou grupamento; e II - direito de, em eventual alienação de controle, serem incluídas em oferta pública de aquisição de ações, de modo a lhes 
assegurar o preço igual a 80% (oitenta por cento) do valor pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle, assegurado o 
dividendo pelo menos igual ao das ações ordinárias, mas com prioridade no recebimento de dividendos não cumulativos, nunca inferiores 
aos atribuídos às ações ordinárias. Parágrafo único. A Companhia poderá adquirir as próprias ações a fim de cancelá-las ou mantê-las em 
tesouraria para posterior alienação, mediante autorização da Diretoria. CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL: Art. 4º - As Assembleias Gerais 
serão presididas e secretariadas por qualquer dos presentes, conforme indicado pelos acionistas. Parágrafo único. Da ata respectiva serão 
extraídas certidões, que poderão ser assinadas pelos membros da mesa ou por dois diretores da Companhia. CAPÍTULO V - DIRETORIA: Art. 
5º - A administração da Companhia é exercida pela Diretoria. Art. 6º - Os administradores perceberão remuneração e participação nos lucros, 
observados os limites legais. A Assembleia Geral fixará a verba global e anual, cabendo ao Comitê de Remuneração do Conglomerado Itaú 
Unibanco, constituído na instituição líder Itaú Unibanco Holding S.A. (“Itaú Unibanco Holding”), regulamentar a utilização dessa verba e da 
participação nos lucros devida aos administradores. Art. 7º - A Diretoria compõe-se de, no mínimo, 40 (quarenta) e, no máximo, 150 (cento e 
cinquenta) membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, compreendendo os cargos de Diretor Presidente e Diretor, com 
mandato unificado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. § 1º. A Assembleia Geral definirá, além do Diretor Presidente, os membros da 
Diretoria que irão compor o Comitê Executivo, órgão executivo de instância máxima na Companhia; § 2º. Os diretores permanecerão em seus 
cargos até a posse de seus substitutos. § 3º. Não poderá ser eleito membro da Diretoria a pessoa que tiver completado 60 (sessenta) anos de 
idade até a data da eleição. O diretor que completar 60 (sessenta) anos de idade no curso do mandato será desinvestido na data da 
Assembleia Geral Ordinária subsequente. § 4º. Os diretores serão investidos nos cargos mediante assinatura de termo de posse no Livro de 
Atas de Reuniões da Diretoria, após homologação da eleição pelas autoridades competentes. § 5º. Nas reuniões da Diretoria será permitida a 
participação por telefone, videoconferência, telepresença, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação. O Diretor, nessa hipótese, será 
considerado presente à reunião e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais. Art. 8º - No caso de vacância de cargo na 
Diretoria, a Assembleia Geral poderá deliberar sobre o seu provimento. Em caso de ausência ou impedimento de qualquer diretor, a Diretoria 
poderá escolher o substituto interino dentre seus membros. Art. 9º - Compete à Diretoria: (i) cumprir e fazer cumprir as diretrizes e 
deliberações da Assembleia Geral; (ii) promover o exercício das atividades da Companhia; (iii) representar a Companhia e administrar seus 
negócios; e (iv) declarar e distribuir, “ad referendum” da Assembleia Geral, dividendos intermediários, intercalares e/ou juros sobre o capital 
próprio. § 1º. Compete ao Diretor Presidente convocar e presidir as reuniões da Diretoria, supervisionar a atuação desta, estruturar os serviços 
da Companhia e estabelecer as normas internas e operacionais. § 2º. Aos Diretores competem as atividades que lhes sejam atribuídas pela 
Assembleia Geral. § 3°. No desempenho de suas funções, os diretores da Companhia deverão considerar o melhor interesse da Companhia, 
incluindo os interesses, as expectativas e os efeitos de curto e longo prazo de seus atos sobre: (i) seus acionistas; (ii) seus colaboradores; (iii) 
seus fornecedores, consumidores e credores; e (iv) a comunidade e o meio ambiente local e global. Art. 10 - A representação da Companhia 
será realizada por dois diretores em conjunto, para: (i) assumir obrigações, em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete 
responsabilidade, inclusive prestando garantias a obrigações de terceiros; (ii) renunciar direitos, onerar e alienar bens do ativo permanente; 
(iii) constituir procuradores para práticas de atos; e (iv) decidir sobre instalação, extinção e remanejamento de dependências. Nas situações 
em que o valor envolvido for superior a R$ 500 milhões, pelo menos um dos dois diretores deverá ser, obrigatoriamente, o Diretor Presidente 
ou um Diretor membro do Comitê Executivo. A Companhia poderá, ainda, ser representada por um diretor em situações que não impliquem 
(a) assunção de obrigações em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete responsabilidade, inclusive prestando garantias a 
terceiros; ou (b) renúncia a direitos, oneração ou alienação de bens do ativo permanente. § 1º. Nas hipóteses previstas no “caput”, à exceção 
do disposto nos itens (iii) e (iv), a representação da Companhia também poderá ser feita por (i) um diretor e um procurador; ou (ii) dois 
procuradores. § 2º. Excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada por apenas um procurador: (i) perante qualquer órgão da 
administração pública, direta ou indireta, nos atos que não impliquem assunção ou renúncia de direitos e obrigações; (ii) nos mandatos com 
cláusula “ad judicia”; (iii) em assembleias gerais, reuniões de acionistas ou cotistas de empresas ou fundos de investimento nos quais a 

Companhia participe; e (iv) em licitações promovidas por órgãos públicos, desde que discriminados no instrumento de representação a 
finalidade e os limites dos poderes outorgados. Nas hipóteses dos itens (i), (iii) e (iv), a Companhia também poderá ser representada por 
apenas um diretor. § 3º. Dois diretores, sendo obrigatoriamente o Diretor Presidente ou Diretor membro do Comitê Executivo, em conjunto, 
poderão (i) deliberar sobre a distribuição de dividendos ou de juros sobre o capital próprio, por conta do dividendo obrigatório ou a débito 
da reserva de lucros; e (ii) prever ou instituir exceções adicionais às previstas no parágrafo anterior. § 4º. Os instrumentos de mandato terão 
prazo de validade de até 1 (um) ano, salvo para fins judiciais. CAPÍTULO VI - OUVIDORIA: Art. 11 - A Companhia terá uma Ouvidoria que 
atuará como componente organizacional único do Conglomerado Itaú Unibanco, integrado pela instituição líder Itaú Unibanco Holding S.A. 
e por todas as suas subsidiárias autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, pela Superintendência de Seguros Privados e pela 
Comissão de Valores Mobiliários, excetuadas as subsidiárias que, em virtude de sua natureza ou atividade, vierem a constituir ouvidoria 
própria. § 1º. O Ouvidor será designado e destituído a qualquer tempo pela Assembleia Geral, inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 3º e 4º 
deste artigo, e terá mandato de 12 (doze) meses, podendo ser renovado. § 2º. São atributos necessários ao exercício do cargo de Ouvidor: (i) 
possuir elevado padrão ético e moral, capaz de lhe garantir conduta imparcial e senso de justiça; (ii) trabalhar com senso de igualdade, 
transparência, integridade e respeito; (iii) exercer sua atividade com coerência, independência e autonomia e ter compromisso na busca de 
soluções efetivas; e (iv) atuar de modo diligente e fiel no exercício de seus deveres e responsabilidades. § 3º. Caso, no exercício da função do 
Ouvidor, seja constatada qualquer irregularidade, improbidade ou situação de conflito que implique em risco de imagem à sociedade ou 
prejuízo aos clientes e usuários ou à sociedade, o Ouvidor será destituído de suas funções e imediatamente substituído, conforme deliberação 
da Assembleia Geral. § 4º. O Ouvidor será permanentemente avaliado no exercício de suas funções e poderá ser destituído pela Assembleia 
Geral caso seu desempenho seja considerado aquém do esperado pela Companhia. § 5º. A Ouvidoria tem por finalidade: (a) atender em 
última instância as demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco, que não 
tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário das instituições; e (b) atuar como canal de comunicação entre as instituições 
do Conglomerado Itaú Unibanco e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos. § 6º. Compete à 
Ouvidoria: (a) atender, receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e usuários de 
produtos e serviços das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco; (b) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes 
acerca do andamento de suas demandas e das providências adotadas; (c) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o 
qual não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, por igual 
período; (d) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo informado na alínea “c”; (e) informar à Diretoria da 
instituição, a respeito das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria; (f ) manter a Diretoria da instituição informada sobre os problemas e 
deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da instituição 
para solucioná-los. § 7º. A Companhia: (a) manterá condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua 
atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; (b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações 
necessárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar 
informações e documentos para o exercício de suas atividades, no cumprimento de suas atribuições. § 8º. O Diretor designado responsável 
pela Ouvidoria perante o Banco Central do Brasil elaborará relatório semestral quantitativo e qualitativo sobre as atividades desenvolvidas 
pela Ouvidoria, nas datas-base de 30 de junho e 31 de dezembro, e deverá encaminhá-lo à Auditoria Interna, ao Comitê de Auditoria e ao 
Conselho de Administração do Itaú Unibanco Holding S.A. CAPÍTULO VII - CONSELHO FISCAL: Art. 12 - A Companhia terá um Conselho 
Fiscal de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes. A eleição, 
instalação e funcionamento do Conselho Fiscal atenderá aos preceitos dos arts. 161 a 165 da Lei 6.404/76. CAPÍTULO VIII - DESTINAÇÃO DO 
LUCRO LÍQUIDO: Art. 13 - Juntamente com as demonstrações financeiras, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício, observados os preceitos dos arts. 186 e 191 a 199 da Lei 6.404/76 e as disposições seguintes: 
a) antes de qualquer outra destinação, serão aplicados 5% (cinco por cento) na constituição da Reserva Legal, que não excederá 20% (vinte 
por cento) do capital social; b) será especificada a importância destinada a dividendos aos acionistas, atendendo ao disposto no art. 14; e c) 
o saldo terá o destino que for proposto pela Diretoria, inclusive para a formação da reserva de que trata o art. 15, “ad referendum” da 
Assembleia Geral. CAPÍTULO IX - DIVIDENDO OBRIGATÓRIO: Art. 14 - Os acionistas têm direito ao dividendo obrigatório correspondente a 
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido apurado em cada exercício, ajustado pela diminuição ou acréscimo dos valores especificados 
nas alíneas “a” e “b”, inciso I, do art. 202 da Lei 6.404/76, observado o disposto no inciso II do mesmo artigo. Parágrafo único. Por deliberação 
da Diretoria poderão ser pagos juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo 
obrigatório, com base no art. 9º, § 7º, da Lei 9.249/95. CAPÍTULO X - RESERVA ESTATUTÁRIA: Art. 15 - Será constituída reserva com a 
finalidade de formar recursos para: (i) absorver eventuais prejuízos de exercícios subsequentes; (ii) efetuar investimentos estratégicos para a 
Companhia; (iii) exercer o direito d e preferência na subscrição de futuros aumentos do capital social das empresas em que a Companhia 
participe; (iv) realizar aumentos no capital social da Companhia; e (v) pagar os dividendos intermediários de que trata o § 2º do art. 204 da Lei 
6.404/76. § 1º. Esta reserva será formada por valores provenientes do saldo do lucro líquido. § 2º. O saldo da reserva estatutária, somado ao 
da reserva legal, não poderá ultrapassar o capital social. § 3º. A reserva estatutária discriminará em subcontas distintas, segundo os exercícios 
de formação, os lucros destinados à sua constituição. CAPÍTULO XI - EXERCÍCIO SOCIAL: Art. 16 - O exercício social coincide com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo único. A Companhia poderá levantar balanços semestrais e intermediários em 
qualquer data. Estatuto Social consolidado na ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária de 24.09.2024, arquivada na JUCESP 
conforme segue: registro nº 436.676/24-2, em 11.12.2024. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

FELIPE FRAZÃO
BRASÍLIA

A uma semana da entrada em 
vigor das chamadas ªtarifas recí­
procasº do presidente america-
no Donald Trump, que devem 
atingir o etanol brasileiro expor-
tado aos Estados Unidos, o se-
tor  sucroalcooleiro embarcou 
para o Japão, como parte da co-
mitiva do presidente Luiz Iná­
cio Lula da Silva, na expectativa 
de conquistar espaço em um no-
vo mercado em formação.

De Tóquio, o presidente da 
União da Indústria  de Cana-
de­Açúcar e Bioenergia (Uni-
ca), Evandro Gussi, disse on-
tem ao Estadão que o setor re-
jeita a hipótese de uma redu-

ção na tarifa de 18% cobrada 
sobre o etanol de milho impor-
tado dos EUA como forma de 
evitar  a  tarifação  recíproca  
anunciada por Trump. A pro-
messa da Casa Branca é de que 
a tarifa passe a valer a partir do 
dia 2 de abril, e o governo brasi-
leiro  segue  tentando  adiá­la  
em rodadas de conversas.

ªDe maneira alguma, a indús­
tria nem cogita esse tema de redu-
ção da tarifa. Nós estamos falan-
do de dois produtos extremamen-
te diferentes. Não faz sentido a 
gente deixar de crescer a produ-
ção brasileira de um etanol de bai-
xo nível de emissão para importar 
um etanol com alto nível de emis-
são, que é feito lá nos Estados Uni-
dosº, afirmou Gussi, que vai parti-
cipar hoje do Fórum Econômico 
Brasil Japão, evento com a presen-
ça do presidente Lula e do premiê 
japonês, Shigeru Ishiba.

Gussi disse que não há uma 
contraproposta  brasileira  aos  
EUA, e disse confiar na estraté­
gia de negociação adotada pelo 
governo brasileiro,  que optou 

por ouvir o setor antes de ini-
ciar  conversas com represen-
tantes  da  administração  
Trump. O próprio Gussi partici-
pou de reuniões com o vice-pre-
sidente Geraldo Alckmin (tam-
bém ministro do Desenvolvi-
mento, Indústria, Comércio e 
Serviços) e de duas recentes au-
diências com o ministro Mauro 
Vieira (Relações Exteriores).

ªConfiamos muito no governo 
brasileiro, que está sendo, lógico, 
diplomático e buscando soluções 
pacificadoras para esse processo, 
mas ao mesmo tempo com uma 
altivez muito grande, perceben-
do com clareza os diferenciais do 
etanol brasileiro e a necessidade 
de respeitar e valorizar esses atri-
butos nacionaisº, diz.

Caso a administração Trump 
não reverta a prometida tarifa 
de 18% ao etanol brasileiro, diz, 
a consequência será um aumen-
to de custos internos nos EUA, 
sem impacto imediato aos pro-
dutores nacionais.

`ETANOL MAIS LIMPO'. Os produ-
tores brasileiros exportam so-
bretudo para clientes da Cali-
fórnia, por causa de compro-
missos de redução de emissões 
de gases do California Air Re-
sources Board, agência gover-
namental destinada ao contro-
le da poluição do ar e do comba-
te a mudanças climáticas.

ªPrimeiro, esperamos que (a 
taxação) não aconteça. Os Esta-
dos comprometidos com a des-
carbonização vão pagar mais ca-
ro por esse etanolº, disse Gussi. 
ªPor que a Califórnia importa 
etanol do Brasil? Porque nosso 
etanol é mais limpo, o america-
no chega a ter o triplo de emis-
sões do que o etanol brasileiro. 
Não teria lógica essa tarifa de 
equivalência, já que os produtos 

são diferentes. Então, para cum-
prir  as  metas  de  redução de  
emissões lá na Califórnia, eles 
precisam do etanol brasileiro.º

Já no Japão, o maior competi-
dor do Brasil serão os Estados 
Unidos ± maior produtor de eta-
nol do mundo, com 52% de par-
ticipação em 2024, segundo da-
dos da RFA (Renewable Fuels 
Association).  Em fevereiro,  o  
premiê japonês indicou na Ca-
sa Branca a intenção de impor-
tar mais etanol dos EUA, ªa um 
preço estável e razoável”, o que 
foi prontamente comemorado 
por Trump: ªTodos os nossos 
Estados agrícolas ficarão muito 
felizes. Eles (os japoneses) que-
rem etanol, e nós seremos capa-
zes de fornecê­lo”.

Ao contrário do temor que 
ronda a busca pela abertura do 
mercado japonês de carne bo-
vina brasileira (o que também 
fará  Brasil  e  EUA  competi-
rem), Gussi descarta que o go-
verno japonês possa tomar al-
guma decisão com motivação 
política que leve o País a per-
der espaço. ªEu não acredito 
nisso. É claro que vai ser uma 
competição de mercado natu-
ral,  mas os japoneses têm se 
debruçado muito sobre o tema 
da diminuição de emissões de 
CO2 e já reconhecem largamen-
te e publicamente que o etanol 
brasileiro  tem  um  nível  de  
emissão muito menor.º l

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Pregão Eletrônico TJMSP nº 90008/2025
Processo nº 25.1.000000649-1
Contratante (UASG) nº 929581

Acha-se aberto, na Secretaria Diretoria-Geral do Tribunal de Jusÿça Militar do Estado de São
Paulo, o Pregão Eletrônico acima referenciado para a contratação de serviços de fornecimento 
de licenças Windows Server e Windows Remote Desktop Service para equipamentos servidores. 
A sessão pública será realizada, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br), com início previsto para o dia 15/04/2025, às 12h30. O edital, na íntegra, 
está disponibilizado nos endereços eletrônicos: www.compras.gov.br e www.tjmsp.jus.br.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP

CNPJ Nº 63.025.530/0085-12
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90107/2025 – HU

PROCESSO SEI Nº 154.00002163/2025-58
REF.: ALTERAÇÃO DE EDITAL E NOVA DATA

Segue abaixo as alterações que deverão ser consideradas no Anexo 1 – lote 01. Onde se lê:
PANO MULTI-USO, COMPOSTO DE 70% DE VISCOSE E 30% DE POLIESTER, ROLO 300 ME-
TROS, FIBRAS VIRGENS DE POLIESTER, COMPOSTO DE 50% DE VISCOSE E 50% DE POLIES-
TER, MEDINDO ROLO 300 METROS DE COMPRIMENTO E LARGURA DE APROXIMADAMENTE
30 CM, BRANCO OU COLORIDO, ACONDICIONADO EM ROLOS PICOTADOS A CADA 50 CM.
Leia-se: PANO MULTI-USO, COMPOSTO DE 70% DE VISCOSE E 30% DE POLIÉSTER O COMPOS-
TO DE 50% DE VISCOSE E 50% DE POLIÉSTER, FIBRAS VIRGENS DE POLIÉSTER, MEDINDO
ROLO 300 METROS DE COPRIMENTO E LARGURA DE APROXIMADAMENTE 30CM, BRANCO
OU COLORIDO, ACONDICIONADO EM ROLOS PICOTADOS A CADA 50CM. Demais informações
e condições permanecem inalteradas. NOVA DATA: SESSÃO DE ABERTURA: 08/04/2025 às 9h.
Demais informações estarão disponíveis nos endereços: www.gov.br/compras, www.usp.br/licitacoes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria da Administração Penitenciária

Penitenciária Feminina “Oscar Garcia Machado” de Votorantim 
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00610196532025

UASG – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Processo: 006.00096744/2025-
19 - Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros 
- Total de Itens Licitados: 21 (vinte e um). - Valor total da licitação: 
R$ 434.020,12 (quatrocentos e trinta e quatro mil, vinte reais e doze 
centavos) - Disponibilidade do edital: 26/03/2025 - Horário: das 09h 
às 17h - Endereço: Rodovia Raimundo Antunes Soares, km 105,5 - 
Capoavinha - Votorantim/SP
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp
Entrega das Propostas: a partir de 26/03/2025 às09h no site: www.
gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 08/04/2025 às 09h  no site: www.gov.br/
compras. - Fonte: DOESP e PNCP

Pressão
Trump ameaça taxar em 

18% o etanol brasileiro
caso País não suspenda a 
tarifa sobre o americano

Setor de etanol rejeita cortar tarifa 
aos EUA e mira mercado do Japão
Presidente da Unica 
diz que não haverá 
contraproposta para a 
`tarifa recíproca' de 
Trump e descarta
perda imediata ao País

Biocombustível Disputa
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CNPJ 60.701.190/0001-04                                                                                                                                                                                          NIRE 35300023978
ESTATUTO SOCIAL: CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO: Art. 1º - A companhia fechada regida por este estatuto social é denomi-
nada ITAÚ UNIBANCO S.A. (“Companhia”), tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e prazo indeterminado de duração, 
podendo, por deliberação de dois diretores, instalar, extinguir e remanejar dependências em qualquer localidade, no País ou no exterior (art. 
10, “caput”). CAPÍTULO II - OBJETO SOCIAL: Art. 2º - A Companhia tem por objeto a atividade bancária em todas as modalidades autorizadas, 
inclusive a de operações de câmbio. Parágrafo único. O exercício das atividades relacionadas ao objeto social da Companhia deverá conside-
rar: (i) os interesses de curto e longo prazo da Companhia e de seus acionistas; e (ii) os efeitos econômicos, sociais, ambientais e jurídicos de 
curto e longo prazo das operações da Companhia em relação aos seus colaboradores, fornecedores, consumidores e credores, como também 
em relação à comunidade em que ela atua local e globalmente. CAPÍTULO III - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Art. 3º - O capital social subscrito 
e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 70.449.914.499,75 (setenta bilhões, quatrocentos e quarenta e nove milhões, novecentos 
e quatorze mil, quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), representado por 6.919.096.649 (seis bilhões, novecentas e 
dezenove milhões, noventa e seis mil, seiscentas e quarenta e nove) ações nominativas, sem valor nominal, sendo 3.514.908.377 (três bilhões, 
quinhentas e quatorze milhões, novecentas e oito mil, trezentas e setenta e sete) ordinárias e 3.404.188.272 (três bilhões, quatrocentas e 
quatro milhões, centos e oitenta e oito mil, duzentas e setenta e duas) preferenciais, estas sem direito a voto, mas com as seguintes vantagens: 
I - prioridade no recebimento de dividendo mínimo anual de R$ 0,022 por ação, não cumulativo, que será ajustado em caso de desdobramen-
to ou grupamento; e II - direito de, em eventual alienação de controle, serem incluídas em oferta pública de aquisição de ações, de modo a 
lhes assegurar o preço igual a 80% (oitenta por cento) do valor pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle, assegurado 
o dividendo pelo menos igual ao das ações ordinárias, mas com prioridade no recebimento de dividendos não cumulativos, nunca inferiores 
aos atribuídos às ações ordinárias. Parágrafo único. A Companhia poderá adquirir as próprias ações a �m de cancelá-las ou mantê-las em te-
souraria para posterior alienação, mediante autorização da Diretoria. CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL: Art. 4º - As Assembleias Gerais 
serão presididas e secretariadas por qualquer dos presentes, conforme indicado pelos acionistas. Parágrafo único. Da ata respectiva serão 
extraídas certidões, que poderão ser assinadas pelos membros da mesa ou por dois diretores da Companhia. CAPÍTULO V - DIRETORIA: Art. 
5º - A administração da Companhia é exercida pela Diretoria. Art. 6º - Os administradores perceberão remuneração e participação nos lucros, 
observados os limites legais. A Assembleia Geral �xará a verba global e anual, cabendo ao Comitê de Remuneração do Conglomerado Itaú 
Unibanco, constituído na instituição líder Itaú Unibanco Holding S.A. (“Itaú Unibanco Holding”), regulamentar a utilização dessa verba e da 
participação nos lucros devida aos administradores. Art. 7º - A Diretoria compõe-se de, no mínimo, 40 (quarenta) e, no máximo, 150 (cento e 
cinquenta) membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, compreendendo os cargos de Diretor Presidente e Diretor, com man-
dato uni�cado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. § 1º. A Assembleia Geral de�nirá, além do Diretor Presidente, os membros da Diretoria 
que irão compor o Comitê Executivo, órgão executivo de instância máxima na Companhia; § 2º. Os diretores permanecerão em seus cargos 
até a posse de seus substitutos. § 3º. Não poderá ser eleito membro da Diretoria a pessoa que tiver completado 60 (sessenta) anos de idade 
até a data da eleição. O diretor que completar 60 (sessenta) anos de idade no curso do mandato será desinvestido na data da Assembleia 
Geral Ordinária subsequente. § 4º. Os diretores serão investidos nos cargos mediante assinatura de termo de posse no Livro de Atas de 
Reuniões da Diretoria, após homologação da eleição pelas autoridades competentes. § 5º. Nas reuniões da Diretoria será permitida a 
participação por telefone, videoconferência, telepresença, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação. O Diretor, nessa hipótese, será 
considerado presente à reunião e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais. Art. 8º - No caso de vacância de cargo na Dire-
toria, a Assembleia Geral poderá deliberar sobre o seu provimento. Em caso de ausência ou impedimento de qualquer diretor, a Diretoria pode-
rá escolher o substituto interino dentre seus membros. Art. 9º - Compete à Diretoria: (i) cumprir e fazer cumprir as diretrizes e deliberações da 
Assembleia Geral; (ii) promover o exercício das atividades da Companhia; (iii) representar a Companhia e administrar seus negócios; e (iv) 
declarar e distribuir, “ad referendum” da Assembleia Geral, dividendos intermediários, intercalares e/ou juros sobre o capital próprio. § 1º. 
Compete ao Diretor Presidente convocar e presidir as reuniões da Diretoria, supervisionar a atuação desta, estruturar os serviços da 
Companhia e estabelecer as normas internas e operacionais. § 2º. Aos Diretores competem as atividades que lhes sejam atribuídas pela 
Assembleia Geral. § 3°. No desempenho de suas funções, os diretores da Companhia deverão considerar o melhor interesse da Companhia, 
incluindo os interesses, as expectativas e os efeitos de curto e longo prazo de seus atos sobre: (i) seus acionistas; (ii) seus colaboradores; (iii) 
seus fornecedores, consumidores e credores; e (iv) a comunidade e o meio ambiente local e global. Art. 10 - A representação da Companhia 
será realizada por dois diretores em conjunto, para: (i) assumir obrigações, em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete responsa-
bilidade, inclusive prestando garantias a obrigações de terceiros; (ii) renunciar direitos, onerar e alienar bens do ativo permanente; (iii) cons-
tituir procuradores para práticas de atos; e (iv) decidir sobre instalação, extinção e remanejamento de dependências. Nas situações em que o 
valor envolvido for superior a R$ 500 milhões, pelo menos um dos dois diretores deverá ser, obrigatoriamente, o Diretor Presidente ou um 
Diretor membro do Comitê Executivo. A Companhia poderá, ainda, ser representada por um diretor em situações que não impliquem (a) as-
sunção de obrigações em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete responsabilidade, inclusive prestando garantias a terceiros; ou 
(b) renúncia a direitos, oneração ou alienação de bens do ativo permanente. § 1º. Nas hipóteses previstas no “caput”, à exceção do disposto 
nos itens (iii) e (iv), a representação da Companhia também poderá ser feita por (i) um diretor e um procurador; ou (ii) dois procuradores. § 2º. 
Excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada por apenas um procurador: (i) perante qualquer órgão da administração pública, 
direta ou indireta, nos atos que não impliquem assunção ou renúncia de direitos e obrigações; (ii) nos mandatos com cláusula “ad judicia”; (iii) 
em assembleias gerais, reuniões de acionistas ou cotistas de empresas ou fundos de investimento nos quais a Companhia participe; e (iv) em 
licitações promovidas por órgãos públicos, desde que discriminados no instrumento de representação a �nalidade e os limites dos poderes 

Itaú Unibanco S.A.
outorgados. Nas hipóteses dos itens (i), (iii) e (iv), a Companhia também poderá ser representada por apenas um diretor. § 3º. Dois 
diretores, sendo obrigatoriamente o Diretor Presidente ou Diretor membro do Comitê Executivo, em conjunto, poderão (i) deliberar sobre 
a distribuição de dividendos ou de juros sobre o capital próprio, por conta do dividendo obrigatório ou a débito da reserva de lucros; e (ii) 
prever ou instituir exceções adicionais às previstas no parágrafo anterior. § 4º. Os instrumentos de mandato terão prazo de validade de até 
1 (um) ano, salvo para �ns judiciais. CAPÍTULO VI - OUVIDORIA: Art. 11 - A Companhia terá uma Ouvidoria que atuará como componente 
organizacional único do Conglomerado Itaú Unibanco, integrado pela instituição líder Itaú Unibanco Holding S.A. e por todas as suas 
subsidiárias autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, pela Superintendência de Seguros Privados e pela Comissão de Valores 
Mobiliários, excetuadas as subsidiárias que, em virtude de sua natureza ou atividade, vierem a constituir ouvidoria própria. § 1º. O Ouvidor 
será designado e destituído a qualquer tempo pela Assembleia Geral, inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 3º e 4º deste artigo, e terá 
mandato de 12 (doze) meses, podendo ser renovado. § 2º. São atributos necessários ao exercício do cargo de Ouvidor: (i) possuir elevado 
padrão ético e moral, capaz de lhe garantir conduta imparcial e senso de justiça; (ii) trabalhar com senso de igualdade, transparência, in-
tegridade e respeito; (iii) exercer sua atividade com coerência, independência e autonomia e ter compromisso na busca de soluções efeti-
vas; e (iv) atuar de modo diligente e �el no exercício de seus deveres e responsabilidades. § 3º. Caso, no exercício da função do Ouvidor, 
seja constatada qualquer irregularidade, improbidade ou situação de con�ito que implique em risco de imagem à sociedade ou prejuízo 
aos clientes e usuários ou à sociedade, o Ouvidor será destituído de suas funções e imediatamente substituído, conforme deliberação da 
Assembleia Geral. § 4º. O Ouvidor será permanentemente avaliado no exercício de suas funções e poderá ser destituído pela Assembleia 
Geral caso seu desempenho seja considerado aquém do esperado pela Companhia. § 5º. A Ouvidoria tem por �nalidade: (a) atender em 
última instância as demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco, que não 
tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário das instituições; e (b) atuar como canal de comunicação entre as institui-
ções do Conglomerado Itaú Unibanco e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de con�itos. § 6º. 
Compete à Ouvidoria: (a) atender, receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e 
usuários de produtos e serviços das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco; (b) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência 
aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das providências adotadas; (c) informar aos reclamantes o prazo previsto para 
resposta �nal, o qual não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justi�cada, uma 
única vez, por igual período; (d) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo informado na alínea “c”; (e) 
informar à Diretoria da instituição, a respeito das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria; (f ) manter a Diretoria da instituição informada 
sobre os problemas e de�ciências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos admi-
nistradores da instituição para solucioná-los. § 7º. A Companhia: (a) manterá condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, 
bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; (b) assegurará o acesso da 
Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, 
podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades, no cumprimento de suas atribuições. § 8º. O Diretor 
designado responsável pela Ouvidoria perante o Banco Central do Brasil elaborará relatório semestral quantitativo e qualitativo sobre as 
atividades desenvolvidas pela Ouvidoria, nas datas-base de 30 de junho e 31 de dezembro, e deverá encaminhá-lo à Auditoria Interna, ao 
Comitê de Auditoria e ao Conselho de Administração do Itaú Unibanco Holding S.A. CAPÍTULO VII - CONSELHO FISCAL: Art. 12 - A Com-
panhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de 
suplentes. A eleição, instalação e funcionamento do Conselho Fiscal atenderá aos preceitos dos arts. 161 a 165 da Lei 6.404/76. CAPÍTULO
VIII - DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO: Art. 13 - Juntamente com as demonstrações �nanceiras, a Diretoria apresentará à Assembleia 
Geral Ordinária proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, observados os preceitos dos arts. 186 e 191 a 199 da Lei 
6.404/76 e as disposições seguintes: a) antes de qualquer outra destinação, serão aplicados 5% (cinco por cento) na constituição da Reser-
va Legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; b) será especi�cada a importância destinada a dividendos aos acionis-
tas, atendendo ao disposto no art. 14; e c) o saldo terá o destino que for proposto pela Diretoria, inclusive para a formação da reserva de 
que trata o art. 15, “ad referendum” da Assembleia Geral. CAPÍTULO IX - DIVIDENDO OBRIGATÓRIO: Art. 14 - Os acionistas têm direito ao 
dividendo obrigatório correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido apurado em cada exercício, ajustado pela diminui-
ção ou acréscimo dos valores especi�cados nas alíneas “a” e “b”, inciso I, do art. 202 da Lei 6.404/76, observado o disposto no inciso II do 
mesmo artigo. Parágrafo único. Por deliberação da Diretoria poderão ser pagos juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor dos 
juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com base no art. 9º, § 7º, da Lei 9.249/95. CAPÍTULO X - RESERVA ESTATU-
TÁRIA: Art. 15 - Será constituída reserva com a �nalidade de formar recursos para: (i) absorver eventuais prejuízos de exercícios subse-
quentes; (ii) efetuar investimentos estratégicos para a Companhia; (iii) exercer o direito de preferência na subscrição de futuros aumentos 
do capital social das empresas em que a Companhia participe; (iv) realizar aumentos no capital social da Companhia; e (v) pagar os divi-
dendos intermediários de que trata o § 2º do art. 204 da Lei 6.404/76. § 1º. Esta reserva será formada por valores provenientes do saldo do 
lucro líquido. § 2º. O saldo da reserva estatutária, somado ao da reserva legal, não poderá ultrapassar o capital social. § 3º. A reserva 
estatutária discriminará em subcontas distintas, segundo os exercícios de formação, os lucros destinados à sua constituição. CAPÍTULO XI
- EXERCÍCIO SOCIAL: Art. 16 - O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo único. 
A Companhia poderá levantar balanços semestrais e intermediários em qualquer data. Estatuto Social consolidado na ata Sumária da 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 30.04.2024, arquivada na JUCESP conforme segue: registro nº 352.858/24-2, em 
24.09.2024. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
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CNPJ 60.701.190/0001-04                                                                                                                                                                                          NIRE 35300023978
ESTATUTO SOCIAL: CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO: Art. 1º - A companhia fechada regida por este estatuto social é denomi-
nada ITAÚ UNIBANCO S.A. (“Companhia”), tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e prazo indeterminado de duração, 
podendo, por deliberação de dois diretores, instalar, extinguir e remanejar dependências em qualquer localidade, no País ou no exterior (art. 
10, “caput”). CAPÍTULO II - OBJETO SOCIAL: Art. 2º - A Companhia tem por objeto a atividade bancária em todas as modalidades autorizadas, 
inclusive a de operações de câmbio. Parágrafo único. O exercício das atividades relacionadas ao objeto social da Companhia deverá conside-
rar: (i) os interesses de curto e longo prazo da Companhia e de seus acionistas; e (ii) os efeitos econômicos, sociais, ambientais e jurídicos de 
curto e longo prazo das operações da Companhia em relação aos seus colaboradores, fornecedores, consumidores e credores, como também 
em relação à comunidade em que ela atua local e globalmente. CAPÍTULO III - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Art. 3º - O capital social subscrito 
e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 70.449.914.499,75 (setenta bilhões, quatrocentos e quarenta e nove milhões, novecentos 
e quatorze mil, quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), representado por 6.919.096.649 (seis bilhões, novecentas e 
dezenove milhões, noventa e seis mil, seiscentas e quarenta e nove) ações nominativas, sem valor nominal, sendo 3.514.908.377 (três bilhões, 
quinhentas e quatorze milhões, novecentas e oito mil, trezentas e setenta e sete) ordinárias e 3.404.188.272 (três bilhões, quatrocentas e 
quatro milhões, centos e oitenta e oito mil, duzentas e setenta e duas) preferenciais, estas sem direito a voto, mas com as seguintes vantagens: 
I - prioridade no recebimento de dividendo mínimo anual de R$ 0,022 por ação, não cumulativo, que será ajustado em caso de desdobramen-
to ou grupamento; e II - direito de, em eventual alienação de controle, serem incluídas em oferta pública de aquisição de ações, de modo a 
lhes assegurar o preço igual a 80% (oitenta por cento) do valor pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle, assegurado 
o dividendo pelo menos igual ao das ações ordinárias, mas com prioridade no recebimento de dividendos não cumulativos, nunca inferiores 
aos atribuídos às ações ordinárias. Parágrafo único. A Companhia poderá adquirir as próprias ações a "m de cancelá-las ou mantê-las em te-
souraria para posterior alienação, mediante autorização da Diretoria. CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL: Art. 4º - As Assembleias Gerais 
serão presididas e secretariadas por qualquer dos presentes, conforme indicado pelos acionistas. Parágrafo único. Da ata respectiva serão 
extraídas certidões, que poderão ser assinadas pelos membros da mesa ou por dois diretores da Companhia. CAPÍTULO V - DIRETORIA: Art. 
5º - A administração da Companhia é exercida pela Diretoria. Art. 6º - Os administradores perceberão remuneração e participação nos lucros, 
observados os limites legais. A Assembleia Geral "xará a verba global e anual, cabendo ao Comitê de Remuneração do Conglomerado Itaú 
Unibanco, constituído na instituição líder Itaú Unibanco Holding S.A. (“Itaú Unibanco Holding”), regulamentar a utilização dessa verba e da 
participação nos lucros devida aos administradores. Art. 7º - A Diretoria compõe-se de, no mínimo, 40 (quarenta) e, no máximo, 150 (cento e 
cinquenta) membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, compreendendo os cargos de Diretor Presidente e Diretor, com man-
dato uni"cado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. § 1º. A Assembleia Geral de"nirá, além do Diretor Presidente, os membros da Diretoria 
que irão compor o Comitê Executivo, órgão executivo de instância máxima na Companhia; § 2º. Os diretores permanecerão em seus cargos 
até a posse de seus substitutos. § 3º. Não poderá ser eleito membro da Diretoria a pessoa que tiver completado 60 (sessenta) anos de idade 
até a data da eleição. O diretor que completar 60 (sessenta) anos de idade no curso do mandato será desinvestido na data da Assembleia 
Geral Ordinária subsequente. § 4º. Os diretores serão investidos nos cargos mediante assinatura de termo de posse no Livro de Atas de 
Reuniões da Diretoria, após homologação da eleição pelas autoridades competentes. § 5º. Nas reuniões da Diretoria será permitida a 
participação por telefone, videoconferência, telepresença, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação. O Diretor, nessa hipótese, será 
considerado presente à reunião e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais. Art. 8º - No caso de vacância de cargo na Dire-
toria, a Assembleia Geral poderá deliberar sobre o seu provimento. Em caso de ausência ou impedimento de qualquer diretor, a Diretoria pode-
rá escolher o substituto interino dentre seus membros. Art. 9º - Compete à Diretoria: (i) cumprir e fazer cumprir as diretrizes e deliberações da 
Assembleia Geral; (ii) promover o exercício das atividades da Companhia; (iii) representar a Companhia e administrar seus negócios; e (iv) 
declarar e distribuir, “ad referendum” da Assembleia Geral, dividendos intermediários, intercalares e/ou juros sobre o capital próprio. § 1º. 
Compete ao Diretor Presidente convocar e presidir as reuniões da Diretoria, supervisionar a atuação desta, estruturar os serviços da 
Companhia e estabelecer as normas internas e operacionais. § 2º. Aos Diretores competem as atividades que lhes sejam atribuídas pela 
Assembleia Geral. § 3°. No desempenho de suas funções, os diretores da Companhia deverão considerar o melhor interesse da Companhia, 
incluindo os interesses, as expectativas e os efeitos de curto e longo prazo de seus atos sobre: (i) seus acionistas; (ii) seus colaboradores; (iii) 
seus fornecedores, consumidores e credores; e (iv) a comunidade e o meio ambiente local e global. Art. 10 - A representação da Companhia 
será realizada por dois diretores em conjunto, para: (i) assumir obrigações, em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete responsa-
bilidade, inclusive prestando garantias a obrigações de terceiros; (ii) renunciar direitos, onerar e alienar bens do ativo permanente; (iii) cons-
tituir procuradores para práticas de atos; e (iv) decidir sobre instalação, extinção e remanejamento de dependências. Nas situações em que o 
valor envolvido for superior a R$ 500 milhões, pelo menos um dos dois diretores deverá ser, obrigatoriamente, o Diretor Presidente ou um 
Diretor membro do Comitê Executivo. A Companhia poderá, ainda, ser representada por um diretor em situações que não impliquem (a) as-
sunção de obrigações em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete responsabilidade, inclusive prestando garantias a terceiros; ou 
(b) renúncia a direitos, oneração ou alienação de bens do ativo permanente. § 1º. Nas hipóteses previstas no “caput”, à exceção do disposto 
nos itens (iii) e (iv), a representação da Companhia também poderá ser feita por (i) um diretor e um procurador; ou (ii) dois procuradores. § 2º. 
Excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada por apenas um procurador: (i) perante qualquer órgão da administração pública, 
direta ou indireta, nos atos que não impliquem assunção ou renúncia de direitos e obrigações; (ii) nos mandatos com cláusula “ad judicia”; (iii) 
em assembleias gerais, reuniões de acionistas ou cotistas de empresas ou fundos de investimento nos quais a Companhia participe; e (iv) em 
licitações promovidas por órgãos públicos, desde que discriminados no instrumento de representação a "nalidade e os limites dos poderes 

Itaú Unibanco S.A.
outorgados. Nas hipóteses dos itens (i), (iii) e (iv), a Companhia também poderá ser representada por apenas um diretor. § 3º. Dois 
diretores, sendo obrigatoriamente o Diretor Presidente ou Diretor membro do Comitê Executivo, em conjunto, poderão (i) deliberar sobre 
a distribuição de dividendos ou de juros sobre o capital próprio, por conta do dividendo obrigatório ou a débito da reserva de lucros; e (ii) 
prever ou instituir exceções adicionais às previstas no parágrafo anterior. § 4º. Os instrumentos de mandato terão prazo de validade de até
1 (um) ano, salvo para "ns judiciais. CAPÍTULO VI - OUVIDORIA: Art. 11 - A Companhia terá uma Ouvidoria que atuará como componente 
organizacional único do Conglomerado Itaú Unibanco, integrado pela instituição líder Itaú Unibanco Holding S.A. e por todas as suas 
subsidiárias autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, pela Superintendência de Seguros Privados e pela Comissão de Valores 
Mobiliários, excetuadas as subsidiárias que, em virtude de sua natureza ou atividade, vierem a constituir ouvidoria própria. § 1º. O Ouvidor 
será designado e destituído a qualquer tempo pela Assembleia Geral, inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 3º e 4º deste artigo, e terá 
mandato de 12 (doze) meses, podendo ser renovado. § 2º. São atributos necessários ao exercício do cargo de Ouvidor: (i) possuir elevado 
padrão ético e moral, capaz de lhe garantir conduta imparcial e senso de justiça; (ii) trabalhar com senso de igualdade, transparência, in-
tegridade e respeito; (iii) exercer sua atividade com coerência, independência e autonomia e ter compromisso na busca de soluções efeti-
vas; e (iv) atuar de modo diligente e "el no exercício de seus deveres e responsabilidades. § 3º. Caso, no exercício da função do Ouvidor, 
seja constatada qualquer irregularidade, improbidade ou situação de con!ito que implique em risco de imagem à sociedade ou prejuízo 
aos clientes e usuários ou à sociedade, o Ouvidor será destituído de suas funções e imediatamente substituído, conforme deliberação da 
Assembleia Geral. § 4º. O Ouvidor será permanentemente avaliado no exercício de suas funções e poderá ser destituído pela Assembleia 
Geral caso seu desempenho seja considerado aquém do esperado pela Companhia. § 5º. A Ouvidoria tem por "nalidade: (a) atender em 
última instância as demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco, que não 
tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário das instituições; e (b) atuar como canal de comunicação entre as institui-
ções do Conglomerado Itaú Unibanco e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de con!itos. § 6º. 
Compete à Ouvidoria: (a) atender, receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e
usuários de produtos e serviços das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco; (b) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência 
aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das providências adotadas; (c) informar aos reclamantes o prazo previsto para 
resposta "nal, o qual não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justi"cada, uma 
única vez, por igual período; (d) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo informado na alínea “c”; (e) 
informar à Diretoria da instituição, a respeito das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria; (f ) manter a Diretoria da instituição informada 
sobre os problemas e de"ciências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos admi-
nistradores da instituição para solucioná-los. § 7º. A Companhia: (a) manterá condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, 
bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; (b) assegurará o acesso da 
Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo,
podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades, no cumprimento de suas atribuições. § 8º. O Diretor
designado responsável pela Ouvidoria perante o Banco Central do Brasil elaborará relatório semestral quantitativo e qualitativo sobre as 
atividades desenvolvidas pela Ouvidoria, nas datas-base de 30 de junho e 31 de dezembro, e deverá encaminhá-lo à Auditoria Interna, ao 
Comitê de Auditoria e ao Conselho de Administração do Itaú Unibanco Holding S.A. CAPÍTULO VII - CONSELHO FISCAL: Art. 12 - A Com-
panhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de 
suplentes. A eleição, instalação e funcionamento do Conselho Fiscal atenderá aos preceitos dos arts. 161 a 165 da Lei 6.404/76. CAPÍTULO 
VIII - DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO: Art. 13 - Juntamente com as demonstrações "nanceiras, a Diretoria apresentará à Assembleia 
Geral Ordinária proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, observados os preceitos dos arts. 186 e 191 a 199 da Lei 
6.404/76 e as disposições seguintes: a) antes de qualquer outra destinação, serão aplicados 5% (cinco por cento) na constituição da Reser-
va Legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; b) será especi"cada a importância destinada a dividendos aos acionis-
tas, atendendo ao disposto no art. 14; e c) o saldo terá o destino que for proposto pela Diretoria, inclusive para a formação da reserva de 
que trata o art. 15, “ad referendum” da Assembleia Geral. CAPÍTULO IX - DIVIDENDO OBRIGATÓRIO: Art. 14 - Os acionistas têm direito ao 
dividendo obrigatório correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido apurado em cada exercício, ajustado pela diminui-
ção ou acréscimo dos valores especi"cados nas alíneas “a” e “b”, inciso I, do art. 202 da Lei 6.404/76, observado o disposto no inciso II do 
mesmo artigo. Parágrafo único. Por deliberação da Diretoria poderão ser pagos juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor dos 
juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com base no art. 9º, § 7º, da Lei 9.249/95. CAPÍTULO X - RESERVA ESTATU-
TÁRIA: Art. 15 - Será constituída reserva com a "nalidade de formar recursos para: (i) absorver eventuais prejuízos de exercícios subse-
quentes; (ii) efetuar investimentos estratégicos para a Companhia; (iii) exercer o direito de preferência na subscrição de futuros aumentos 
do capital social das empresas em que a Companhia participe; (iv) realizar aumentos no capital social da Companhia; e (v) pagar os divi-
dendos intermediários de que trata o § 2º do art. 204 da Lei 6.404/76. § 1º. Esta reserva será formada por valores provenientes do saldo do 
lucro líquido. § 2º. O saldo da reserva estatutária, somado ao da reserva legal, não poderá ultrapassar o capital social. § 3º. A reserva 
estatutária discriminará em subcontas distintas, segundo os exercícios de formação, os lucros destinados à sua constituição. CAPÍTULO XI 
- EXERCÍCIO SOCIAL: Art. 16 - O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo único. 
A Companhia poderá levantar balanços semestrais e intermediários em qualquer data. Estatuto Social consolidado na ata Sumária da
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 30.04.2024, arquivada na JUCESP conforme segue: registro nº 352.858/24-2, em 
24.09.2024. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Concorrência nº 0375/2024 - UASG 393003
Nº Processo: 50600.014532/2023-38. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para Elaboração de Estudos, Projetos Básico e Executivo de Engenharia para Construção 
de 1 (uma) nova Obra de Arte Especial (OAE) sobre o Arroio Bossoroca, localizada na 
Rodovia BR-290/RS e Demolição da Ponte sobre o Arroio Bossoroca existente na 
Rodovia BR-290/RS. Total de Itens Licitados: 01. Edital: 09/10/2024 das 08h00 às 12h00 e 
das 14h00 às 17h59. Endereço: SAUN, Quadra 3 Bloco “A” - Mezanino - CGCL, Asa Norte 
- BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/393003-3-90375-2024. Entrega das 
Propostas: a partir de 09/10/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 02/12/2024 às 15h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O 
edital poderá ser obtido por meio dos sítios: www.dnit.gov.br ou www.gov.br/compras.

CAMILA DUARTE E SILVA
Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DOS 
TRANSPORTES

Pregão Eletrônico nº 90330/2024 - UASG 393003
Nº Processo: 50600008216202416. Comunicamos a reabertura de prazo da licitação 
supracitada, publicada no DOU de 10/09/2024. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação do serviço de seguro veicular, em âmbito nacional, da 
frota de veículos pertencentes ao Dnit/Sede bem como as Superintendências Regionais 
nos Estados e suas Unidades Administrativas. Total de Itens Licitados: 54. Novo Edital: 
09/10/2024 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: SAUN Quadra 3 Bloco 
A, Asa Norte - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/393003-5-90330-2024. 
Entrega das Propostas: a partir de 09/10/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. 
Abertura das Propostas: 23/10/2024 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações 
Gerais: O edital poderá ser obtido nos sítios -www.dnit.gov.br ou www.gov.br/compras.

ROSANGELA BEZERRA DOS SANTOS
Pregoeira

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

MINISTÉRIO DOS 
TRANSPORTES

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO 
CONSELHO DELIBERATIVO DO CLUBE DE CAMPO DE SÃO PAUL O

Ficam convocados os(as) Sócios(as) Patrimoniais para a Assembleia Geral Ordinária 
de forma presencial a ser realizada das 10:00 às 17:00 horas do dia 20 de outu-
bro de 2024 (domingo), na Sede Central, na Praça Rockford nº 28, Vila Represa, 
nesta Capital, com a seguinte ordem do dia: Ordem do Dia: a) Eleição para reno-
vação de um terço (1/3) do Conselho Deliberativo e preenchimento de vagas nos 
demais dois terços 2/3; b) Assuntos gerais não passíveis de votação. A Assembleia 
será considerada válida se o comparecimento atingir o número de cem (100) Só-
cios Patrimoniais. No caso de não ser alcançado esse número, a eleição será re-
petida no domingo seguinte, dia 27 de outubro de 2024, no mesmo local e horário, 
independente de nova convocação, e será considerada válida qualquer que seja o 
número de Sócios Patrimoniais que então participarem. A inscrição de candidatos 
deverá ser feita mediante requerimento com indicação de tempo de mandato plei-
teado, assinado pelo candidato ou seu procurador com poderes especiais, dirigidos 
ao Diretor Presidente e entregue na Secretaria, até às dezoito (18:00) horas do ter-
ceiro (3º) dia subsequente ao da publicação na imprensa do edital de convocação, 
dia 12 de outubro de 2024, nos termos do art. 117 do Estatuto Social. A lista de 
candidatos será afixada na Sede, no dia imediatamente seguinte ao encerramento 
das inscrições. Antes do encerramento da Assembleia Geral será concedida a pa-
lavra, por 5 (cinco) minutos, ao Sócio Patrimonial que tenha feito inscrição, previa-
mente, para expor assuntos de interesse do Clube e de seus sócios, sem votação. 
São Paulo, 09 de outubro de 2024. EVANDRO CARRERAS - Diretor Presidente

TIGRE S.A. PARTICIPAÇÕES
CNPJ nº 84.684.455/0001-63 - NIRE 4230000481-2

Joinville - SC
CERTIDÃO DE REGISTRO

Certificamos que a Ata de AGE em 01/10/2024, às 8h, publicada neste jornal nas edições impressa 
pág. B17 e digital em 03/10/2024, foi devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina sob o Registro 20241940079 em 07/10/2024. Protocolo 241940079 de 01/10/2024. Luciano 
Leite Kowalski - Secretário-Geral.

TIGRE S.A. PARTICIPAÇÕES
CNPJ nº 84.684.455/0001-63 - NIRE 4230000481-2

Joinville - SC
CERTIDÃO DE REGISTRO

Certificamos que a Ata da 1234ª RCA do dia 01/10/2024, às 11h, publicada neste jornal nas edições 
impressa pág. B15 e digital em 03/10/2024, foi devidamente registrada na Junta Comercial do Estado 
de Santa Catarina sob o Registro 20241874050 em 07/10/2024. Protocolo 241874050 de 01/10/2024. 
Luciano Leite Kowalski - Secretário-Geral.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PARA O ITEM 14

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 218/2023.
ORIGEM: INSTITUTO DOUTOR JOSÉ FROTA/IJF - NUCLEO DE FARMÁCIA / NUFAR
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS (ALPRAZOLAN, AMITRIPTILINA 
E OUTROS), DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
DO TIPO: MENOR PREÇO.
DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADO.
O Pregoeiro da CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
torna público, para conhecimento dos licitantes e demais interessados, que o ITEM 14 foi 
declarado FRACASSADO (CANCELADO NO JULGAMENTO). Maiores informações pelo 
e-mail pregaoeletronico@clfor.fortaleza.ce.gov.br.

Fortaleza – CE, 8 de outubro de 2024.
 ROMERO RAMONY HOLANDA LIMA MARINHO

 Pregoeiro(a) da CLFOR

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
FERROVIÁRIAS DA ZONA ARARAQUARENSE

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO.
O Diretor Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias da Zona 
Araraquarense em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social e a legislação 
vigente, em especial os artigos 611 e seguintes e 859 da Consolidação das Leis do Trabalho, e, em 
cumprimento ao Acordo Coletivo de Trabalho vigente, convoca à categoria em geral, associados ou 
não, bem como, todos os interessados, pertencentes à base territorial deste Sindicato, ligados às 
empresas, RUMO LOGÍSTICA S.A. para participação nas Assembleias  Gerais  Extraordinárias, a 
serem realizadas nas datas, locais e horários abaixo especificados, deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: ORDEM DO DIA:
1. Deliberar sobre a mudança da data base de 1º de janeiro para 1º maio; 2. Discussão, deliberação e 
elaboração de pauta única das reivindicações, que será apresentada pelo Sindicato à RUMO, visando a 
celebração do novo ACT – Acordo Coletivo de Trabalho;3. Conceder poderes à Diretoria do Sindicato 
para celebrar a qualquer tempo acordos coletivos ou instaurar o competente dissídio coletivo, caso 
necessário; 4. Caso necessário, autorizar a Diretoria do Sindicato a instaurar o “PROTESTO JUDICIAL” 
para garantia da data-base; 5. Manter as assembleias abertas em caráter permanente para 
conhecimento da posição da RUMO, bem como o andamento das negociações, a fim de serem 
tomadas as deliberações que se fizerem necessárias; 6. Decidir sobre a deflagração ou não do 
movimento grevista nos termos do disposto na Lei 7.783/89 (Lei de Greve); 7. Deliberar e fixação da 
contribuição negocial e/ou assistencial e/ou confederativa; 

DIAS, LOCAIS E HORÁRIOS
DATA            CIDADE                              ENDEREÇO                                                         HORÁRIO
17/10/2024 Jales/SP                       Via permanente da RUMO                                         16h00
17/10/2024 Santa Fé do Sul/SP Estação da Rumo – Av. Waldemar Lopes
                                                                  Ferraz s/n                                                               09h30
16/10/2024 Chapadão do Sul/MS Terminal de Carregamento da Rumo                    15h00
18/10/2024 Votuporanga/SP Via permanente da RUMO                                          07h00
18/10/2024 São José do Rio Preto/SP Estação da Rumo – Rua Silva Jardim s/n                    10h00
16/10/2024 Alto Taquari/MT Oficina Mecânica da Rumo                                          07h00
15/10/2024 Alto Araguaia/MT Terminal de Carregamento da Rumo                         07h00
18/10/2024 Pindorama/SP Via permanente da RUMO                                         16h00
14/10/2024 Rondonópolis/MT Terminal de Carregamento da Rumo                   06h30
14/10/2024 Rondonópolis/MT Terminal de Carregamento da Rumo                   15h00
Obs: Os horários acima são os de segunda convocação, sendo a primeira convocação, 1/2 hora antes. 
Será observado o quórum legal, sendo que as deliberações tomadas cumprirão as determinações 
legais e estatutárias com plena validade para todos os fins de direito.

São José do Rio Preto (SP), 08 de outubro de 2024.
Francisco Aparecido Felicio - Diretor Presidente

AVISO DO EDITAL Nº 11/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2 024

INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PR EÇO GLOBAL
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 - LEIS COMPLEMENTARES 123/200 6 E 147/2014
Objeto: REALIZAÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA COBERTURA DA ÁR EA DA
AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DOS GABINETES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOG I DAS
CRUZES, conforme especiXcações descritas no Anexo I – Termo de Referência do Edital.
Prazo para o recebimento dos Documentos de Habilitação e Pro postas: dia 25/10/2024
às 09h00. A Sessão Pública Eletrônica será realizada no dia 2 5/10/2024 às 09h30, no
seguinte endereço eletrônico: https://bllcompras.com.
Local de retirada do Edital: O Edital do Pregão Eletrônico nº 11/2024, poderá ser retirado,
gratuitamente, no prédio sede da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes, na Secretaria Geral
Administrativa - telefone (11) 4798-9542, no horário das 09h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.
A versão digital estará disponível no site www.cmmc.com.br, no “Portal da Transparência”,
na Plataforma da BLL Compras e no PNCP.

Mogi das Cruzes, 08 de outubro de 2024.
ALE X ALBERT MORAIS DE SOUZA

Pregoeiro

O ESTADO DE S. PAULOQUARTA-FEIRA, 9 DE OUTUBRO DE 2024 ECONOMIA& NEGÓCIOSB7
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CNPJ 60.701.190/0001-04  NIRE 35300023978
ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE 29 DE ABRIL DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 29.04.2022, às 12h, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara,  
em São Paulo (SP). MESA: Leila Cristiane Barboza Braga de Melo - Presidente; e Andre Balestrin Cestare - Secretário. PRESENÇA LEGAL: 
Administradores da Companhia e representantes da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. QUORUM: Totalidade do capital 
social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76. AVISO AOS ACIONISTAS: Dispensada  
a publicação conforme o art. 133, § 5º, da Lei 6.404/76. DELIBERAÇÕES TOMADAS: I. Em pauta ordinária: 1. Aprovados o Balanço  
Patrimonial, as demais Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, acompanhadas dos Relatórios da Administração e dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2021, publicados em 17.3.2022 no “O Estado de S. Paulo” (versão  
impressa: pp. B7 a B9 e versão digital: pp. 1 a 8). 2. Aprovada nova destinação do lucro líquido do exercício de 2021, no valor total  
de R$ 20.861.395.670,18, da seguinte forma: a) R$ 1.043.069.783,51 para a conta de Reserva Legal; b) R$ 14.161.970.697,05 para a conta de 
Reserva Estatutária; b.1) consignada a destinação do valor de R$ 181.282,05, referente à realização da Reserva de Reavaliação, para  
a conta de Reserva Estatutária; c) R$ 5.656.536.471,67 para pagamento de proventos aos acionistas, imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório de 2021, sendo: (i) R$ 4.679.700.000,00 a título de juros sobre o capital próprio, com retenção de 15% de imposto de renda na 
fonte, já integralmente pagos aos acionistas, sendo ratificadas as deliberações tomadas em 29.01.2021; 26.02.2021; 31.03.2021;  
28.05.2021; 30.09.2021; 29.10.2021 e 30.12.2021, resultando em pagamento líquido de R$ 3.977.745.000,00; e (ii) R$ 976.836.471,67 a título 
de dividendos, declarados nesta data, a serem pagos até 31.12.2022, tendo como base de cálculo a posição acionária hoje registrada.  
Dessa forma, o valor líquido total de proventos pagos por conta do mínimo obrigatório de 2021 foi de R$ 4.954.581.471,67. 3. Registrada a 
renúncia do Diretor LUIZ FERNANDO STAUB, ocorrida na presente data. 4. Para o próximo mandato trienal da Diretoria, que vigorará até a 
posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2025: i) Eleito RODRIGO ANDRE LEIRAS CARNEIRO, adiante qualificado; ii) Reeleitos 
como Diretor Presidente e Integrante do Comitê Executivo: MILTON MALUHY FILHO; como Diretores e Integrantes do Comitê Executivo: 
ALEXANDRE GROSSMANN ZANCANI; ALEXSANDRO BROEDEL LOPES; ANDRÉ LUÍS TEIXEIRA RODRIGUES; ANDRÉ SAPOZNIK; CARLOS 
FERNANDO ROSSI CONSTANTINI; FLÁVIO AUGUSTO AGUIAR DE SOUZA; LEILA CRISTIANE BARBOZA BRAGA DE MELO; MATIAS GRANATA; e 
RICARDO RIBEIRO MANDACARU GUERRA; e como Diretores: ADRIANA MARIA DOS SANTOS; ADRIANO CABRAL VOLPINI; ADRIANO MACIEL 
PEDROTI; ADRIANO TCHEN CARDOSO ALVES; ALESSANDRO ANASTASI; ALEXANDRE BORIN RIBEIRO; ÁLVARO DE ALVARENGA FREIRE 
PIMENTEL; ÁLVARO FELIPE RIZZI RODRIGUES; ANDRE BALESTRIN CESTARE; ANDRÉ HENRIQUE CALDEIRA DARÉ; ANDRÉ MAURICIO GERALDES 
MARTINS; ANDREA CARPES BLANCO; ATILIO LUIZ MAGILA ALBIERO JUNIOR; BADI MAANI SHAIKHZADEH; BEATRIZ COUTO DELLEVEDOVE 
BERNARDI; BRUNO BIANCHI; BRUNO MACHADO FERREIRA; CARLOS AUGUSTO SALAMONDE; CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA MAZZEI; 
CARLOS EDUARDO MORI PEYSER; CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR; CARLOS ORESTES VANZO; CARLOS RODRIGO FORMIGARI; CINTIA 
CARBONIERI FLEURY DE CAMARGO; CLAUDIO CÉSAR SANCHES; CLÁUDIO JOSÉ COUTINHO ARROMATTE; CRISTIANO GUIMARÃES DUARTE; 
DANIEL NASCIMENTO GORETTI; DANIEL SPOSITO PASTORE; EDUARDO CARDOSO ARMONIA; EDUARDO CORSETTI; EDUARDO COUTINHO DE 
OLIVEIRA AMORIM; EDUARDO NOGUEIRA DOMEQUE; EDUARDO QUEIROZ TRACANELLA; ERIC ANDRÉ ALTAFIM; ESTEVÃO CARCIOFFI 
LAZANHA; FÁBIO BRUGGIONI; FÁBIO NAPOLI; FABIO RODRIGO VILLA; FELIPE DE SOUZA WEY; FELIPE SAMPAIO NABUCO; FELIPE WEIL 
WILBERG; FERNANDO DELLA TORRE CHAGAS; FERNANDO KONTOPP DE OLIVEIRA; FERNANDO SILVA DIAS DE CASTRO; FLAVIO RIBEIRO 
IGLESIAS; FRANCISCO VIEIRA CORDEIRO NETO; GABRIEL GUEDES PINTO TEIXEIRA; GABRIELA RODRIGUES FERREIRA; GUILHERME PESSINI 
CARVALHO; GUILHERMO LUIZ BRESSANE GOMES; GUSTAVO ANDRES; GUSTAVO TROVISCO LOPES; JOÃO CARLOS DO AMARAL SANTOS;  
JOÃO FILIPE FERNANDES DA COSTA ARAÚJO; JOSÉ DE CASTRO ARAÚJO RUDGE FILHO; JOSÉ GERALDO FRANCO ORTIZ JUNIOR; JOSÉ VIRGILIO 
VITA NETO; LAILA REGINA DE OLIVEIRA PENA DE ANTONIO; LEANDRO ROBERTO DOMINIQUINI; LEON GOTTLIEB; LINEU CARLOS FERRAZ  
DE ANDRADE; LUCIANA NICOLA SCHNEIDER; LUÍS EDUARDO GROSS SIQUEIRA CUNHA; LUIZ FELIPE MONTEIRO ARCURI TREVISAN;  
MARCELO BEVILACQUA GAMBARINI; MARCIO LUIS DOMINGUES DA SILVA; MARCOS ALEXANDRE PINA CAVAGNOLI; MÁRIO LÚCIO GURGEL 
PIRES; MARIO MAGALHÃES CARVALHO MESQUITA; MARIO NEWTON NAZARETH MIGUEL; MILENA DE CASTILHO LEFON MARTINS; MOISÉS 
JOÃO DO NASCIMENTO; PAULA MAGALHÃES CARDOSO NEVES; PEDRO BARROS BARRETO FERNANDES; RAFAEL BASTOS HERINGER;  
RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA; RENATO CESAR MANSUR; RENATO DA SILVA CARVALHO; RENATO GIONGO VICHI; RENATO LULIA  
JACOB; RICARDO NUNO DELGADO GONÇALVES; RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO; ROBERTA ANCHIETA DA SILVA; RODNEI  
BERNARDINO DE SOUZA; RODRIGO JORGE DANTAS DE OLIVEIRA; RODRIGO RODRIGUES BAIA; ROGERIO VASCONCELOS COSTA;  
RUBENS FOGLI NETTO; SANDRA CRISTINA MISCHIATTI LANCELLOTTI; TATIANA GRECCO; TERESA CRISTINA ATHAYDE MARCONDES  
FONTES; THALES FERREIRA SILVA; THIAGO LUIZ CHARNET ELLERO; VALÉRIA APARECIDA MARRETTO; e WAGNER BETTINI SANCHES, todos 
adiante qualificados; e iii) Em consequência, a Diretoria passará a ser composta pelas pessoas a seguir qualificadas: DIRETORIA:  
Diretor Presidente e Integrante do Comitê Executivo: MILTON MALUHY FILHO, brasileiro, casado, administrador de empresas,  
RG-SSP/SP 27.462.284-1, CPF 252.026.488-80, domiciliado na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú 
Unibanco, Parque Jabaquara, CEP: 04344-902. Diretores e Integrantes do Comitê Executivo: ALEXANDRE GROSSMANN ZANCANI, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 27.561.321-5, CPF 288.246.148-84, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio  
de Souza Aranha 100, Torre Olavo Setubal, 8º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ALEXSANDRO BROEDEL LOPES, brasileiro,  
casado, contador, RG-SSP/ES 1.215.567, CPF 031.212.717-09, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 
Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ANDRÉ LUÍS TEIXEIRA RODRIGUES, brasileiro, casado,  
engenheiro, RG-SSP/SP 35.318.961-3, CPF 799.914.406-15, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio Souza Aranha, 100,  
Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP: 04344-902; ANDRÉ SAPOZNIK, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP  
21.615.978-7, CPF 165.085.128-62, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso 
Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CARLOS FERNANDO ROSSI CONSTANTINI, brasileiro, casado, engenheiro, RG SSP/SP 
23.943.904-11, CPF 166.945.868-76, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 02º, andar, Itaim Bibi, CEP  
04538-132; FLÁVIO AUGUSTO AGUIAR DE SOUZA, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 56.891.471-5, CPF 747.438.136-20, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, Itaim Bibi, 2º Andar, São Paulo, CEP 04538-132; LEILA CRISTIANE 
BARBOZA BRAGA DE MELO, brasileira, divorciada, advogada, RG-SSP/SP 20.187.093-9, CPF 153.451.838-05, domiciliada em São  
Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, 1º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; MATIAS GRANATA, 
argentino, casado, economista, RNE-CGPI/DIREX/DPF/V343726-G, CPF 228.724.568-56, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; e RICARDO RIBEIRO MANDACARU 
GUERRA, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 7.982.129, CPF 176.040.328-85, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha, 100, Torre Walther Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. Diretores: ADRIANA MARIA  
DOS SANTOS, brasileira, solteira, bacharel em ciências contábeis, RG-SSP/SP 19.805.173-6, CPF 103.265.018-43, domiciliada em São Paulo 
(SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ADRIANO CABRAL 
VOLPINI, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 22.346.052-7, CPF 162.572.558-21, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ADRIANO MACIEL PEDROTI,  
brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 22.608.459-0, CPF 213.507.618-00, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ADRIANO TCHEN CARDOSO ALVES, brasileiro, 
divorciado, bacharel em ciências da computação, RG-SSP/SP 25.760.935-0, CPF 251.225.618-93, domiciliado em São Paulo (SP),  
na Avenida do Estado, 5.533, 8º andar, Mooca, CEP 03105-000; ALESSANDRO ANASTASI, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 
26.281.782-2, CPF 156.921.268-69, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 7º andar, Itaim Bibi, CEP:  
04538-132; ALEXANDRE BORIN RIBEIRO, brasileiro, casado, contabilista, RG-SSP/SP- 25.981.976-1, CPF 216.376.208-45, domiciliado  
em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902;  
ÁLVARO DE ALVARENGA FREIRE PIMENTEL, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 13.131.577-8, CPF 136.386.138-79, domiciliado em São 
Paulo (SP), na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; ÁLVARO FELIPE RIZZI RODRIGUES, brasileiro, divorciado, 
advogado, RG-SSP/MG M-6.087.593, CPF 166.644.028-07, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100,  
Torre Conceição, 1º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ANDRE BALESTRIN CESTARE, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 
28.909.394-6, CPF 213.634.648-25, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; 
ANDRÉ HENRIQUE CALDEIRA DARÉ, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 23.619.748-4, CPF 252.256.058-18, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
ANDRÉ MAURICIO GERALDES MARTINS, brasileiro, solteiro, economista, RG- SSP/SP 20.370.022-3, CPF 276.540.908-03, domiciliado  
em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, Subsolo 1, Parque Jabaquara, CEP 04344-902;  
ANDREA CARPES BLANCO, brasileira, divorciada, economista, RG- SSP/SP 08383869-8, CPF 016.661.217-03, domiciliada em São Paulo (SP), 
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 7º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ATILIO LUIZ MAGILA 
ALBIERO JUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 23.078.482-3, CPF 213.021.358-80, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; BADI MAANI SHAIKHZADEH, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/PR 6.620.260-7, CPF 029.765.269-90, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio  
Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; BEATRIZ COUTO DELLEVEDOVE BERNARDI,  
brasileira, casada, administradora de empresas, RG SSP/SP 244627320, CPF 290.191.808-51, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Egydio, 8º andar Parque Jabaquara, CEP 04344-902; BRUNO BIANCHI, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG-SJS/RS 6029853915, CPF 899.434.900-63, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500,  
2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; BRUNO MACHADO FERREIRA, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 22.251.413-9, CPF  
292.291.338-41, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; CARLOS AUGUSTO SALAMONDE, brasileiro, casado, economista, RG IFP/RJ 063.603.64-1, CPF 011.393.467-09, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 04º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; CARLOS EDUARDO DE 
ALMEIDA MAZZEI, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, RG-SSP/SP 26.503.576-4, CPF 223.863.918-76, domiciliado em São Paulo (SP),  
na Avenida do Estado, 5.533, 8º andar, Mooca, CEP 03105-000; CARLOS EDUARDO MORI PEYSER, brasileiro, casado, engenheiro civil,  
RG-SSP/SP 24.610.021-7, CPF 173.707.468-01, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 
14.047.712-3, CPF 076.630.558-96, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso 
Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CARLOS ORESTES VANZO, brasileiro, casado, bacharel em direito, RG-SSP/SP 19.972.959-1, CPF 
122.230.988-27, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100 - Torre Olavo Setubal - 8º andar - Parque 
Jabaquara - CEP: 04344-902; CARLOS RODRIGO FORMIGARI, brasileiro, casado, estatístico, RG-SSP/SP 21.345.528-6, CPF 115.534.128-77, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 7º andar, Parque Jabaquara, CEP  
04344-902; CINTIA CARBONIERI FLEURY DE CAMARGO, brasileira, casada, administradora, RG-SSP/SP 22.491.502-2, CPF 192.272.578-10, 
domiciliada em São Paulo (SP), Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
CLAUDIO CÉSAR SANCHES, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 13.109.863-9, CPF 044.295.098-59, domiciliado em São Paulo (SP), na 
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 15º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CLÁUDIO JOSÉ COUTINHO 
ARROMATTE, brasileiro, casado, engenheiro, RG-IFP/RJ 05720178-2, CPF 991.173.127-87, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Walther Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CRISTIANO GUIMARÃES  
DUARTE, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 52.635.293-0, CPF 024.311.796-56, domiciliado em São Paulo (SP),  
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; DANIEL NASCIMENTO GORETTI, brasileiro, casado, engenheiro 
naval, RG-SSP/MG 10632432, CPF 051.319.496-70, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 3º andar, Itaim  
Bibi, CEP 04538-132; DANIEL SPOSITO PASTORE, brasileiro, casado, advogado, RG-SSP/SP 26.744.689-5, CPF 283.484.258-29, domiciliado em 
São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, 1º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; EDUARDO  
CARDOSO ARMONIA, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 18.157.602-8, CPF 112.008.838-02, domiciliado em São Paulo (SP),  
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 7º andar, Itaim Bibi - CEP: 04538-1322; EDUARDO CORSETTI, brasileiro, casado, economista,  
RG-SSP/SP 9.948.937-5, CPF 118.455.578-83, domiciliado no Rio de Janeiro (RJ), na Praia de Botafogo, 300, 12º andar, sala 1201, Botafogo,  
CEP 22250-040; EDUARDO COUTINHO DE OLIVEIRA AMORIM, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/MG- 63.389.867-3,  
CPF 901.133.656-91, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Torre Sul, Itaim Bibi, CEP 04538-132; 
EDUARDO NOGUEIRA DOMEQUE, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP-25.464.212-3, CPF 260.764.368-67,  
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
EDUARDO QUEIROZ TRACANELLA, brasileiro, divorciado, publicitário, RG-SSP/SP 14.009.158-0, CPF 272.985.178-05, domiciliado  
em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ERIC 
ANDRÉ ALTAFIM, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 26.721.318-9, CPF 273.383.788-51, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Torre Sul, Itaim Bibi, CEP 04538-132; ESTEVÃO CARCIOFFI LAZANHA, brasileiro, casado, engenheiro,  
RG-SSP/SP 27.586.971-4, CPF 252.113.998-03, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Walther 
Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; FABIO BRUGGIONI, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 
207137067, CPF 266.193.038-89, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 12º andar - Laranja,  
Torre WMS, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; FABIO NAPOLI, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 28.258.947-8, CPF 308.813.028-56, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida do Estado, 5533, 8º andar, setor A, Mooca, CEP 03105-000; FABIO RODRIGO VILLA, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP-26.503.369-X, CPF 269.455.448-26, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; FELIPE DE SOUZA WEY, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 25.307.689-4, CPF 
177.418.768-05, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; FELIPE SAMPAIO NABUCO, brasileiro, casado, bancário, RG-SSP/SP-35.036.612-3, CPF 021.757.997-35, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 5º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; FELIPE WEIL WILBERG, brasileiro, 
casado, administrador, RG-SSP/SP 33.054.994-7, CPF 004.668.927-30, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500,  
2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; FERNANDO DELLA TORRE CHAGAS, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 19.355.069-6, CPF 
162.259.718-40, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, 12º andar, Parque Jabaquara, 
CEP 04344-902; FERNANDO KONTOPP DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 30.439.298-4, CPF 221.937.258-88, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida do Estado, 5533, 8º andar, setor A, Mooca, CEP 03105-000; FERNANDO SILVA DIAS DE CASTRO, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SESP/PR 7070676981, CPF 966.083.900-68, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida do 
Estado, 5.533, 8º andar, Mooca, CEP 03105-000; FLÁVIO RIBEIRO IGLESIAS, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 27.560.603-X, CPF 
260.111.178-05, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; FRANCISCO 
VIEIRA CORDEIRO NETO, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 19.177.608-7, CPF 156.630.988-36, domiciliado em São Paulo (SP), na 

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; GABRIEL GUEDES PINTO 
TEIXEIRA, brasileiro, casado, bancário, RG-SSP/SP 32.805.221-8, CPF 225.981.838-27, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida  
Brigadeiro Faria Lima, 3400, 7º Andar, Itaim Bibi, CEP: 04538-132; GABRIELA RODRIGUES FERREIRA, brasileira, solteira, estatística,  
RG-IFP/RJ 10047291-9, CPF 051.445.467-90, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 
7º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; GUILHERME PESSINI CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/PR 58832537, CPF 
879.154.809-87, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Piso Térreo, Parque Jabaquara,  
CEP 04344-902; GUILHERMO LUIZ BRESSANE GOMES, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 30.429.554-1, CPF 
292.174.648-48, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Piso Térreo, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
GUSTAVO ANDRES, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/RS 9037288512, CPF 964.516.960-72, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; GUSTAVO TROVISCO LOPES, 
brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 23.910.599-0, CPF 129.345.808-22, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio  
Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; JOÃO CARLOS DO AMARAL DOS SANTOS, 
brasileiro, divorciado, engenheiro, RG-SSP/SP 29.436.847-4, CPF 289.964.368-10, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio 
Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; JOÃO FILIPE FERNANDES DA COSTA ARAÚJO, 
português, casado, administrador, RNE-CGPI/DIREX/DPF V850279Q, CPF 235.622.618-45, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; JOSÉ DE CASTRO ARAÚJO RUDGE 
FILHO, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 35.117.946-X, CPF 308.642.538-50, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida  
Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; JOSÉ GERALDO FRANCO ORTIZ JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, 
RG-SSP/SP-32.903.067-X, CPF 290.270.568-97, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100,  
Torre Conceição, 1º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; JOSÉ VIRGILIO VITA NETO, brasileiro, divorciado, advogado, RG-SSP/SP 
28102942-8, CPF 223.403.628-30, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, 1º andar, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LAILA REGINA DE OLIVEIRA PENA DE ANTONIO, brasileira, casada, bancária, RG-SSP/SP 20544074-5, 
CPF 164.741.698-18, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar,  
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LEANDRO ROBERTO DOMINIQUINI, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP-25730732-1, CPF 
294.299.308-18, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 14º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; LEON GOTTLIEB, brasileiro, casado, economista, RG-IFP/RJ 10598572-5, CPF 070.626.537-80, domiciliado  
em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902;
LINEU CARLOS FERRAZ DE ANDRADE, brasileiro, casado, administrador, RG DETRAN/SP 02.112.992-2, CPF 105.260.778-08,  
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP  
04344-902; LUCIANA NICOLA SCHNEIDER, brasileira, Casada, Bancária, RG-SSP/SP 29629386-6 CPF 270.049.978-63, domiciliada  
em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, 6º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LUÍS 
EDUARDO GROSS SIQUEIRA CUNHA, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 15167350-0, CPF 132.780.368-24, domiciliado em São 
Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Walther Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LUIZ 
FELIPE MONTEIRO ARCURI TREVISAN, brasileiro, solteiro, administrador, RG-SSP/SP 27022482-8, CPF 263.569.978-00, domiciliado  
em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; MARCELO BEVILACQUA GAMBARINI, 
brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 21.465.200-2, CPF195.220.128-40, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; MARCIO LUIS DOMINGUES DA SILVA, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG-SSP/SP 19.954.087, CPF 260.273.158-73, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500,  
2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; MARCOS ALEXANDRE PINA CAVAGNOLI, brasileiro, divorciado, engenheiro, RG-SSP/SP-21614766-9, 
CPF 261.433.668-88, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; MÁRIO 
LÚCIO GURGEL PIRES, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/MG M-2550239, CPF 486.885.176-49, domiciliado em Porto Alegre (RS),  
na Avenida Soledade, 550, conjunto 1201, Petrópolis, CEP 90470-340; MARIO MAGALHÃES CARVALHO MESQUITA, brasileiro, casado, 
economista, RG-SSP/RJ 05.725.817-0, CPF 752.129.357-68, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400,  
3º andar, CEP 04538-132; MARIO NEWTON NAZARETH MIGUEL, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 0293623156, CPF  
216.756.218-70, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, PM, Parque Jabaquara, CEP 
04344-902, MILENA DE CASTILHO LEFON MARTINS, brasileira, casada, administradora de empresas, RG-IFP-RJ 10085637-6, CPF 
298.646.548-02, domiciliada em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 4º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; MOISÉS 
JOÃO DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, administrador, RG-SSP/SP 65.698.908-7, CPF 000.186.456-40, domiciliado em São Paulo  
(SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Walther Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; PAULA 
MAGALHÃES CARDOSO NEVES, brasileira, casada, publicitária, RG-DETRAN/RJ 03.724.312-8, CPF 796.013.407-34, domiciliada em São Paulo 
(SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 9º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; PEDRO BARROS 
BARRETO FERNANDES, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 28.819.304-0, CPF 269.313.988-06, domiciliado em São Paulo (SP),  
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; RAFAEL BASTOS HERINGER, brasileiro, casado, bancário, RG-
SSP/MG 1.135.012-0, CPF 055.408.996-36, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo  
Egydio, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, administradora de empresas, RG-
SSP/SP-24867443-2, CPF 253.721.518-46, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 
3º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; RENATO CESAR MANSUR, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 25609109-2,  
CPF 269.319.048-76, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; RENATO DA SILVA CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG-IFP/RJ 10.073.128-0, CPF 
033.810.967-61, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, Piso Térreo, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; RENATO GIONGO VICHI, brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG-SSP/SP 245368693, CPF 286.036.758-
64, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 
04344-902; RENATO LULIA JACOB, brasileiro, casado, bancário, RG-SSP/SP 13598470-1, CPF 118.058.578-00, domiciliado em São Paulo  
(SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; RICARDO 
NUNO DELGADO GONÇALVES, português, divorciado, administrador, RNE-CGPI/DIREX/DPF-W613015-1, CPF 251.863.858-08, domiciliado 
em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 3º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO, 
brasileira, casada, atuária, RG-IFP/RJ 10047290-1, CPF 037.511.527-76, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ROBERTA ANCHIETA DA SILVA, brasileira, casada, 
matemática, RG SSP/SP 29.169.846-7, CPF 277.585.438-98, domiciliada em São Paulo (SP), Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 4º andar,  
Torre Norte, Itaim Bibi, CEP 04538-132; RODNEI BERNARDINO DE SOUZA, brasileiro, casado, estatístico, RG-SSP/SP 19495737-8, CPF 
108.114.418-14, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 7º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; RODRIGO ANDRE LEIRAS CARNEIRO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,  
economista, RG-IFP-RJ-09685506-9, CPF 070.227.907-28, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha 100, Torre 
Olavo Setubal,7º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; RODRIGO JORGE DANTAS DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, administrador, 
RG-IFP/RJ 11865283-3 CPF 021.332.997-26, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Walther 
Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; RODRIGO RODRIGUES BAIA, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/MG-M-
5598844, CPF 836.341.696-72, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal,  
8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ROGERIO VASCONCELOS COSTA, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP - 19294696-1, 
CPF 111.766.598-47, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar,  
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; RUBENS FOGLI NETTO, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 16.775.917-6, CPF 
255.989.658-36, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 7º andar, Parque  
Jabaquara, CEP 04344-902; SANDRA CRISTINA MISCHIATTI LANCELLOTTI, brasileira, casada, analista de sistemas, RG-SSP/SP 29.163.369-9, 
CPF 261.082.348-73, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Conceição, 12º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; TATIANA GRECCO, brasileira, casada, tecnóloga em construção civil, RG-SSP/SP 22.539.046-2, CPF  
167.629.258-63, domiciliada em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 3º andar, Itaim Bibi, CEP: 04538-132; TERESA 
CRISTINA ATHAYDE MARCONDES FONTES, brasileira, casada, advogada, RG-SSP/SP 30.246.165-6, CPF 307.447.828-48, domiciliada em São 
Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, 3º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; THALES 
FERREIRA SILVA, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 37.075.036-6, CPF 831.623.301-06, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; THIAGO LUIZ CHARNET ELLERO, brasileiro, casado, bacharel em Ciências 
da Computação, RG-SSP/SP 30327311-2 CPF 279.978.618-90, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 
Torre Walther Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; VALÉRIA APARECIDA MARRETTO, brasileira, casada, psicóloga, 
RG-SSP/SP-19662198-7, CPF 108.213.188-10, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha 100, Torre Eudoro 
Villela, 4º Andar - Parque Jabaquara - CEP: 04344-902; e WAGNER BETTINI SANCHES, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 18840246-9, 
CPF 114.032.758-58, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8 andar, Parque 
Jabaquara - CEP: 04344-902. 4.1. Registrado, ainda, que os diretores eleitos: (i) apresentaram os documentos comprobatórios do atendimento 
das condições prévias de elegibilidade previstas nos arts. 146 e 147 da Lei 6.404/76 e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 
4.122/12 do Conselho Monetário Nacional (“CMN”); e (ii) serão investidos em seus cargos após homologação de sua eleição pelo Banco 
Central do Brasil (“BACEN”). 5. Em atendimento às normas do CMN, do BACEN e da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), registrar e 
consolidar as atribuições de responsabilidades aos diretores da Companhia, na forma abaixo: ADRIANA MARIA DOS SANTOS, Contas de 
Depósitos - Resolução CMN 4.753/19. ALEXANDRE GROSSMAN ZANCANI, Registro de Garantias sobre Veículos e Imóveis - Resolução CMN 
4.088/12. ÁLVARO DE ALVARENGA FREIRE PIMENTEL, Prestação de serviços de custódia de valores mobiliários - Resolução CVM 32/21; 
Prestação de serviços de escrituração de valores mobiliários e de emissão de certificados de valores mobiliários - Resolução CVM 33/21; e 
Representante de investidor não residente - Resolução CMN 4.373/14 e Instrução CVM 560/15. ANDRÉ HENRIQUE CALDEIRA DARÉ, 
Carteira de crédito, financiamento e investimento - Resolução CMN 2.212/95. BADI MAANI SHAIKHZADEH, Assuntos do SELIC - Resolução 
BACEN 55/20; Assuntos relativos ao SPB ou Conta de Liquidação - Resolução BCB 105/21; e Requerimento de margem bilateral de garantia 
em operações de derivativos - Resolução CMN 4.662/18. BRUNO MACHADO FERREIRA, Contas de Depósitos - Resolução CMN 4.753/19. 
CARLOS AUGUSTO SALAMONDE, Administração de carteiras de valores mobiliários (gestão de recursos) - Resolução CVM 21/21; e 
Administração de recursos de terceiros - Resolução CMN 2.451/97. CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, Área Contábil - Resolução CMN 
4.924/21 e Resolução BCB 120/21; Atualização do Unicad - Circular BACEN 3.165/02; SCR- Circular BACEN 3.870/17; e Registro de operações 
de cessão de crédito - Resolução CMN 3.998/11. CARLOS ORESTES VANZO Carteira Comercial - Resolução CMN 2.212/95; e Contas de 
Depósito - Resolução CMN 4.753/19. CLAUDIO CÉSAR SANCHES, Operações realizadas com valores mobiliários em mercados 
regulamentados - Resolução CVM 35/21; e Adequação dos Produtos, Serviços e Operações ao Perfil do Cliente (segmentos varejo e private 
banking) - Resolução CVM 30/21. CRISTIANO GUIMARÃES DUARTE, Carteira de investimento - Resolução CMN 2.212/95. DANIEL 
NASCIMENTO GORETTI, Operações compromissadas - Resolução CMN 3.339/06; e Operações de empréstimo e troca de títulos - Resolução 
CMN 3.197/04. ERIC ANDRÉ ALTAFIM, Acordos para Compensação no SFN - Resolução CMN 3.263/05; Emissão, distribuição ou negociação 
de Certificados de Operações Estruturadas - Resolução CMN 4.263/13; Operações de swap - Resolução CMN 3.505/07; Operações de 
derivativos de crédito - Resolução CMN 2.933/02; Operação de emissão de letra imobiliária garantida - Resolução CMN 4.598/17; Operações 
realizadas com valores mobiliários em mercados regulamentados (segmento atacado, exceto o private banking) - Resolução 35/21; 
Adequação dos Produtos, Serviços e Operações ao Perfil do Cliente (segmento atacado, exceto o private banking) - Resolução CVM 30/21; e 
Operações relacionadas ao Mercado de Câmbio - Resolução CMN 3.568/08. FELIPE SAMPAIO NABUCO, Contas de Depósitos - Resolução 
CMN 4.753/19. FLAVIO RIBEIRO IGLESIAS, Procedimentos para autorização e cancelamento de autorização de débitos em conta de 
depósitos e em conta-salário - Resolução CMN 4.790/20. FRANCISCO VIEIRA CORDEIRO NETO, Contratação de correspondentes -  
Resolução CMN 3.954/11; Remessa de informações e processos no meio circulante - Circular BACEN 3.940/19; e Execução dos Serviços de 
Saneamento do Meio Circulante - Resolução BACEN 194/22. GABRIEL GUEDES PINTO TEIXEIRA, Processo de consulta a informações 
relativas às posições em derivativos - Resolução CMN 3.908/10. GUSTAVO TROVISCO LOPES, Contas de Depósitos - Resolução CMN 
4.753/19. JOSÉ GERALDO FRANCO ORTIZ JUNIOR, Fornecimento de informações previstas em normas legais e regulamentares-  
Circular BACEN 3.504/10; Política institucional de relacionamento com clientes e usuários de produtos e de serviços financeiros - Resolução 
CMN 4.949/21; e Prevenção e combate à lavagem de dinheiro - Lei 9.613/98 e regulamentação específica. LAILA REGINA DE 
OLIVEIRA PENA DE ANTONIO, Contas de Depósitos - Resolução CMN 4.753/19. LEILA CRISTIANE BARBOZA BRAGA DE MELO, 
Ouvidoria - Resolução CMN 4.860/20; e Sistema RDR - Circular BACEN 3.729/14. LEON GOTTLIEB, Contas de Depósitos - Resolução  
CMN 4.753/19. MARCELO BEVILACQUA GAMBARINI, Contas de Depósitos - Resolução CMN 4.753/19. MARCOS ALEXANDRE PINA 
CAVAGNOLI, Questões relacionadas à participação no PIX - Instrução Normativa BACEN 203/21; Compartilhamento Open Banking - 
Resolução Conjunta 1/20; e Sistema de Pagamentos Instantâneos (SPI) e Conta Pagamentos Instantâneos (Conta PI) - Resolução  
BACEN 195/22. PEDRO BARROS BARRETO FERNANDES Área de crédito rural - Resolução CMN 4.883/20. RENATO CESAR MANSUR, 
Contas de Depósitos - Resolução CMN 4.753/19. RENATO GIONGO VICHI, Cadastro de Clientes do SFN - Resolução BACEN 179/22;  
e Sistema de Informações de Valores a Receber (SVR) e sobre a Remessa ao BACEN de Informações relativas a Valores a devolver a Pessoas 
Naturais e Jurídicas - Resolução BACEN 98/21. RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO, Procedimentos e Controles Internos relativos à 
Negociação de Valores Mobiliários em Mercados Regulamentados - Resolução CVM 35/21; Procedimentos e Controles Internos relativos à 
Prestação de Serviços de Custódia de Valores Mobiliários - Resolução CVM 32/21; Supervisão das Regras, Procedimentos e Controles Internos 
à Prestação de Serviços de Escrituração de Valores Mobiliários e de Emissão de Certificados de Valores Mobiliários - Resolução CVM 33/21; 
Cumprimento de Regras, Políticas, Procedimentos e Controles Internos relativos à Administração da Carteira de Valores Mobiliários - 
Resolução CVM 21/21; Gestão de Riscos relativa à administração da Carteira de Valores Mobiliários - Resolução CVM 21/21; e Implementação 
e Cumprimento de Regras, Procedimentos e Controles Internos à Analista de Valores Mobiliários - Resolução CVM 20/21. ROBERTA 
ANCHIETA DA SILVA, Administração de Carteiras de Valores Mobiliários (administração fiduciária) - Resolução CVM 21/21. RODNEI 
BERNARDINO DE SOUZA, Carteira de Arrendamento Mercantil - Resolução CMN 2.212/95; e Área de Arrendamento Mercantil -  
Resolução 4.977/21. ROGERIO VASCONCELOS COSTA, Contas de Depósitos - Resolução CMN 4.753/19. TATIANA GRECCO, Apuração  
e Remessa de Informação RWA - Resolução BACEN 100/21. THALES FERREIRA SILVA, Carteira de crédito imobiliário - Resolução CMN 
2.212/95. 6. Mantido em até R$ 790.000.000,00 o montante global para a remuneração dos membros da Diretoria, relativa ao exercício  
social de 2022. Esse valor aprovado para  remuneração poderá ser pago em moeda corrente nacional, em ações do Itaú Unibanco  
Holding S.A. ou em outra forma que a administração considerar conveniente.  (continua)
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Itaú Unibanco S.A.
(continuação)     7. Em observância às disposições do art. 11 do Estatuto Social, mantida a designação de ROGÉRIO TALTASSORI 
como Ouvidor da Companhia e da Ouvidoria Única do Conglomerado Itaú Unibanco, instituída nessa Companhia, em observância  
à Resolução 4.860/20 do CMN, à Resolução CVM 43/21 e à Resolução 279/13 do Conselho Nacional de Seguros Privados. O mandato do 
Ouvidor é de 12 (doze) meses e vigorará até a Assembleia Geral Ordinária de 2023. II. Em pauta extraordinária: 1. Alterado o caput do artigo 
10 do Estatuto Social, para aprimorar a redação referente à regra de representação da Companhia, segundo a qual dois diretores poderão  
em conjunto representá-la, sendo certo que quando o montante envolvido na transação for superior a R$500 milhões, pelo menos um dos 
diretores deverá ser o Diretor Presidente ou outro Diretor membro do Comitê Executivo, sendo essa regra válida para: assumir obrigações, 
exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete responsabilidade, inclusive prestando garantias a obrigações 
de terceiros; renunciar direitos, onerar e alienar bens do ativo permanente; e constituir procuradores para práticas de atos. Dessa forma, o 
caput do artigo 10 do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Art. 10 - A representação da Companhia será realizada 
por dois diretores em conjunto, para: (i) assumir obrigações, exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete  

responsabilidade, inclusive prestando garantias a obrigações de terceiros; (ii) renunciar direitos, onerar e alienar bens do ativo permanente;  
e (iii) constituir procuradores para práticas de atos. Em qualquer situação, quando o valor envolvido for superior a R$ 500 milhões, pelo 
menos um dos dois diretores deverá ser, obrigatoriamente, o Diretor Presidente ou um Diretor membro do Comitê Executivo. A Companhia  
será representada por dois diretores em conjunto para decidir sobre instalação, extinção e remanejamento de dependências.” 2. Consolidado 
o Estatuto Social, a fim de consignar a alteração aprovada no item 1 acima, que passará a vigorar conforme rubricado pelos presentes, 
após a homologação das deliberações desta Assembleia pelo BACEN. CONSELHO FISCAL: Não houve manifestação por não se encontrar 
em funcionamento. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras; Relatórios  
dos Administradores e dos Auditores Independentes e declarações de desimpedimento dos administradores eleitos. ENCERRAMENTO:
Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 29 de abril de 2022. (aa) Leila Cristiane 
Barboza Braga De Melo - Presidente; Andre Balestrin Cestare - Secretário. Acionista: Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Leila Cristiane Barboza Braga 
De Melo e Andre Balestrin Cestare - Diretores. JUCESP - Registro nº 370.321/22-4, em 22.07.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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CNPJ 60.701.190/0001-04  NIRE 35300023978
ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE 29 DE ABRIL DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 29.04.2022, às 12h, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara,  
em São Paulo (SP). MESA: Leila Cristiane Barboza Braga de Melo - Presidente; e Andre Balestrin Cestare - Secretário. PRESENÇA LEGAL: 
Administradores da Companhia e representantes da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. QUORUM: Totalidade do capital 
social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76. AVISO AOS ACIONISTAS: Dispensada  
a publicação conforme o art. 133, § 5º, da Lei 6.404/76. DELIBERAÇÕES TOMADAS: I. Em pauta ordinária: 1. Aprovados o Balanço  
Patrimonial, as demais Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, acompanhadas dos Relatórios da Administração e dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2021, publicados em 17.3.2022 no “O Estado de S. Paulo” (versão  
impressa: pp. B7 a B9 e versão digital: pp. 1 a 8). 2. Aprovada nova destinação do lucro líquido do exercício de 2021, no valor total  
de R$ 20.861.395.670,18, da seguinte forma: a) R$ 1.043.069.783,51 para a conta de Reserva Legal; b) R$ 14.161.970.697,05 para a conta de 
Reserva Estatutária; b.1) consignada a destinação do valor de R$ 181.282,05, referente à realização da Reserva de Reavaliação, para  
a conta de Reserva Estatutária; c) R$ 5.656.536.471,67 para pagamento de proventos aos acionistas, imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório de 2021, sendo: (i) R$ 4.679.700.000,00 a título de juros sobre o capital próprio, com retenção de 15% de imposto de renda na 
fonte, já integralmente pagos aos acionistas, sendo ratificadas as deliberações tomadas em 29.01.2021; 26.02.2021; 31.03.2021;  
28.05.2021; 30.09.2021; 29.10.2021 e 30.12.2021, resultando em pagamento líquido de R$ 3.977.745.000,00; e (ii) R$ 976.836.471,67 a título 
de dividendos, declarados nesta data, a serem pagos até 31.12.2022, tendo como base de cálculo a posição acionária hoje registrada.  
Dessa forma, o valor líquido total de proventos pagos por conta do mínimo obrigatório de 2021 foi de R$ 4.954.581.471,67. 3. Registrada a 
renúncia do Diretor LUIZ FERNANDO STAUB, ocorrida na presente data. 4. Para o próximo mandato trienal da Diretoria, que vigorará até a 
posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2025: i) Eleito RODRIGO ANDRE LEIRAS CARNEIRO, adiante qualificado; ii) Reeleitos 
como Diretor Presidente e Integrante do Comitê Executivo: MILTON MALUHY FILHO; como Diretores e Integrantes do Comitê Executivo: 
ALEXANDRE GROSSMANN ZANCANI; ALEXSANDRO BROEDEL LOPES; ANDRÉ LUÍS TEIXEIRA RODRIGUES; ANDRÉ SAPOZNIK; CARLOS 
FERNANDO ROSSI CONSTANTINI; FLÁVIO AUGUSTO AGUIAR DE SOUZA; LEILA CRISTIANE BARBOZA BRAGA DE MELO; MATIAS GRANATA; e 
RICARDO RIBEIRO MANDACARU GUERRA; e como Diretores: ADRIANA MARIA DOS SANTOS; ADRIANO CABRAL VOLPINI; ADRIANO MACIEL 
PEDROTI; ADRIANO TCHEN CARDOSO ALVES; ALESSANDRO ANASTASI; ALEXANDRE BORIN RIBEIRO; ÁLVARO DE ALVARENGA FREIRE 
PIMENTEL; ÁLVARO FELIPE RIZZI RODRIGUES; ANDRE BALESTRIN CESTARE; ANDRÉ HENRIQUE CALDEIRA DARÉ; ANDRÉ MAURICIO GERALDES 
MARTINS; ANDREA CARPES BLANCO; ATILIO LUIZ MAGILA ALBIERO JUNIOR; BADI MAANI SHAIKHZADEH; BEATRIZ COUTO DELLEVEDOVE 
BERNARDI; BRUNO BIANCHI; BRUNO MACHADO FERREIRA; CARLOS AUGUSTO SALAMONDE; CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA MAZZEI; 
CARLOS EDUARDO MORI PEYSER; CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR; CARLOS ORESTES VANZO; CARLOS RODRIGO FORMIGARI; CINTIA 
CARBONIERI FLEURY DE CAMARGO; CLAUDIO CÉSAR SANCHES; CLÁUDIO JOSÉ COUTINHO ARROMATTE; CRISTIANO GUIMARÃES DUARTE; 
DANIEL NASCIMENTO GORETTI; DANIEL SPOSITO PASTORE; EDUARDO CARDOSO ARMONIA; EDUARDO CORSETTI; EDUARDO COUTINHO DE 
OLIVEIRA AMORIM; EDUARDO NOGUEIRA DOMEQUE; EDUARDO QUEIROZ TRACANELLA; ERIC ANDRÉ ALTAFIM; ESTEVÃO CARCIOFFI 
LAZANHA; FÁBIO BRUGGIONI; FÁBIO NAPOLI; FABIO RODRIGO VILLA; FELIPE DE SOUZA WEY; FELIPE SAMPAIO NABUCO; FELIPE WEIL 
WILBERG; FERNANDO DELLA TORRE CHAGAS; FERNANDO KONTOPP DE OLIVEIRA; FERNANDO SILVA DIAS DE CASTRO; FLAVIO RIBEIRO 
IGLESIAS; FRANCISCO VIEIRA CORDEIRO NETO; GABRIEL GUEDES PINTO TEIXEIRA; GABRIELA RODRIGUES FERREIRA; GUILHERME PESSINI 
CARVALHO; GUILHERMO LUIZ BRESSANE GOMES; GUSTAVO ANDRES; GUSTAVO TROVISCO LOPES; JOÃO CARLOS DO AMARAL SANTOS;  
JOÃO FILIPE FERNANDES DA COSTA ARAÚJO; JOSÉ DE CASTRO ARAÚJO RUDGE FILHO; JOSÉ GERALDO FRANCO ORTIZ JUNIOR; JOSÉ VIRGILIO 
VITA NETO; LAILA REGINA DE OLIVEIRA PENA DE ANTONIO; LEANDRO ROBERTO DOMINIQUINI; LEON GOTTLIEB; LINEU CARLOS FERRAZ  
DE ANDRADE; LUCIANA NICOLA SCHNEIDER; LUÍS EDUARDO GROSS SIQUEIRA CUNHA; LUIZ FELIPE MONTEIRO ARCURI TREVISAN;  
MARCELO BEVILACQUA GAMBARINI; MARCIO LUIS DOMINGUES DA SILVA; MARCOS ALEXANDRE PINA CAVAGNOLI; MÁRIO LÚCIO GURGEL 
PIRES; MARIO MAGALHÃES CARVALHO MESQUITA; MARIO NEWTON NAZARETH MIGUEL; MILENA DE CASTILHO LEFON MARTINS; MOISÉS 
JOÃO DO NASCIMENTO; PAULA MAGALHÃES CARDOSO NEVES; PEDRO BARROS BARRETO FERNANDES; RAFAEL BASTOS HERINGER;  
RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA; RENATO CESAR MANSUR; RENATO DA SILVA CARVALHO; RENATO GIONGO VICHI; RENATO LULIA  
JACOB; RICARDO NUNO DELGADO GONÇALVES; RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO; ROBERTA ANCHIETA DA SILVA; RODNEI  
BERNARDINO DE SOUZA; RODRIGO JORGE DANTAS DE OLIVEIRA; RODRIGO RODRIGUES BAIA; ROGERIO VASCONCELOS COSTA;  
RUBENS FOGLI NETTO; SANDRA CRISTINA MISCHIATTI LANCELLOTTI; TATIANA GRECCO; TERESA CRISTINA ATHAYDE MARCONDES  
FONTES; THALES FERREIRA SILVA; THIAGO LUIZ CHARNET ELLERO; VALÉRIA APARECIDA MARRETTO; e WAGNER BETTINI SANCHES, todos 
adiante qualificados; e iii) Em consequência, a Diretoria passará a ser composta pelas pessoas a seguir qualificadas: DIRETORIA:  
Diretor Presidente e Integrante do Comitê Executivo: MILTON MALUHY FILHO, brasileiro, casado, administrador de empresas,  
RG-SSP/SP 27.462.284-1, CPF 252.026.488-80, domiciliado na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú 
Unibanco, Parque Jabaquara, CEP: 04344-902. Diretores e Integrantes do Comitê Executivo: ALEXANDRE GROSSMANN ZANCANI, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 27.561.321-5, CPF 288.246.148-84, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio  
de Souza Aranha 100, Torre Olavo Setubal, 8º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ALEXSANDRO BROEDEL LOPES, brasileiro,  
casado, contador, RG-SSP/ES 1.215.567, CPF 031.212.717-09, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 
Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ANDRÉ LUÍS TEIXEIRA RODRIGUES, brasileiro, casado,  
engenheiro, RG-SSP/SP 35.318.961-3, CPF 799.914.406-15, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio Souza Aranha, 100,  
Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP: 04344-902; ANDRÉ SAPOZNIK, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP  
21.615.978-7, CPF 165.085.128-62, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso 
Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CARLOS FERNANDO ROSSI CONSTANTINI, brasileiro, casado, engenheiro, RG SSP/SP 
23.943.904-11, CPF 166.945.868-76, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 02º, andar, Itaim Bibi, CEP  
04538-132; FLÁVIO AUGUSTO AGUIAR DE SOUZA, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 56.891.471-5, CPF 747.438.136-20, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, Itaim Bibi, 2º Andar, São Paulo, CEP 04538-132; LEILA CRISTIANE 
BARBOZA BRAGA DE MELO, brasileira, divorciada, advogada, RG-SSP/SP 20.187.093-9, CPF 153.451.838-05, domiciliada em São  
Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, 1º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; MATIAS GRANATA, 
argentino, casado, economista, RNE-CGPI/DIREX/DPF/V343726-G, CPF 228.724.568-56, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; e RICARDO RIBEIRO MANDACARU 
GUERRA, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 7.982.129, CPF 176.040.328-85, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha, 100, Torre Walther Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. Diretores: ADRIANA MARIA  
DOS SANTOS, brasileira, solteira, bacharel em ciências contábeis, RG-SSP/SP 19.805.173-6, CPF 103.265.018-43, domiciliada em São Paulo 
(SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ADRIANO CABRAL 
VOLPINI, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 22.346.052-7, CPF 162.572.558-21, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ADRIANO MACIEL PEDROTI,  
brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 22.608.459-0, CPF 213.507.618-00, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ADRIANO TCHEN CARDOSO ALVES, brasileiro, 
divorciado, bacharel em ciências da computação, RG-SSP/SP 25.760.935-0, CPF 251.225.618-93, domiciliado em São Paulo (SP),  
na Avenida do Estado, 5.533, 8º andar, Mooca, CEP 03105-000; ALESSANDRO ANASTASI, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 
26.281.782-2, CPF 156.921.268-69, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 7º andar, Itaim Bibi, CEP:  
04538-132; ALEXANDRE BORIN RIBEIRO, brasileiro, casado, contabilista, RG-SSP/SP- 25.981.976-1, CPF 216.376.208-45, domiciliado  
em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902;  
ÁLVARO DE ALVARENGA FREIRE PIMENTEL, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 13.131.577-8, CPF 136.386.138-79, domiciliado em São 
Paulo (SP), na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; ÁLVARO FELIPE RIZZI RODRIGUES, brasileiro, divorciado, 
advogado, RG-SSP/MG M-6.087.593, CPF 166.644.028-07, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100,  
Torre Conceição, 1º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ANDRE BALESTRIN CESTARE, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 
28.909.394-6, CPF 213.634.648-25, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; 
ANDRÉ HENRIQUE CALDEIRA DARÉ, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 23.619.748-4, CPF 252.256.058-18, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
ANDRÉ MAURICIO GERALDES MARTINS, brasileiro, solteiro, economista, RG- SSP/SP 20.370.022-3, CPF 276.540.908-03, domiciliado  
em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, Subsolo 1, Parque Jabaquara, CEP 04344-902;  
ANDREA CARPES BLANCO, brasileira, divorciada, economista, RG- SSP/SP 08383869-8, CPF 016.661.217-03, domiciliada em São Paulo (SP), 
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 7º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ATILIO LUIZ MAGILA 
ALBIERO JUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 23.078.482-3, CPF 213.021.358-80, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; BADI MAANI SHAIKHZADEH, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/PR 6.620.260-7, CPF 029.765.269-90, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio  
Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; BEATRIZ COUTO DELLEVEDOVE BERNARDI,  
brasileira, casada, administradora de empresas, RG SSP/SP 244627320, CPF 290.191.808-51, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Egydio, 8º andar Parque Jabaquara, CEP 04344-902; BRUNO BIANCHI, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG-SJS/RS 6029853915, CPF 899.434.900-63, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500,  
2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; BRUNO MACHADO FERREIRA, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 22.251.413-9, CPF  
292.291.338-41, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; CARLOS AUGUSTO SALAMONDE, brasileiro, casado, economista, RG IFP/RJ 063.603.64-1, CPF 011.393.467-09, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 04º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; CARLOS EDUARDO DE 
ALMEIDA MAZZEI, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, RG-SSP/SP 26.503.576-4, CPF 223.863.918-76, domiciliado em São Paulo (SP),  
na Avenida do Estado, 5.533, 8º andar, Mooca, CEP 03105-000; CARLOS EDUARDO MORI PEYSER, brasileiro, casado, engenheiro civil,  
RG-SSP/SP 24.610.021-7, CPF 173.707.468-01, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 
14.047.712-3, CPF 076.630.558-96, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso 
Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CARLOS ORESTES VANZO, brasileiro, casado, bacharel em direito, RG-SSP/SP 19.972.959-1, CPF 
122.230.988-27, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100 - Torre Olavo Setubal - 8º andar - Parque 
Jabaquara - CEP: 04344-902; CARLOS RODRIGO FORMIGARI, brasileiro, casado, estatístico, RG-SSP/SP 21.345.528-6, CPF 115.534.128-77, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 7º andar, Parque Jabaquara, CEP  
04344-902; CINTIA CARBONIERI FLEURY DE CAMARGO, brasileira, casada, administradora, RG-SSP/SP 22.491.502-2, CPF 192.272.578-10, 
domiciliada em São Paulo (SP), Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
CLAUDIO CÉSAR SANCHES, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 13.109.863-9, CPF 044.295.098-59, domiciliado em São Paulo (SP), na 
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 15º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CLÁUDIO JOSÉ COUTINHO 
ARROMATTE, brasileiro, casado, engenheiro, RG-IFP/RJ 05720178-2, CPF 991.173.127-87, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Walther Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CRISTIANO GUIMARÃES  
DUARTE, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 52.635.293-0, CPF 024.311.796-56, domiciliado em São Paulo (SP),  
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; DANIEL NASCIMENTO GORETTI, brasileiro, casado, engenheiro 
naval, RG-SSP/MG 10632432, CPF 051.319.496-70, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 3º andar, Itaim  
Bibi, CEP 04538-132; DANIEL SPOSITO PASTORE, brasileiro, casado, advogado, RG-SSP/SP 26.744.689-5, CPF 283.484.258-29, domiciliado em 
São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, 1º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; EDUARDO  
CARDOSO ARMONIA, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 18.157.602-8, CPF 112.008.838-02, domiciliado em São Paulo (SP),  
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 7º andar, Itaim Bibi - CEP: 04538-1322; EDUARDO CORSETTI, brasileiro, casado, economista,  
RG-SSP/SP 9.948.937-5, CPF 118.455.578-83, domiciliado no Rio de Janeiro (RJ), na Praia de Botafogo, 300, 12º andar, sala 1201, Botafogo,  
CEP 22250-040; EDUARDO COUTINHO DE OLIVEIRA AMORIM, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/MG- 63.389.867-3,  
CPF 901.133.656-91, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Torre Sul, Itaim Bibi, CEP 04538-132; 
EDUARDO NOGUEIRA DOMEQUE, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP-25.464.212-3, CPF 260.764.368-67,  
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
EDUARDO QUEIROZ TRACANELLA, brasileiro, divorciado, publicitário, RG-SSP/SP 14.009.158-0, CPF 272.985.178-05, domiciliado  
em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ERIC 
ANDRÉ ALTAFIM, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 26.721.318-9, CPF 273.383.788-51, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Torre Sul, Itaim Bibi, CEP 04538-132; ESTEVÃO CARCIOFFI LAZANHA, brasileiro, casado, engenheiro,  
RG-SSP/SP 27.586.971-4, CPF 252.113.998-03, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Walther 
Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; FABIO BRUGGIONI, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 
207137067, CPF 266.193.038-89, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 12º andar - Laranja,  
Torre WMS, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; FABIO NAPOLI, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 28.258.947-8, CPF 308.813.028-56, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida do Estado, 5533, 8º andar, setor A, Mooca, CEP 03105-000; FABIO RODRIGO VILLA, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP-26.503.369-X, CPF 269.455.448-26, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; FELIPE DE SOUZA WEY, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 25.307.689-4, CPF 
177.418.768-05, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; FELIPE SAMPAIO NABUCO, brasileiro, casado, bancário, RG-SSP/SP-35.036.612-3, CPF 021.757.997-35, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 5º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; FELIPE WEIL WILBERG, brasileiro, 
casado, administrador, RG-SSP/SP 33.054.994-7, CPF 004.668.927-30, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500,  
2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; FERNANDO DELLA TORRE CHAGAS, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 19.355.069-6, CPF 
162.259.718-40, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, 12º andar, Parque Jabaquara, 
CEP 04344-902; FERNANDO KONTOPP DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 30.439.298-4, CPF 221.937.258-88, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida do Estado, 5533, 8º andar, setor A, Mooca, CEP 03105-000; FERNANDO SILVA DIAS DE CASTRO, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SESP/PR 7070676981, CPF 966.083.900-68, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida do 
Estado, 5.533, 8º andar, Mooca, CEP 03105-000; FLÁVIO RIBEIRO IGLESIAS, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 27.560.603-X, CPF 
260.111.178-05, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; FRANCISCO 
VIEIRA CORDEIRO NETO, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 19.177.608-7, CPF 156.630.988-36, domiciliado em São Paulo (SP), na 

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; GABRIEL GUEDES PINTO 
TEIXEIRA, brasileiro, casado, bancário, RG-SSP/SP 32.805.221-8, CPF 225.981.838-27, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida  
Brigadeiro Faria Lima, 3400, 7º Andar, Itaim Bibi, CEP: 04538-132; GABRIELA RODRIGUES FERREIRA, brasileira, solteira, estatística,  
RG-IFP/RJ 10047291-9, CPF 051.445.467-90, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 
7º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; GUILHERME PESSINI CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/PR 58832537, CPF 
879.154.809-87, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Piso Térreo, Parque Jabaquara,  
CEP 04344-902; GUILHERMO LUIZ BRESSANE GOMES, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 30.429.554-1, CPF 
292.174.648-48, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Piso Térreo, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
GUSTAVO ANDRES, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/RS 9037288512, CPF 964.516.960-72, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; GUSTAVO TROVISCO LOPES,  
brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 23.910.599-0, CPF 129.345.808-22, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio  
Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; JOÃO CARLOS DO AMARAL DOS SANTOS,  
brasileiro, divorciado, engenheiro, RG-SSP/SP 29.436.847-4, CPF 289.964.368-10, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio 
Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; JOÃO FILIPE FERNANDES DA COSTA ARAÚJO, 
português, casado, administrador, RNE-CGPI/DIREX/DPF V850279Q, CPF 235.622.618-45, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; JOSÉ DE CASTRO ARAÚJO RUDGE  
FILHO, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 35.117.946-X, CPF 308.642.538-50, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida  
Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; JOSÉ GERALDO FRANCO ORTIZ JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, 
RG-SSP/SP-32.903.067-X, CPF 290.270.568-97, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100,  
Torre Conceição, 1º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; JOSÉ VIRGILIO VITA NETO, brasileiro, divorciado, advogado, RG-SSP/SP 
28102942-8, CPF 223.403.628-30, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, 1º andar, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LAILA REGINA DE OLIVEIRA PENA DE ANTONIO, brasileira, casada, bancária, RG-SSP/SP 20544074-5, 
CPF 164.741.698-18, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar,  
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LEANDRO ROBERTO DOMINIQUINI, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP-25730732-1, CPF 
294.299.308-18, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 14º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; LEON GOTTLIEB, brasileiro, casado, economista, RG-IFP/RJ 10598572-5, CPF 070.626.537-80, domiciliado  
em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902;  
LINEU CARLOS FERRAZ DE ANDRADE, brasileiro, casado, administrador, RG DETRAN/SP 02.112.992-2, CPF 105.260.778-08,  
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP  
04344-902; LUCIANA NICOLA SCHNEIDER, brasileira, Casada, Bancária, RG-SSP/SP 29629386-6 CPF 270.049.978-63, domiciliada  
em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, 6º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LUÍS 
EDUARDO GROSS SIQUEIRA CUNHA, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 15167350-0, CPF 132.780.368-24, domiciliado em São 
Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Walther Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LUIZ 
FELIPE MONTEIRO ARCURI TREVISAN, brasileiro, solteiro, administrador, RG-SSP/SP 27022482-8, CPF 263.569.978-00, domiciliado  
em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; MARCELO BEVILACQUA GAMBARINI, 
brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 21.465.200-2, CPF195.220.128-40, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; MARCIO LUIS DOMINGUES DA SILVA, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG-SSP/SP 19.954.087, CPF 260.273.158-73, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500,  
2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; MARCOS ALEXANDRE PINA CAVAGNOLI, brasileiro, divorciado, engenheiro, RG-SSP/SP-21614766-9, 
CPF 261.433.668-88, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; MÁRIO 
LÚCIO GURGEL PIRES, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/MG M-2550239, CPF 486.885.176-49, domiciliado em Porto Alegre (RS),  
na Avenida Soledade, 550, conjunto 1201, Petrópolis, CEP 90470-340; MARIO MAGALHÃES CARVALHO MESQUITA, brasileiro, casado, 
economista, RG-SSP/RJ 05.725.817-0, CPF 752.129.357-68, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400,  
3º andar, CEP 04538-132; MARIO NEWTON NAZARETH MIGUEL, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 0293623156, CPF  
216.756.218-70, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, PM, Parque Jabaquara, CEP 
04344-902, MILENA DE CASTILHO LEFON MARTINS, brasileira, casada, administradora de empresas, RG-IFP-RJ 10085637-6, CPF 
298.646.548-02, domiciliada em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 4º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; MOISÉS  
JOÃO DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, administrador, RG-SSP/SP 65.698.908-7, CPF 000.186.456-40, domiciliado em São Paulo  
(SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Walther Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; PAULA 
MAGALHÃES CARDOSO NEVES, brasileira, casada, publicitária, RG-DETRAN/RJ 03.724.312-8, CPF 796.013.407-34, domiciliada em São Paulo 
(SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 9º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; PEDRO BARROS 
BARRETO FERNANDES, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 28.819.304-0, CPF 269.313.988-06, domiciliado em São Paulo (SP),  
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; RAFAEL BASTOS HERINGER, brasileiro, casado, bancário, RG-
SSP/MG 1.135.012-0, CPF 055.408.996-36, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo  
Egydio, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, administradora de empresas, RG-
SSP/SP-24867443-2, CPF 253.721.518-46, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 
3º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; RENATO CESAR MANSUR, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 25609109-2,  
CPF 269.319.048-76, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; RENATO DA SILVA CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG-IFP/RJ 10.073.128-0, CPF 
033.810.967-61, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, Piso Térreo, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; RENATO GIONGO VICHI, brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG-SSP/SP 245368693, CPF 286.036.758-
64, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 
04344-902; RENATO LULIA JACOB, brasileiro, casado, bancário, RG-SSP/SP 13598470-1, CPF 118.058.578-00, domiciliado em São Paulo  
(SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; RICARDO  
NUNO DELGADO GONÇALVES, português, divorciado, administrador, RNE-CGPI/DIREX/DPF-W613015-1, CPF 251.863.858-08, domiciliado 
em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 3º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO, 
brasileira, casada, atuária, RG-IFP/RJ 10047290-1, CPF 037.511.527-76, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ROBERTA ANCHIETA DA SILVA, brasileira, casada, 
matemática, RG SSP/SP 29.169.846-7, CPF 277.585.438-98, domiciliada em São Paulo (SP), Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 4º andar,  
Torre Norte, Itaim Bibi, CEP 04538-132; RODNEI BERNARDINO DE SOUZA, brasileiro, casado, estatístico, RG-SSP/SP 19495737-8, CPF 
108.114.418-14, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 7º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; RODRIGO ANDRE LEIRAS CARNEIRO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,  
economista, RG-IFP-RJ-09685506-9, CPF 070.227.907-28, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha 100, Torre 
Olavo Setubal,7º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; RODRIGO JORGE DANTAS DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, administrador, 
RG-IFP/RJ 11865283-3 CPF 021.332.997-26, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Walther 
Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; RODRIGO RODRIGUES BAIA, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/MG-M-
5598844, CPF 836.341.696-72, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal,  
8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ROGERIO VASCONCELOS COSTA, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP - 19294696-1, 
CPF 111.766.598-47, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar,  
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; RUBENS FOGLI NETTO, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 16.775.917-6, CPF 
255.989.658-36, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 7º andar, Parque  
Jabaquara, CEP 04344-902; SANDRA CRISTINA MISCHIATTI LANCELLOTTI, brasileira, casada, analista de sistemas, RG-SSP/SP 29.163.369-9, 
CPF 261.082.348-73, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Conceição, 12º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; TATIANA GRECCO, brasileira, casada, tecnóloga em construção civil, RG-SSP/SP 22.539.046-2, CPF  
167.629.258-63, domiciliada em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 3º andar, Itaim Bibi, CEP: 04538-132; TERESA 
CRISTINA ATHAYDE MARCONDES FONTES, brasileira, casada, advogada, RG-SSP/SP 30.246.165-6, CPF 307.447.828-48, domiciliada em São 
Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, 3º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; THALES 
FERREIRA SILVA, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 37.075.036-6, CPF 831.623.301-06, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; THIAGO LUIZ CHARNET ELLERO, brasileiro, casado, bacharel em Ciências 
da Computação, RG-SSP/SP 30327311-2 CPF 279.978.618-90, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 
Torre Walther Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; VALÉRIA APARECIDA MARRETTO, brasileira, casada, psicóloga, 
RG-SSP/SP-19662198-7, CPF 108.213.188-10, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha 100, Torre Eudoro 
Villela, 4º Andar - Parque Jabaquara - CEP: 04344-902; e WAGNER BETTINI SANCHES, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 18840246-9, 
CPF 114.032.758-58, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8 andar, Parque 
Jabaquara - CEP: 04344-902. 4.1. Registrado, ainda, que os diretores eleitos: (i) apresentaram os documentos comprobatórios do atendimento 
das condições prévias de elegibilidade previstas nos arts. 146 e 147 da Lei 6.404/76 e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 
4.122/12 do Conselho Monetário Nacional (“CMN”); e (ii) serão investidos em seus cargos após homologação de sua eleição pelo Banco 
Central do Brasil (“BACEN”). 5. Em atendimento às normas do CMN, do BACEN e da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), registrar e 
consolidar as atribuições de responsabilidades aos diretores da Companhia, na forma abaixo: ADRIANA MARIA DOS SANTOS, Contas de 
Depósitos - Resolução CMN 4.753/19. ALEXANDRE GROSSMAN ZANCANI, Registro de Garantias sobre Veículos e Imóveis - Resolução CMN 
4.088/12. ÁLVARO DE ALVARENGA FREIRE PIMENTEL, Prestação de serviços de custódia de valores mobiliários - Resolução CVM 32/21; 
Prestação de serviços de escrituração de valores mobiliários e de emissão de certificados de valores mobiliários - Resolução CVM 33/21; e 
Representante de investidor não residente - Resolução CMN 4.373/14 e Instrução CVM 560/15. ANDRÉ HENRIQUE CALDEIRA DARÉ, 
Carteira de crédito, financiamento e investimento - Resolução CMN 2.212/95. BADI MAANI SHAIKHZADEH, Assuntos do SELIC - Resolução 
BACEN 55/20; Assuntos relativos ao SPB ou Conta de Liquidação - Resolução BCB 105/21; e Requerimento de margem bilateral de garantia 
em operações de derivativos - Resolução CMN 4.662/18. BRUNO MACHADO FERREIRA, Contas de Depósitos - Resolução CMN 4.753/19. 
CARLOS AUGUSTO SALAMONDE, Administração de carteiras de valores mobiliários (gestão de recursos) - Resolução CVM 21/21; e 
Administração de recursos de terceiros - Resolução CMN 2.451/97. CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, Área Contábil - Resolução CMN 
4.924/21 e Resolução BCB 120/21; Atualização do Unicad - Circular BACEN 3.165/02; SCR- Circular BACEN 3.870/17; e Registro de operações 
de cessão de crédito - Resolução CMN 3.998/11. CARLOS ORESTES VANZO Carteira Comercial - Resolução CMN 2.212/95; e Contas de 
Depósito - Resolução CMN 4.753/19. CLAUDIO CÉSAR SANCHES, Operações realizadas com valores mobiliários em mercados 
regulamentados - Resolução CVM 35/21; e Adequação dos Produtos, Serviços e Operações ao Perfil do Cliente (segmentos varejo e private 
banking) - Resolução CVM 30/21. CRISTIANO GUIMARÃES DUARTE, Carteira de investimento - Resolução CMN 2.212/95. DANIEL 
NASCIMENTO GORETTI, Operações compromissadas - Resolução CMN 3.339/06; e Operações de empréstimo e troca de títulos - Resolução 
CMN 3.197/04. ERIC ANDRÉ ALTAFIM, Acordos para Compensação no SFN - Resolução CMN 3.263/05; Emissão, distribuição ou negociação 
de Certificados de Operações Estruturadas - Resolução CMN 4.263/13; Operações de swap - Resolução CMN 3.505/07; Operações de 
derivativos de crédito - Resolução CMN 2.933/02; Operação de emissão de letra imobiliária garantida - Resolução CMN 4.598/17; Operações 
realizadas com valores mobiliários em mercados regulamentados (segmento atacado, exceto o private banking) - Resolução 35/21; 
Adequação dos Produtos, Serviços e Operações ao Perfil do Cliente (segmento atacado, exceto o private banking) - Resolução CVM 30/21; e 
Operações relacionadas ao Mercado de Câmbio - Resolução CMN 3.568/08. FELIPE SAMPAIO NABUCO, Contas de Depósitos - Resolução 
CMN 4.753/19. FLAVIO RIBEIRO IGLESIAS, Procedimentos para autorização e cancelamento de autorização de débitos em conta de 
depósitos e em conta-salário - Resolução CMN 4.790/20. FRANCISCO VIEIRA CORDEIRO NETO, Contratação de correspondentes -  
Resolução CMN 3.954/11; Remessa de informações e processos no meio circulante - Circular BACEN 3.940/19; e Execução dos Serviços de 
Saneamento do Meio Circulante - Resolução BACEN 194/22. GABRIEL GUEDES PINTO TEIXEIRA, Processo de consulta a informações 
relativas às posições em derivativos - Resolução CMN 3.908/10. GUSTAVO TROVISCO LOPES, Contas de Depósitos - Resolução CMN 
4.753/19. JOSÉ GERALDO FRANCO ORTIZ JUNIOR, Fornecimento de informações previstas em normas legais e regulamentares-  
Circular BACEN 3.504/10; Política institucional de relacionamento com clientes e usuários de produtos e de serviços financeiros - Resolução 
CMN 4.949/21; e Prevenção e combate à lavagem de dinheiro - Lei 9.613/98 e regulamentação específica. LAILA REGINA DE  
OLIVEIRA PENA DE ANTONIO, Contas de Depósitos - Resolução CMN 4.753/19. LEILA CRISTIANE BARBOZA BRAGA DE MELO,  
Ouvidoria - Resolução CMN 4.860/20; e Sistema RDR - Circular BACEN 3.729/14. LEON GOTTLIEB, Contas de Depósitos - Resolução  
CMN 4.753/19. MARCELO BEVILACQUA GAMBARINI, Contas de Depósitos - Resolução CMN 4.753/19. MARCOS ALEXANDRE PINA 
CAVAGNOLI, Questões relacionadas à participação no PIX - Instrução Normativa BACEN 203/21; Compartilhamento Open Banking - 
Resolução Conjunta 1/20; e Sistema de Pagamentos Instantâneos (SPI) e Conta Pagamentos Instantâneos (Conta PI) - Resolução  
BACEN 195/22. PEDRO BARROS BARRETO FERNANDES Área de crédito rural - Resolução CMN 4.883/20. RENATO CESAR MANSUR,  
Contas de Depósitos - Resolução CMN 4.753/19. RENATO GIONGO VICHI, Cadastro de Clientes do SFN - Resolução BACEN 179/22;  
e Sistema de Informações de Valores a Receber (SVR) e sobre a Remessa ao BACEN de Informações relativas a Valores a devolver a Pessoas 
Naturais e Jurídicas - Resolução BACEN 98/21. RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO, Procedimentos e Controles Internos relativos à 
Negociação de Valores Mobiliários em Mercados Regulamentados - Resolução CVM 35/21; Procedimentos e Controles Internos relativos à 
Prestação de Serviços de Custódia de Valores Mobiliários - Resolução CVM 32/21; Supervisão das Regras, Procedimentos e Controles Internos 
à Prestação de Serviços de Escrituração de Valores Mobiliários e de Emissão de Certificados de Valores Mobiliários - Resolução CVM 33/21; 
Cumprimento de Regras, Políticas, Procedimentos e Controles Internos relativos à Administração da Carteira de Valores Mobiliários - 
Resolução CVM 21/21; Gestão de Riscos relativa à administração da Carteira de Valores Mobiliários - Resolução CVM 21/21; e Implementação 
e Cumprimento de Regras, Procedimentos e Controles Internos à Analista de Valores Mobiliários - Resolução CVM 20/21. ROBERTA 
ANCHIETA DA SILVA, Administração de Carteiras de Valores Mobiliários (administração fiduciária) - Resolução CVM 21/21. RODNEI 
BERNARDINO DE SOUZA, Carteira de Arrendamento Mercantil - Resolução CMN 2.212/95; e Área de Arrendamento Mercantil -  
Resolução 4.977/21. ROGERIO VASCONCELOS COSTA, Contas de Depósitos - Resolução CMN 4.753/19. TATIANA GRECCO, Apuração  
e Remessa de Informação RWA - Resolução BACEN 100/21. THALES FERREIRA SILVA, Carteira de crédito imobiliário - Resolução CMN 
2.212/95. 6. Mantido em até R$ 790.000.000,00 o montante global para a remuneração dos membros da Diretoria, relativa ao exercício  
social de 2022. Esse valor aprovado para  remuneração poderá ser pago em moeda corrente nacional, em ações do Itaú Unibanco  
Holding S.A. ou em outra forma que a administração considerar conveniente.  (continua)
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Itaú Unibanco S.A.
(continuação)     (continuação)     (continuação)     (continuação)     7. Em observância às disposições do art. 11 do Estatuto Social, mantida a designação de 7. Em observância às disposições do art. 11 do Estatuto Social, mantida a designação de 7. Em observância às disposições do art. 11 do Estatuto Social, mantida a designação de 7. Em observância às disposições do art. 11 do Estatuto Social, mantida a designação de ROGÉRIO TALTASSORIROGÉRIO TALTASSORIROGÉRIO TALTASSORIROGÉRIO TALTASSORI    
como Ouvidor da Companhia e da Ouvidoria Única do Conglomerado Itaú Unibanco, instituída nessa Companhia, em observância  como Ouvidor da Companhia e da Ouvidoria Única do Conglomerado Itaú Unibanco, instituída nessa Companhia, em observância  como Ouvidor da Companhia e da Ouvidoria Única do Conglomerado Itaú Unibanco, instituída nessa Companhia, em observância  como Ouvidor da Companhia e da Ouvidoria Única do Conglomerado Itaú Unibanco, instituída nessa Companhia, em observância  
à Resolução 4.860/20 do CMN, à Resolução CVM 43/21 e à Resolução 279/13 do Conselho Nacional de Seguros Privados. O mandato do à Resolução 4.860/20 do CMN, à Resolução CVM 43/21 e à Resolução 279/13 do Conselho Nacional de Seguros Privados. O mandato do à Resolução 4.860/20 do CMN, à Resolução CVM 43/21 e à Resolução 279/13 do Conselho Nacional de Seguros Privados. O mandato do à Resolução 4.860/20 do CMN, à Resolução CVM 43/21 e à Resolução 279/13 do Conselho Nacional de Seguros Privados. O mandato do 
Ouvidor é de 12 (doze) meses e vigorará até a Assembleia Geral Ordinária de 2023. Ouvidor é de 12 (doze) meses e vigorará até a Assembleia Geral Ordinária de 2023. Ouvidor é de 12 (doze) meses e vigorará até a Assembleia Geral Ordinária de 2023. Ouvidor é de 12 (doze) meses e vigorará até a Assembleia Geral Ordinária de 2023. II. Em pauta extraordinária: II. Em pauta extraordinária: II. Em pauta extraordinária: II. Em pauta extraordinária: 1. Alterado o 1. Alterado o 1. Alterado o 1. Alterado o caput caput caput caput do artigo do artigo do artigo do artigo 
10 do Estatuto Social, para aprimorar a redação referente à regra de representação da Companhia, segundo a qual dois diretores poderão  10 do Estatuto Social, para aprimorar a redação referente à regra de representação da Companhia, segundo a qual dois diretores poderão  10 do Estatuto Social, para aprimorar a redação referente à regra de representação da Companhia, segundo a qual dois diretores poderão  10 do Estatuto Social, para aprimorar a redação referente à regra de representação da Companhia, segundo a qual dois diretores poderão  
em conjunto representá-la, sendo certo que quando o montante envolvido na transação for superior a R$500 milhões, pelo menos um dos em conjunto representá-la, sendo certo que quando o montante envolvido na transação for superior a R$500 milhões, pelo menos um dos em conjunto representá-la, sendo certo que quando o montante envolvido na transação for superior a R$500 milhões, pelo menos um dos em conjunto representá-la, sendo certo que quando o montante envolvido na transação for superior a R$500 milhões, pelo menos um dos 
diretores deverá ser o Diretor Presidente ou outro Diretor membro do Comitê Executivo, sendo essa regra válida para: assumir obrigações, diretores deverá ser o Diretor Presidente ou outro Diretor membro do Comitê Executivo, sendo essa regra válida para: assumir obrigações, diretores deverá ser o Diretor Presidente ou outro Diretor membro do Comitê Executivo, sendo essa regra válida para: assumir obrigações, diretores deverá ser o Diretor Presidente ou outro Diretor membro do Comitê Executivo, sendo essa regra válida para: assumir obrigações, 
exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete responsabilidade, inclusive prestando garantias a obrigações exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete responsabilidade, inclusive prestando garantias a obrigações exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete responsabilidade, inclusive prestando garantias a obrigações exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete responsabilidade, inclusive prestando garantias a obrigações 
de terceiros; renunciar direitos, onerar e alienar bens do ativo permanente; e constituir procuradores para práticas de atos. Dessa forma, o de terceiros; renunciar direitos, onerar e alienar bens do ativo permanente; e constituir procuradores para práticas de atos. Dessa forma, o de terceiros; renunciar direitos, onerar e alienar bens do ativo permanente; e constituir procuradores para práticas de atos. Dessa forma, o de terceiros; renunciar direitos, onerar e alienar bens do ativo permanente; e constituir procuradores para práticas de atos. Dessa forma, o 
caput do artigo 10 do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Art. 10 - A representação da Companhia será realizada caput do artigo 10 do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Art. 10 - A representação da Companhia será realizada caput do artigo 10 do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Art. 10 - A representação da Companhia será realizada caput do artigo 10 do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Art. 10 - A representação da Companhia será realizada 
por dois diretores em conjunto, para: (i) assumir obrigações, exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete  por dois diretores em conjunto, para: (i) assumir obrigações, exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete  por dois diretores em conjunto, para: (i) assumir obrigações, exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete  por dois diretores em conjunto, para: (i) assumir obrigações, exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete  

responsabilidade, inclusive prestando garantias a obrigações de terceiros; (ii) renunciar direitos, onerar e alienar bens do ativo permanente;  responsabilidade, inclusive prestando garantias a obrigações de terceiros; (ii) renunciar direitos, onerar e alienar bens do ativo permanente;  responsabilidade, inclusive prestando garantias a obrigações de terceiros; (ii) renunciar direitos, onerar e alienar bens do ativo permanente;  responsabilidade, inclusive prestando garantias a obrigações de terceiros; (ii) renunciar direitos, onerar e alienar bens do ativo permanente;  
e (iii) constituir procuradores para práticas de atos. Em qualquer situação, quando o valor envolvido for superior a R$ 500 milhões, pelo e (iii) constituir procuradores para práticas de atos. Em qualquer situação, quando o valor envolvido for superior a R$ 500 milhões, pelo e (iii) constituir procuradores para práticas de atos. Em qualquer situação, quando o valor envolvido for superior a R$ 500 milhões, pelo e (iii) constituir procuradores para práticas de atos. Em qualquer situação, quando o valor envolvido for superior a R$ 500 milhões, pelo 
menos um dos dois diretores deverá ser, obrigatoriamente, o Diretor Presidente ou um Diretor membro do Comitê Executivo. A Companhia  menos um dos dois diretores deverá ser, obrigatoriamente, o Diretor Presidente ou um Diretor membro do Comitê Executivo. A Companhia  menos um dos dois diretores deverá ser, obrigatoriamente, o Diretor Presidente ou um Diretor membro do Comitê Executivo. A Companhia  menos um dos dois diretores deverá ser, obrigatoriamente, o Diretor Presidente ou um Diretor membro do Comitê Executivo. A Companhia  
será representada por dois diretores em conjunto para decidir sobre instalação, extinção e remanejamento de dependências.” 2. Consolidado será representada por dois diretores em conjunto para decidir sobre instalação, extinção e remanejamento de dependências.” 2. Consolidado será representada por dois diretores em conjunto para decidir sobre instalação, extinção e remanejamento de dependências.” 2. Consolidado será representada por dois diretores em conjunto para decidir sobre instalação, extinção e remanejamento de dependências.” 2. Consolidado 
o Estatuto Social, a fim de consignar a alteraço Estatuto Social, a fim de consignar a alteraço Estatuto Social, a fim de consignar a alteraço Estatuto Social, a fim de consignar a alteraçãoãoãoão aprovada no item 1 acima, que passará a vigorar conforme rubricado pelos presentes,  aprovada no item 1 acima, que passará a vigorar conforme rubricado pelos presentes,  aprovada no item 1 acima, que passará a vigorar conforme rubricado pelos presentes,  aprovada no item 1 acima, que passará a vigorar conforme rubricado pelos presentes, 
após a homologação das deliberações desta Assembleia pelo BACEN. após a homologação das deliberações desta Assembleia pelo BACEN. após a homologação das deliberações desta Assembleia pelo BACEN. após a homologação das deliberações desta Assembleia pelo BACEN. CONSELHO FISCAL: CONSELHO FISCAL: CONSELHO FISCAL: CONSELHO FISCAL: Não houve manifestação por não se encontrar Não houve manifestação por não se encontrar Não houve manifestação por não se encontrar Não houve manifestação por não se encontrar 
em funcionamento. em funcionamento. em funcionamento. em funcionamento. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras; Relatórios  Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras; Relatórios  Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras; Relatórios  Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras; Relatórios  
dos Administradores e dos Auditores Independentes e declarações de desimpedimento dos administradores eleitos. dos Administradores e dos Auditores Independentes e declarações de desimpedimento dos administradores eleitos. dos Administradores e dos Auditores Independentes e declarações de desimpedimento dos administradores eleitos. dos Administradores e dos Auditores Independentes e declarações de desimpedimento dos administradores eleitos. ENCERRAMENTO: ENCERRAMENTO: ENCERRAMENTO: ENCERRAMENTO: 
Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 29 de abril de 2022. (aa) Leila Cristiane Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 29 de abril de 2022. (aa) Leila Cristiane Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 29 de abril de 2022. (aa) Leila Cristiane Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 29 de abril de 2022. (aa) Leila Cristiane 
Barboza Braga De Melo - Presidente; Andre Balestrin Cestare - Secretário. Barboza Braga De Melo - Presidente; Andre Balestrin Cestare - Secretário. Barboza Braga De Melo - Presidente; Andre Balestrin Cestare - Secretário. Barboza Braga De Melo - Presidente; Andre Balestrin Cestare - Secretário. Acionista:Acionista:Acionista:Acionista: Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Leila Cristiane Barboza Braga  Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Leila Cristiane Barboza Braga  Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Leila Cristiane Barboza Braga  Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Leila Cristiane Barboza Braga 
De Melo e Andre Balestrin Cestare - Diretores. JUCESP - Registro nº 370.321/22-4, em 22.07.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.De Melo e Andre Balestrin Cestare - Diretores. JUCESP - Registro nº 370.321/22-4, em 22.07.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.De Melo e Andre Balestrin Cestare - Diretores. JUCESP - Registro nº 370.321/22-4, em 22.07.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.De Melo e Andre Balestrin Cestare - Diretores. JUCESP - Registro nº 370.321/22-4, em 22.07.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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CNPJ 60.701.190/0001-04  NIRE 35300023978
ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 13 DE JUNHO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 13.06.2022, às 11h45, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100,  
Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). MESA: Alexsandro Broedel Lopes - Presidente;  
Renato da Silva Carvalho - Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 
Dispensada a publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). DELIBERAÇÕES TOMADAS POR 
UNANIMIDADE: 1. Eleito Diretor LEANDRO ALVES, brasileiro, casado, engenheiro de computação, RG-SSP/SP 
29.951.189-3, CPF 319.481.748-55, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, 8º andar, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, para o mandato trienal em curso, que 
vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2025. 2. Registrado que o diretor eleito  
(i) apresentou os documentos comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade  
previstas nos arts. 146 e 147 da LSA e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.122/12  
do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), incluindo as declarações de desimpedimento, sendo que todos os 
documentos foram arquivados na sede da Companhia; e (ii) será investido após homologação de sua eleição 
pelo Banco Central do Brasil. 3. Em consequência, consignada a transferência, nesta data, da responsabilidade 
por Registro de Garantias sobre Veículos e Imóveis - Resolução CMN 4.088/12 do Diretor Alexandre Grossmann 
Zancani ao Diretor Leandro Alves, sendo que até a sua investidura a responsabilidade será mantida com 
Alexandre Grossmann Zancani. 4. Registrada a renúncia do Diretor ADRIANO MACIEL PEDROTI, ocorrida na 
presente data. 5. Registrado, ainda, que os demais cargos da Diretoria e as atribuições de responsabilidades não 
sofreram alterações. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos,  
foi assinada. São Paulo (SP), 13 de junho de 2022. (aa) Alexsandro Broedel Lopes - Presidente; Renato da Silva 
Carvalho - Secretário. Acionista: Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Alexsandro Broedel Lopes; Renato da Silva 
Carvalho - Diretores. JUCESP - Registro nº 416.817/22-1, em 15.08.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

Itaú Unibanco S.A.

QUINTA-FEIRA, 25 DE AGOSTO DE 2022Economia & Negócios 1
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EXTRATO DA ATA DA 132ª REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DA COMPANHIA PARANAENSE DE GÁS – COMPAGAS 

1. LOCAL. Sede da Companhia na Av. João Gualberto, n.º 1000, Curitiba/PR. 2. DATA: 09/08/2022 – 15h. 3. CONVOCAÇÃO: 
A Assembleia foi convocada para 09/08/2022 de acordo com o Edital de Convocação encaminhado às Acionistas. 4. MESA: Sr. 
Wendell Alexandre Paes de Andrade de Oliveira (Presidente) e Sra. Márcia Nogueira Franco de Oliveira (Secretária). 5. QUÓRUM: 
Acionistas representando a integralidade do Capital Social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. 6. DELIBERAÇÕES: 6.1. Eleição de membro do Conselho de Administração, indicado pela Acionista COMMIT 
GÁS S.A. Aprovado, por unanimidade, a eleição do Sr. Renato Aparecido Fontalva como Conselheiro de Administração, em 
substituição ao Sr. Radaés Fronchetti Picoli, completando o mandato unificado até 15/06/2023, data de término do mandato dos 
atuais membros, conforme consignado na 123ª AGE. Registrado, ainda, que a presente indicação foi analisada pelo Comitê de 
Indicação e Avaliação da Compagas na 27ª reunião, de 02/08/2022, o qual deliberou pelo preenchimento dos requisitos e ausência 
de vedações da referida indicação. 7. ASSINATURAS: Wendell Alexandre Paes de Andrade de Oliveira (Presidente), Daniel 
Pimentel Slaviero (p.p da Companhia Paranaense de Energia – COPEL), Adriano Rudek de Moura (p.p Companhia Paranaense de 
Energia – Copel), Marília Santos Ventura de Souza (p.p COMMIT GÁS S.A) e Márcia Nogueira Franco de Oliveira (p.p Mitsui Gás 
e Energia do Brasil Ltda. e Secretária da Reunião). O texto integral da Ata da Reunião da 132ª Assembleia Geral Extraordinária do 
dia 09/08/2022 foi lavrado em livro próprio e registrado na Junta Comercial, em 22/08/2022, sob o n.º 20225502887.

COMPANHIA PARANAENSE DE GÁS

AVISO DE LICITAÇÃO-UAG: 926097
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 1211/2022 – 
Objeto: Aquisição de utensílios para o refeitório do Centro Vocacional do Campus de Marechal Cândido 
Rondon- UNIOESTE. Exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). Valor 
máximo:  R$ 3.446,54. – RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 8h00 do dia 25/08/2022, 
no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg ABERTURA DAS PROPOSTAS E 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A partir das 09h00 do dia 06/09/2022 horário de Brasília/DF no mesmo 
endereço eletrônico.  O edital e as demais informações complementares encontram-se à disposição dos 
interessados junto à Comissão Permanente de Licitação, na Universidade Estadual do Oeste do Paraná 
(UNIOESTE/Reitoria), na Rua Universitária, 1619 – Jardim Universitário – Caixa Postal n°. 00701 – 
CEP 85819-110 – Cascavel – Paraná, ou pelo Fone: (45) 3220-3050,  na homepage www.unioeste.br ou 
ainda no portal da transparência do Estado do Paraná, disponível no link: http://www.transparencia.pr.gov.
br/pte/compras/licitacoes/inicio?windowId=ff2 , em conformidade com o Decreto Estadual n°. 2.452, de 07 
de janeiro de 2004 – Cascavel 25 de agosto de 2022 (Fernanda Beilke Calza – Pregoeira).

Financeira Itaú CBD S.A.Financeira Itaú CBD S.A.Financeira Itaú CBD S.A.Financeira Itaú CBD S.A.
Crédito, Financiamento e InvestimentoCrédito, Financiamento e InvestimentoCrédito, Financiamento e InvestimentoCrédito, Financiamento e Investimento

CNPJ 06.881.898/0001-30  NIRE 35300322452CNPJ 06.881.898/0001-30  NIRE 35300322452CNPJ 06.881.898/0001-30  NIRE 35300322452CNPJ 06.881.898/0001-30  NIRE 35300322452
ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE 13 DE JUNHO DE 2022ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE 13 DE JUNHO DE 2022ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE 13 DE JUNHO DE 2022ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE 13 DE JUNHO DE 2022

    DATA, HORA E LOCAL: DATA, HORA E LOCAL: DATA, HORA E LOCAL: DATA, HORA E LOCAL: Em 13.06.2022, às 09h30, naEm 13.06.2022, às 09h30, naEm 13.06.2022, às 09h30, naEm 13.06.2022, às 09h30, na    Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre 
Conceição, 9º andar, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). Conceição, 9º andar, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). Conceição, 9º andar, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). Conceição, 9º andar, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). PRESIDENTE:PRESIDENTE:PRESIDENTE:PRESIDENTE: Carlos Rodrigo Formigari.  Carlos Rodrigo Formigari.  Carlos Rodrigo Formigari.  Carlos Rodrigo Formigari. 
QUORUM: QUORUM: QUORUM: QUORUM: Totalidade dos conselheiros eleitos. Os membros do conselho de administração participaram Totalidade dos conselheiros eleitos. Os membros do conselho de administração participaram Totalidade dos conselheiros eleitos. Os membros do conselho de administração participaram Totalidade dos conselheiros eleitos. Os membros do conselho de administração participaram 
da reunião remotamente, conforme previsto no item 5.2.3. do art. 5º do Estatuto Social. da reunião remotamente, conforme previsto no item 5.2.3. do art. 5º do Estatuto Social. da reunião remotamente, conforme previsto no item 5.2.3. do art. 5º do Estatuto Social. da reunião remotamente, conforme previsto no item 5.2.3. do art. 5º do Estatuto Social. DELIBERAÇÕES DELIBERAÇÕES DELIBERAÇÕES DELIBERAÇÕES 
TOMADAS POR UNANIMIDADE: TOMADAS POR UNANIMIDADE: TOMADAS POR UNANIMIDADE: TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1. Registrada, nesta data, a renúncia de 1. Registrada, nesta data, a renúncia de 1. Registrada, nesta data, a renúncia de 1. Registrada, nesta data, a renúncia de ADRIANO MACIEL PEDROTIADRIANO MACIEL PEDROTIADRIANO MACIEL PEDROTIADRIANO MACIEL PEDROTI,  ,  ,  ,  
que estava na posse de seu cargo de Diretor Vice-Presidente até a investidura dos novos diretores eleitos que estava na posse de seu cargo de Diretor Vice-Presidente até a investidura dos novos diretores eleitos que estava na posse de seu cargo de Diretor Vice-Presidente até a investidura dos novos diretores eleitos que estava na posse de seu cargo de Diretor Vice-Presidente até a investidura dos novos diretores eleitos 
para o próximo mandato anual, conforme Reunião do Conselho de Administração realizada em 29.04.2022. para o próximo mandato anual, conforme Reunião do Conselho de Administração realizada em 29.04.2022. para o próximo mandato anual, conforme Reunião do Conselho de Administração realizada em 29.04.2022. para o próximo mandato anual, conforme Reunião do Conselho de Administração realizada em 29.04.2022. 
2. Eleito para o cargo de Diretor Vice-Presidente 2. Eleito para o cargo de Diretor Vice-Presidente 2. Eleito para o cargo de Diretor Vice-Presidente 2. Eleito para o cargo de Diretor Vice-Presidente LEANDRO ALVESLEANDRO ALVESLEANDRO ALVESLEANDRO ALVES, brasileiro, casado, engenheiro de , brasileiro, casado, engenheiro de , brasileiro, casado, engenheiro de , brasileiro, casado, engenheiro de 
computação, RG-SSP/SP 29.951.189-3, CPF 319.481.748-55, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça  computação, RG-SSP/SP 29.951.189-3, CPF 319.481.748-55, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça  computação, RG-SSP/SP 29.951.189-3, CPF 319.481.748-55, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça  computação, RG-SSP/SP 29.951.189-3, CPF 319.481.748-55, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça  
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 8º andar, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902,  Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 8º andar, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902,  Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 8º andar, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902,  Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 8º andar, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902,  
para o mandato anual em curso, que vigorará até a posse dos eleitos na Reunião do Conselho de para o mandato anual em curso, que vigorará até a posse dos eleitos na Reunião do Conselho de para o mandato anual em curso, que vigorará até a posse dos eleitos na Reunião do Conselho de para o mandato anual em curso, que vigorará até a posse dos eleitos na Reunião do Conselho de 
Administração que suceder a Assembleia Geral Ordinária de 2023. 2.1. Registrado que o Diretor eleito: Administração que suceder a Assembleia Geral Ordinária de 2023. 2.1. Registrado que o Diretor eleito: Administração que suceder a Assembleia Geral Ordinária de 2023. 2.1. Registrado que o Diretor eleito: Administração que suceder a Assembleia Geral Ordinária de 2023. 2.1. Registrado que o Diretor eleito: 
(i) apresentou os documentos comprobatórios de atendimento das condições prévias de elegibilidade  (i) apresentou os documentos comprobatórios de atendimento das condições prévias de elegibilidade  (i) apresentou os documentos comprobatórios de atendimento das condições prévias de elegibilidade  (i) apresentou os documentos comprobatórios de atendimento das condições prévias de elegibilidade  
previstas nos arts. 146 e 147 da Lei 6.404/76 e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.122/12 previstas nos arts. 146 e 147 da Lei 6.404/76 e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.122/12 previstas nos arts. 146 e 147 da Lei 6.404/76 e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.122/12 previstas nos arts. 146 e 147 da Lei 6.404/76 e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.122/12 
do CMN, incluindo a declaração de desimpedimento, sendo que todos os documentos foram arquivados do CMN, incluindo a declaração de desimpedimento, sendo que todos os documentos foram arquivados do CMN, incluindo a declaração de desimpedimento, sendo que todos os documentos foram arquivados do CMN, incluindo a declaração de desimpedimento, sendo que todos os documentos foram arquivados 
na sede da Companhia; e (ii) será investido após homologação de sua eleição pelo BACEN. 3. Registrada na sede da Companhia; e (ii) será investido após homologação de sua eleição pelo BACEN. 3. Registrada na sede da Companhia; e (ii) será investido após homologação de sua eleição pelo BACEN. 3. Registrada na sede da Companhia; e (ii) será investido após homologação de sua eleição pelo BACEN. 3. Registrada 
a transferência da responsabilidade por registro de garantias sobre veículos e imóveis - Resolução CMN a transferência da responsabilidade por registro de garantias sobre veículos e imóveis - Resolução CMN a transferência da responsabilidade por registro de garantias sobre veículos e imóveis - Resolução CMN a transferência da responsabilidade por registro de garantias sobre veículos e imóveis - Resolução CMN 
4.088/12, de Lineu Carlos Ferraz de Andrade para Leandro Alves, sendo que até a sua investidura esta 4.088/12, de Lineu Carlos Ferraz de Andrade para Leandro Alves, sendo que até a sua investidura esta 4.088/12, de Lineu Carlos Ferraz de Andrade para Leandro Alves, sendo que até a sua investidura esta 4.088/12, de Lineu Carlos Ferraz de Andrade para Leandro Alves, sendo que até a sua investidura esta 
responsabilidade será mantida com Lineu Carlos Ferraz de Andrade. 4. Registrado que as demais atribuições responsabilidade será mantida com Lineu Carlos Ferraz de Andrade. 4. Registrado que as demais atribuições responsabilidade será mantida com Lineu Carlos Ferraz de Andrade. 4. Registrado que as demais atribuições responsabilidade será mantida com Lineu Carlos Ferraz de Andrade. 4. Registrado que as demais atribuições 
de responsabilidades e os demais cargos do Conselho de Administração e da Diretoria não sofreram de responsabilidades e os demais cargos do Conselho de Administração e da Diretoria não sofreram de responsabilidades e os demais cargos do Conselho de Administração e da Diretoria não sofreram de responsabilidades e os demais cargos do Conselho de Administração e da Diretoria não sofreram 
alterações. alterações. alterações. alterações. ENCERRAMENTO: ENCERRAMENTO: ENCERRAMENTO: ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, 
foi assinada. São Paulo (SP), 13 de junho de 2022. (aa) Carlos Rodrigo Formigari - Presidente do Conselho foi assinada. São Paulo (SP), 13 de junho de 2022. (aa) Carlos Rodrigo Formigari - Presidente do Conselho foi assinada. São Paulo (SP), 13 de junho de 2022. (aa) Carlos Rodrigo Formigari - Presidente do Conselho foi assinada. São Paulo (SP), 13 de junho de 2022. (aa) Carlos Rodrigo Formigari - Presidente do Conselho 
de Administração; Álvaro Felipe Rizzi Rodrigues e Daniela Sabbag Papa - Vice-Presidentes do Conselho  de Administração; Álvaro Felipe Rizzi Rodrigues e Daniela Sabbag Papa - Vice-Presidentes do Conselho  de Administração; Álvaro Felipe Rizzi Rodrigues e Daniela Sabbag Papa - Vice-Presidentes do Conselho  de Administração; Álvaro Felipe Rizzi Rodrigues e Daniela Sabbag Papa - Vice-Presidentes do Conselho  
de Administração. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo de Administração. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo de Administração. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo de Administração. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo 
(SP), 13 de junho de 2022. (aa) Carlos Rodrigo Formigari - Presidente; e Álvaro Felipe Rizzi Rodrigues -  (SP), 13 de junho de 2022. (aa) Carlos Rodrigo Formigari - Presidente; e Álvaro Felipe Rizzi Rodrigues -  (SP), 13 de junho de 2022. (aa) Carlos Rodrigo Formigari - Presidente; e Álvaro Felipe Rizzi Rodrigues -  (SP), 13 de junho de 2022. (aa) Carlos Rodrigo Formigari - Presidente; e Álvaro Felipe Rizzi Rodrigues -  
Secretário. JUCESP - Registro nº 416.370/22-6, em 15.08.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Secretário. JUCESP - Registro nº 416.370/22-6, em 15.08.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Secretário. JUCESP - Registro nº 416.370/22-6, em 15.08.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Secretário. JUCESP - Registro nº 416.370/22-6, em 15.08.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

CNPJ 60.701.190/0001-04  NIRE 35300023978CNPJ 60.701.190/0001-04  NIRE 35300023978CNPJ 60.701.190/0001-04  NIRE 35300023978CNPJ 60.701.190/0001-04  NIRE 35300023978
ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 13 DE JUNHO DE 2022ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 13 DE JUNHO DE 2022ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 13 DE JUNHO DE 2022ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 13 DE JUNHO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: DATA, HORA E LOCAL: DATA, HORA E LOCAL: DATA, HORA E LOCAL: Em 13.06.2022, às 11h45, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100,  Em 13.06.2022, às 11h45, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100,  Em 13.06.2022, às 11h45, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100,  Em 13.06.2022, às 11h45, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100,  
Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). MESAMESAMESAMESA: Alexsandro Broedel Lopes: Alexsandro Broedel Lopes: Alexsandro Broedel Lopes: Alexsandro Broedel Lopes    - Presidente;  - Presidente;  - Presidente;  - Presidente;  
Renato da Silva Carvalho - Secretário. Renato da Silva Carvalho - Secretário. Renato da Silva Carvalho - Secretário. Renato da Silva Carvalho - Secretário. QUORUM: QUORUM: QUORUM: QUORUM: Totalidade do capital social. Totalidade do capital social. Totalidade do capital social. Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: EDITAL DE CONVOCAÇÃO: EDITAL DE CONVOCAÇÃO: EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 
Dispensada a publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). Dispensada a publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). Dispensada a publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). Dispensada a publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). DELIBERAÇÕES TOMADAS POR DELIBERAÇÕES TOMADAS POR DELIBERAÇÕES TOMADAS POR DELIBERAÇÕES TOMADAS POR 
UNANIMIDADE: UNANIMIDADE: UNANIMIDADE: UNANIMIDADE: 1. Eleito Diretor 1. Eleito Diretor 1. Eleito Diretor 1. Eleito Diretor LEANDRO ALVESLEANDRO ALVESLEANDRO ALVESLEANDRO ALVES, brasileiro, casado, engenheiro de computação, RG-SSP/SP , brasileiro, casado, engenheiro de computação, RG-SSP/SP , brasileiro, casado, engenheiro de computação, RG-SSP/SP , brasileiro, casado, engenheiro de computação, RG-SSP/SP 
29.951.189-3, CPF 319.481.748-55, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 29.951.189-3, CPF 319.481.748-55, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 29.951.189-3, CPF 319.481.748-55, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 29.951.189-3, CPF 319.481.748-55, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, 8º andar, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, para o mandato trienal em curso, que 100, 8º andar, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, para o mandato trienal em curso, que 100, 8º andar, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, para o mandato trienal em curso, que 100, 8º andar, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, para o mandato trienal em curso, que 
vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2025. 2. Registrado que o diretor eleito  vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2025. 2. Registrado que o diretor eleito  vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2025. 2. Registrado que o diretor eleito  vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2025. 2. Registrado que o diretor eleito  
(i) apresentou os documentos comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade  (i) apresentou os documentos comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade  (i) apresentou os documentos comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade  (i) apresentou os documentos comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade  
previstas nos arts. 146 e 147 da LSA e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.122/12  previstas nos arts. 146 e 147 da LSA e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.122/12  previstas nos arts. 146 e 147 da LSA e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.122/12  previstas nos arts. 146 e 147 da LSA e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.122/12  
do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), incluindo as declarações de desimpedimento, sendo que todos os do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), incluindo as declarações de desimpedimento, sendo que todos os do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), incluindo as declarações de desimpedimento, sendo que todos os do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), incluindo as declarações de desimpedimento, sendo que todos os 
documentos foram arquivados na sede da Companhia; e (ii) será investido após homologação de sua eleição documentos foram arquivados na sede da Companhia; e (ii) será investido após homologação de sua eleição documentos foram arquivados na sede da Companhia; e (ii) será investido após homologação de sua eleição documentos foram arquivados na sede da Companhia; e (ii) será investido após homologação de sua eleição 
pelo Banco Central do Brasil. 3. Em consequência, consignada a transferência, nesta data, da responsabilidade pelo Banco Central do Brasil. 3. Em consequência, consignada a transferência, nesta data, da responsabilidade pelo Banco Central do Brasil. 3. Em consequência, consignada a transferência, nesta data, da responsabilidade pelo Banco Central do Brasil. 3. Em consequência, consignada a transferência, nesta data, da responsabilidade 
por Registro de Garantias sobre Veículos e Imóveis - Resolução CMN 4.088/12 do Diretor Alexandre Grossmann por Registro de Garantias sobre Veículos e Imóveis - Resolução CMN 4.088/12 do Diretor Alexandre Grossmann por Registro de Garantias sobre Veículos e Imóveis - Resolução CMN 4.088/12 do Diretor Alexandre Grossmann por Registro de Garantias sobre Veículos e Imóveis - Resolução CMN 4.088/12 do Diretor Alexandre Grossmann 
Zancani ao Diretor Leandro Alves, sendo que até a sua investidura a responsabilidade será mantida com Zancani ao Diretor Leandro Alves, sendo que até a sua investidura a responsabilidade será mantida com Zancani ao Diretor Leandro Alves, sendo que até a sua investidura a responsabilidade será mantida com Zancani ao Diretor Leandro Alves, sendo que até a sua investidura a responsabilidade será mantida com 
Alexandre Grossmann Zancani. 4. Registrada a renúncia do Diretor Alexandre Grossmann Zancani. 4. Registrada a renúncia do Diretor Alexandre Grossmann Zancani. 4. Registrada a renúncia do Diretor Alexandre Grossmann Zancani. 4. Registrada a renúncia do Diretor ADRIANO MACIEL PEDROTIADRIANO MACIEL PEDROTIADRIANO MACIEL PEDROTIADRIANO MACIEL PEDROTI, ocorrida na , ocorrida na , ocorrida na , ocorrida na 
presente data. 5. Registrado, ainda, que os demais cargos da Diretoria e as atribuições de responsabilidades não presente data. 5. Registrado, ainda, que os demais cargos da Diretoria e as atribuições de responsabilidades não presente data. 5. Registrado, ainda, que os demais cargos da Diretoria e as atribuições de responsabilidades não presente data. 5. Registrado, ainda, que os demais cargos da Diretoria e as atribuições de responsabilidades não 
sofreram alterações. sofreram alterações. sofreram alterações. sofreram alterações. ENCERRAMENTO: ENCERRAMENTO: ENCERRAMENTO: ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos,  Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos,  Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos,  Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos,  
foi assinada. São Paulo (SP), 13 de junho de 2022. (aa) Alexsandro Broedel Lopes - Presidente; Renato da Silva foi assinada. São Paulo (SP), 13 de junho de 2022. (aa) Alexsandro Broedel Lopes - Presidente; Renato da Silva foi assinada. São Paulo (SP), 13 de junho de 2022. (aa) Alexsandro Broedel Lopes - Presidente; Renato da Silva foi assinada. São Paulo (SP), 13 de junho de 2022. (aa) Alexsandro Broedel Lopes - Presidente; Renato da Silva 
Carvalho - Secretário. Carvalho - Secretário. Carvalho - Secretário. Carvalho - Secretário. Acionista:Acionista:Acionista:Acionista: Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Alexsandro Broedel Lopes; Renato da Silva  Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Alexsandro Broedel Lopes; Renato da Silva  Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Alexsandro Broedel Lopes; Renato da Silva  Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Alexsandro Broedel Lopes; Renato da Silva 
Carvalho - Diretores. JUCESP - Registro nº 416.817/22-1, em 15.08.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.Carvalho - Diretores. JUCESP - Registro nº 416.817/22-1, em 15.08.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.Carvalho - Diretores. JUCESP - Registro nº 416.817/22-1, em 15.08.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.Carvalho - Diretores. JUCESP - Registro nº 416.817/22-1, em 15.08.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.    

Itaú Unibanco S.A.

IGA Participações S.A.IGA Participações S.A.IGA Participações S.A.IGA Participações S.A.
CNPJ 04.238.150/0001-99  NIRE 35300154860CNPJ 04.238.150/0001-99  NIRE 35300154860CNPJ 04.238.150/0001-99  NIRE 35300154860CNPJ 04.238.150/0001-99  NIRE 35300154860

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 27 DE MAIO DE 2022ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 27 DE MAIO DE 2022ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 27 DE MAIO DE 2022ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 27 DE MAIO DE 2022
DATA, HORA E LOCAL: DATA, HORA E LOCAL: DATA, HORA E LOCAL: DATA, HORA E LOCAL: Em 27.05.2022, às 14h00, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre  Em 27.05.2022, às 14h00, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre  Em 27.05.2022, às 14h00, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre  Em 27.05.2022, às 14h00, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre  
Conceição, 7º andar, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). Conceição, 7º andar, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). Conceição, 7º andar, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). Conceição, 7º andar, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). MESA:MESA:MESA:MESA: Alexsandro Broedel Lopes- Presidente;   Alexsandro Broedel Lopes- Presidente;   Alexsandro Broedel Lopes- Presidente;   Alexsandro Broedel Lopes- Presidente;  
Renato da Silva Carvalho - Secretário. Renato da Silva Carvalho - Secretário. Renato da Silva Carvalho - Secretário. Renato da Silva Carvalho - Secretário. QUORUM: QUORUM: QUORUM: QUORUM: Totalidade do capital social. Totalidade do capital social. Totalidade do capital social. Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: EDITAL DE CONVOCAÇÃO: EDITAL DE CONVOCAÇÃO: EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dis-Dis-Dis-Dis-
pensada a publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). pensada a publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). pensada a publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). pensada a publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). DELIBERAÇÕES TOMADAS: DELIBERAÇÕES TOMADAS: DELIBERAÇÕES TOMADAS: DELIBERAÇÕES TOMADAS: 1. Aprovada 1. Aprovada 1. Aprovada 1. Aprovada 
a redução do capital social, por julgá-lo excessivo em relação ao seu objeto, nos termos do artigo 173 da LSA,  a redução do capital social, por julgá-lo excessivo em relação ao seu objeto, nos termos do artigo 173 da LSA,  a redução do capital social, por julgá-lo excessivo em relação ao seu objeto, nos termos do artigo 173 da LSA,  a redução do capital social, por julgá-lo excessivo em relação ao seu objeto, nos termos do artigo 173 da LSA,  
no montante de R$ 520.204.704,20 (quinhentos e vinte milhões, duzentos e quatro mil, setecentos e quatro  no montante de R$ 520.204.704,20 (quinhentos e vinte milhões, duzentos e quatro mil, setecentos e quatro  no montante de R$ 520.204.704,20 (quinhentos e vinte milhões, duzentos e quatro mil, setecentos e quatro  no montante de R$ 520.204.704,20 (quinhentos e vinte milhões, duzentos e quatro mil, setecentos e quatro  
reais e vinte centavos), passando reais e vinte centavos), passando reais e vinte centavos), passando reais e vinte centavos), passando de de de de R$ 521.378.114,22 (quinhentos e vinte e um milhões, trezentos e seten-R$ 521.378.114,22 (quinhentos e vinte e um milhões, trezentos e seten-R$ 521.378.114,22 (quinhentos e vinte e um milhões, trezentos e seten-R$ 521.378.114,22 (quinhentos e vinte e um milhões, trezentos e seten-
ta e oito mil, cento e quatorze reais e vinte e dois centavos) ta e oito mil, cento e quatorze reais e vinte e dois centavos) ta e oito mil, cento e quatorze reais e vinte e dois centavos) ta e oito mil, cento e quatorze reais e vinte e dois centavos) paraparaparapara R$ 1.173.410,02 (um milhão, cento e setenta   R$ 1.173.410,02 (um milhão, cento e setenta   R$ 1.173.410,02 (um milhão, cento e setenta   R$ 1.173.410,02 (um milhão, cento e setenta  
e três mil, quatrocentos e dez reais e dois centavos), sem o cancelamento de ações, mantendo-se inalte-e três mil, quatrocentos e dez reais e dois centavos), sem o cancelamento de ações, mantendo-se inalte-e três mil, quatrocentos e dez reais e dois centavos), sem o cancelamento de ações, mantendo-se inalte-e três mil, quatrocentos e dez reais e dois centavos), sem o cancelamento de ações, mantendo-se inalte-
rado o percentual de participação do atual acionista no capital social da Companhia. 1.1. Em decorrência  rado o percentual de participação do atual acionista no capital social da Companhia. 1.1. Em decorrência  rado o percentual de participação do atual acionista no capital social da Companhia. 1.1. Em decorrência  rado o percentual de participação do atual acionista no capital social da Companhia. 1.1. Em decorrência  
da redução de capital, registrado que será restituído ao acionista ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. (CNPJ da redução de capital, registrado que será restituído ao acionista ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. (CNPJ da redução de capital, registrado que será restituído ao acionista ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. (CNPJ da redução de capital, registrado que será restituído ao acionista ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. (CNPJ 
60.872.504/0001-23) o valor de R$ 520.204.704,20 (quinhentos e vinte milhões, duzentos e quatro mil,  60.872.504/0001-23) o valor de R$ 520.204.704,20 (quinhentos e vinte milhões, duzentos e quatro mil,  60.872.504/0001-23) o valor de R$ 520.204.704,20 (quinhentos e vinte milhões, duzentos e quatro mil,  60.872.504/0001-23) o valor de R$ 520.204.704,20 (quinhentos e vinte milhões, duzentos e quatro mil,  
setecentos e quatro reais e vinte centavos), mediante entrega de 139.262.067 (cento e trinta e nove milhões, setecentos e quatro reais e vinte centavos), mediante entrega de 139.262.067 (cento e trinta e nove milhões, setecentos e quatro reais e vinte centavos), mediante entrega de 139.262.067 (cento e trinta e nove milhões, setecentos e quatro reais e vinte centavos), mediante entrega de 139.262.067 (cento e trinta e nove milhões, 
duzentas e sessenta e duas mil e sessenta e sete) ações ordinárias que a Companhia detém no capital social duzentas e sessenta e duas mil e sessenta e sete) ações ordinárias que a Companhia detém no capital social duzentas e sessenta e duas mil e sessenta e sete) ações ordinárias que a Companhia detém no capital social duzentas e sessenta e duas mil e sessenta e sete) ações ordinárias que a Companhia detém no capital social 
da ITAÚ CORRETORA DE SEGUROS S.A. (CNPJ: 43.644.285/0001-06), entregues ao acionista pelo seu va-da ITAÚ CORRETORA DE SEGUROS S.A. (CNPJ: 43.644.285/0001-06), entregues ao acionista pelo seu va-da ITAÚ CORRETORA DE SEGUROS S.A. (CNPJ: 43.644.285/0001-06), entregues ao acionista pelo seu va-da ITAÚ CORRETORA DE SEGUROS S.A. (CNPJ: 43.644.285/0001-06), entregues ao acionista pelo seu va-
lor patrimonial registrado em 30.04.2022. 2. Autorizada a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos  lor patrimonial registrado em 30.04.2022. 2. Autorizada a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos  lor patrimonial registrado em 30.04.2022. 2. Autorizada a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos  lor patrimonial registrado em 30.04.2022. 2. Autorizada a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos  
necessários à consecução das deliberações ora tomadas. 3. Em decorrência das deliberações anteriores,  necessários à consecução das deliberações ora tomadas. 3. Em decorrência das deliberações anteriores,  necessários à consecução das deliberações ora tomadas. 3. Em decorrência das deliberações anteriores,  necessários à consecução das deliberações ora tomadas. 3. Em decorrência das deliberações anteriores,  
aprovada a alteração do aprovada a alteração do aprovada a alteração do aprovada a alteração do caputcaputcaputcaput do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar com a seguin- do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar com a seguin- do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar com a seguin- do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar com a seguin-
te nova redação: “Artigo 3º - O capital social, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ te nova redação: “Artigo 3º - O capital social, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ te nova redação: “Artigo 3º - O capital social, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ te nova redação: “Artigo 3º - O capital social, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 
1.173.410,02 (um milhão, cento e setenta e três mil, quatrocentos e dez reais e dois centavos), representado por 1.173.410,02 (um milhão, cento e setenta e três mil, quatrocentos e dez reais e dois centavos), representado por 1.173.410,02 (um milhão, cento e setenta e três mil, quatrocentos e dez reais e dois centavos), representado por 1.173.410,02 (um milhão, cento e setenta e três mil, quatrocentos e dez reais e dois centavos), representado por 
415.362.731 (quatrocentas e quinze milhões, trezentas e sessenta e duas mil, setecentas e trinta e uma) ações 415.362.731 (quatrocentas e quinze milhões, trezentas e sessenta e duas mil, setecentas e trinta e uma) ações 415.362.731 (quatrocentas e quinze milhões, trezentas e sessenta e duas mil, setecentas e trinta e uma) ações 415.362.731 (quatrocentas e quinze milhões, trezentas e sessenta e duas mil, setecentas e trinta e uma) ações 
nominativas, sem valor nominal, sendo 203.986.222 (duzentas e três milhões, novecentas e oitenta e seis mil, nominativas, sem valor nominal, sendo 203.986.222 (duzentas e três milhões, novecentas e oitenta e seis mil, nominativas, sem valor nominal, sendo 203.986.222 (duzentas e três milhões, novecentas e oitenta e seis mil, nominativas, sem valor nominal, sendo 203.986.222 (duzentas e três milhões, novecentas e oitenta e seis mil, 
duzentas e vinte e duas) ordinárias e 211.376.509 (duzentas e onze milhões, trezentas e setenta e seis mil, qui-duzentas e vinte e duas) ordinárias e 211.376.509 (duzentas e onze milhões, trezentas e setenta e seis mil, qui-duzentas e vinte e duas) ordinárias e 211.376.509 (duzentas e onze milhões, trezentas e setenta e seis mil, qui-duzentas e vinte e duas) ordinárias e 211.376.509 (duzentas e onze milhões, trezentas e setenta e seis mil, qui-
nhentas e nove) preferenciais, estas sem direito a voto, mas com prioridade no reembolso do capital, sem prêmio.”.  nhentas e nove) preferenciais, estas sem direito a voto, mas com prioridade no reembolso do capital, sem prêmio.”.  nhentas e nove) preferenciais, estas sem direito a voto, mas com prioridade no reembolso do capital, sem prêmio.”.  nhentas e nove) preferenciais, estas sem direito a voto, mas com prioridade no reembolso do capital, sem prêmio.”.  
4. Consolidado o Estatuto Social que, consignando a alteração deliberada, passará a ser redigido na forma ru-4. Consolidado o Estatuto Social que, consignando a alteração deliberada, passará a ser redigido na forma ru-4. Consolidado o Estatuto Social que, consignando a alteração deliberada, passará a ser redigido na forma ru-4. Consolidado o Estatuto Social que, consignando a alteração deliberada, passará a ser redigido na forma ru-
bricada pelos presentes. bricada pelos presentes. bricada pelos presentes. bricada pelos presentes. ENCERRAMENTO: ENCERRAMENTO: ENCERRAMENTO: ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por 
todos, foi assinada. São Paulo (SP), 27 de maio de 2022. (aa) Alexsandro Broedel Lopes - Presidente; Renato da Silva todos, foi assinada. São Paulo (SP), 27 de maio de 2022. (aa) Alexsandro Broedel Lopes - Presidente; Renato da Silva todos, foi assinada. São Paulo (SP), 27 de maio de 2022. (aa) Alexsandro Broedel Lopes - Presidente; Renato da Silva todos, foi assinada. São Paulo (SP), 27 de maio de 2022. (aa) Alexsandro Broedel Lopes - Presidente; Renato da Silva 
Carvalho - Secretário. Carvalho - Secretário. Carvalho - Secretário. Carvalho - Secretário. Acionista:Acionista:Acionista:Acionista: Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Alexsandro Broedel Lopes e Renato da Silva Car- Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Alexsandro Broedel Lopes e Renato da Silva Car- Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Alexsandro Broedel Lopes e Renato da Silva Car- Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Alexsandro Broedel Lopes e Renato da Silva Car-
valho - Diretores. JUCESP - Registro nº 428.730/22-0, em 19.08.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. valho - Diretores. JUCESP - Registro nº 428.730/22-0, em 19.08.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. valho - Diretores. JUCESP - Registro nº 428.730/22-0, em 19.08.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. valho - Diretores. JUCESP - Registro nº 428.730/22-0, em 19.08.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

 AVISO AVISO AVISO AVISO DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo, 
nos termos da Resolução nº 1.252/2012, de 06 de junho de 2012, publicada na 
Seção III do Diário Oficial da União – Edição nº 144 de 26/07/2012, torna pública 
a abertura das seguintes licitações: 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico  
Objetos: 

PE 2022012000313     – Serviços de reforma do piso esportivo das quadras  da 
Unidade Guarulhos. Abertura: 08/09/2022 às 10h30.

PE 2022012000315     – Serviços de higienização de uniformes e toalhas de banho 
das equipes do programa “Sesc Mesa Brasil” para as Unidades do interior e litoral. 
Abertura: 13/09/2022 às 10h30.

PE 2022012000316     – Serviços de higienização de uniformes e toalhas de banho 
das equipes do programa “Sesc Mesa Brasil” para as Unidades da capital. Abertura: 
14/09/2022 às 10h30.

PE 2022012000319     – Serviços de montagem cenográfica para a Unidade Birigui. 
Abertura: 09/09/2022 às 10h30.

PE 2022012000320     – Locação futura e eventual de equipamentos de iluminação 
para a Unidade Piracicaba. Abertura: 06/09/2022 às 10h30.

PE 2022012000321     – Locação de notebooks e acessórios para Diversas Unidades. 
Abertura: 08/09/2022 às 10h30.

A consulta e aquisição dos editais estão disponívei s no endereço eletrônico 
portallc.sescsp.org.br mediante inscrição para obtenção de senha de acesso.

SINDICATO DAS COSTUREIRAS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE SINDICATO DAS COSTUREIRAS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE SINDICATO DAS COSTUREIRAS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE SINDICATO DAS COSTUREIRAS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE 
SÃO PAULO E OSASCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - SÃO PAULO E OSASCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - SÃO PAULO E OSASCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - SÃO PAULO E OSASCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - Pelo Pelo Pelo Pelo 
presente Edital, Þcam convocados todos os associados do Sindicato das Costureiras e Trabalhadores presente Edital, Þcam convocados todos os associados do Sindicato das Costureiras e Trabalhadores presente Edital, Þcam convocados todos os associados do Sindicato das Costureiras e Trabalhadores presente Edital, Þcam convocados todos os associados do Sindicato das Costureiras e Trabalhadores 
nas Industrias do Vestu‡rio de S‹o Paulo e Osasco, quites e em pleno gozo de seus direitos sociais, nas Industrias do Vestu‡rio de S‹o Paulo e Osasco, quites e em pleno gozo de seus direitos sociais, nas Industrias do Vestu‡rio de S‹o Paulo e Osasco, quites e em pleno gozo de seus direitos sociais, nas Industrias do Vestu‡rio de S‹o Paulo e Osasco, quites e em pleno gozo de seus direitos sociais, 
para participarem da Assembleia Geral Ordin‡ria, a ser realizada no dia 05 de setembro de 2.022, para participarem da Assembleia Geral Ordin‡ria, a ser realizada no dia 05 de setembro de 2.022, para participarem da Assembleia Geral Ordin‡ria, a ser realizada no dia 05 de setembro de 2.022, para participarem da Assembleia Geral Ordin‡ria, a ser realizada no dia 05 de setembro de 2.022, 
ˆs 9:00 horas em primeira convoca•‹o e n‹o havendo qu—rum, em segunda e œltima convoca•‹o as ˆs 9:00 horas em primeira convoca•‹o e n‹o havendo qu—rum, em segunda e œltima convoca•‹o as ˆs 9:00 horas em primeira convoca•‹o e n‹o havendo qu—rum, em segunda e œltima convoca•‹o as ˆs 9:00 horas em primeira convoca•‹o e n‹o havendo qu—rum, em segunda e œltima convoca•‹o as 
9:30 horas do mesmo dia, na sede da Col™nia de FŽrias na Av. Dos Sindicatos, 331/343, Vila Mirim, 9:30 horas do mesmo dia, na sede da Col™nia de FŽrias na Av. Dos Sindicatos, 331/343, Vila Mirim, 9:30 horas do mesmo dia, na sede da Col™nia de FŽrias na Av. Dos Sindicatos, 331/343, Vila Mirim, 9:30 horas do mesmo dia, na sede da Col™nia de FŽrias na Av. Dos Sindicatos, 331/343, Vila Mirim, 
na comarca de Praia Grande no Estado de S‹o Paulo, a Þm de deliberarem sobre a seguinte ordem na comarca de Praia Grande no Estado de S‹o Paulo, a Þm de deliberarem sobre a seguinte ordem na comarca de Praia Grande no Estado de S‹o Paulo, a Þm de deliberarem sobre a seguinte ordem na comarca de Praia Grande no Estado de S‹o Paulo, a Þm de deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: a) abertura e inscri•‹o da col™nia de fŽrias como Þlial do Sindicato para atender seus associa-do dia: a) abertura e inscri•‹o da col™nia de fŽrias como Þlial do Sindicato para atender seus associa-do dia: a) abertura e inscri•‹o da col™nia de fŽrias como Þlial do Sindicato para atender seus associa-do dia: a) abertura e inscri•‹o da col™nia de fŽrias como Þlial do Sindicato para atender seus associa-
dos na Prefeitura de Praia Grande. Praia Grande, 24 de agosto de 2.022. dos na Prefeitura de Praia Grande. Praia Grande, 24 de agosto de 2.022. dos na Prefeitura de Praia Grande. Praia Grande, 24 de agosto de 2.022. dos na Prefeitura de Praia Grande. Praia Grande, 24 de agosto de 2.022. Eunice Cabral Eunice Cabral Eunice Cabral Eunice Cabral - Presidente.- Presidente.- Presidente.- Presidente.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESPFUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESPFUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESPFUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESP
CNPJ: 56.577.059/0006-06CNPJ: 56.577.059/0006-06CNPJ: 56.577.059/0006-06CNPJ: 56.577.059/0006-06

COMPRA PRIVADA - ICESP 2032/2022COMPRA PRIVADA - ICESP 2032/2022COMPRA PRIVADA - ICESP 2032/2022COMPRA PRIVADA - ICESP 2032/2022
A FFM/ICESP,A FFM/ICESP,A FFM/ICESP,A FFM/ICESP, entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, através do Departamento Contratos e Compras, situado na Avenida Dr.  entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, através do Departamento Contratos e Compras, situado na Avenida Dr.  entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, através do Departamento Contratos e Compras, situado na Avenida Dr.  entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, através do Departamento Contratos e Compras, situado na Avenida Dr. 
Arnaldo, 251 - Cerqueira César, São Paulo - SP, torna pública a abertura do processo de compra, do tipo Arnaldo, 251 - Cerqueira César, São Paulo - SP, torna pública a abertura do processo de compra, do tipo Arnaldo, 251 - Cerqueira César, São Paulo - SP, torna pública a abertura do processo de compra, do tipo Arnaldo, 251 - Cerqueira César, São Paulo - SP, torna pública a abertura do processo de compra, do tipo MENOR PREÇOMENOR PREÇOMENOR PREÇOMENOR PREÇO, para o , para o , para o , para o 
fornecimento de fornecimento de fornecimento de fornecimento de ÓLEO DIESEL COMBUSTIVEL B S500 COMUMÓLEO DIESEL COMBUSTIVEL B S500 COMUMÓLEO DIESEL COMBUSTIVEL B S500 COMUMÓLEO DIESEL COMBUSTIVEL B S500 COMUM, cujos detalhes estão disponíveis no site do ICESP (www.icesp.org.br), , cujos detalhes estão disponíveis no site do ICESP (www.icesp.org.br), , cujos detalhes estão disponíveis no site do ICESP (www.icesp.org.br), , cujos detalhes estão disponíveis no site do ICESP (www.icesp.org.br), 
e que será regido pelo e que será regido pelo e que será regido pelo e que será regido pelo Regulamento de Compras da FFMRegulamento de Compras da FFMRegulamento de Compras da FFMRegulamento de Compras da FFM....

Fundação ButantanFundação ButantanFundação ButantanFundação Butantan
CNPJ: 61.189.445/0001-56CNPJ: 61.189.445/0001-56CNPJ: 61.189.445/0001-56CNPJ: 61.189.445/0001-56

COMUNICA: Decisão da Comissão Especial de LicitaçõesCOMUNICA: Decisão da Comissão Especial de LicitaçõesCOMUNICA: Decisão da Comissão Especial de LicitaçõesCOMUNICA: Decisão da Comissão Especial de Licitações

Edital nº 002/2022, Modalidade: Concorrência - Tipo: Menor Preço. Objeto da Seleção: Edital nº 002/2022, Modalidade: Concorrência - Tipo: Menor Preço. Objeto da Seleção: Edital nº 002/2022, Modalidade: Concorrência - Tipo: Menor Preço. Objeto da Seleção: Edital nº 002/2022, Modalidade: Concorrência - Tipo: Menor Preço. Objeto da Seleção: 

Contratação de empresa especializada para construção do novo refeitório para os funcionários Contratação de empresa especializada para construção do novo refeitório para os funcionários Contratação de empresa especializada para construção do novo refeitório para os funcionários Contratação de empresa especializada para construção do novo refeitório para os funcionários 

e restaurante do Complexo Butantan. A Comissão Especial de Licitações, após a realização e restaurante do Complexo Butantan. A Comissão Especial de Licitações, após a realização e restaurante do Complexo Butantan. A Comissão Especial de Licitações, após a realização e restaurante do Complexo Butantan. A Comissão Especial de Licitações, após a realização 

das análises e do julgamento em estrita conformidade com o estabelecido no edital, das análises e do julgamento em estrita conformidade com o estabelecido no edital, das análises e do julgamento em estrita conformidade com o estabelecido no edital, das análises e do julgamento em estrita conformidade com o estabelecido no edital, 

declara a licitante CONSÓRCIO RAC/PARALELO, composto pelas empresas declara a licitante CONSÓRCIO RAC/PARALELO, composto pelas empresas declara a licitante CONSÓRCIO RAC/PARALELO, composto pelas empresas declara a licitante CONSÓRCIO RAC/PARALELO, composto pelas empresas 

RAC ENGENHARIA e PARALELO ENGENHARIA, a vencedora do certame pelo valor global RAC ENGENHARIA e PARALELO ENGENHARIA, a vencedora do certame pelo valor global RAC ENGENHARIA e PARALELO ENGENHARIA, a vencedora do certame pelo valor global RAC ENGENHARIA e PARALELO ENGENHARIA, a vencedora do certame pelo valor global 

de R$ 64.889.730,11.de R$ 64.889.730,11.de R$ 64.889.730,11.de R$ 64.889.730,11.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINAFUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINAFUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINAFUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA
ABERTURA DE PROCESSO DE COMPRAABERTURA DE PROCESSO DE COMPRAABERTURA DE PROCESSO DE COMPRAABERTURA DE PROCESSO DE COMPRA

Entidade plantrópica privada sem pns lucrativos, torna pública a abertura dos processos deEntidade plantrópica privada sem pns lucrativos, torna pública a abertura dos processos deEntidade plantrópica privada sem pns lucrativos, torna pública a abertura dos processos deEntidade plantrópica privada sem pns lucrativos, torna pública a abertura dos processos de COMPRA COMPRA COMPRA COMPRA 
PRIVADA,PRIVADA,PRIVADA,PRIVADA, tipotipotipotipo MENOR PREÇO,MENOR PREÇO,MENOR PREÇO,MENOR PREÇO, cujos detalhes estão disponíveis no site (www.ffm.br), e que serãocujos detalhes estão disponíveis no site (www.ffm.br), e que serãocujos detalhes estão disponíveis no site (www.ffm.br), e que serãocujos detalhes estão disponíveis no site (www.ffm.br), e que serão
regidos pelo seuregidos pelo seuregidos pelo seuregidos pelo seu Regulamento de Compras:Regulamento de Compras:Regulamento de Compras:Regulamento de Compras:     

CONCORRÊNCIA:CONCORRÊNCIA:CONCORRÊNCIA:CONCORRÊNCIA:
FFM 0935-2022-00FFM 0935-2022-00FFM 0935-2022-00FFM 0935-2022-00 – “FIBROSCÓPIO PAR INTUBAÇÃO DIFÍCIL”  – “FIBROSCÓPIO PAR INTUBAÇÃO DIFÍCIL”  – “FIBROSCÓPIO PAR INTUBAÇÃO DIFÍCIL”  – “FIBROSCÓPIO PAR INTUBAÇÃO DIFÍCIL” FFM 0977-2022-00FFM 0977-2022-00FFM 0977-2022-00FFM 0977-2022-00 – “RENOVAÇÃO  – “RENOVAÇÃO  – “RENOVAÇÃO  – “RENOVAÇÃO 
DE GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO À EQUIPAMENTOS DELL” DE GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO À EQUIPAMENTOS DELL” DE GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO À EQUIPAMENTOS DELL” DE GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO À EQUIPAMENTOS DELL” FFM 0988-2022-00FFM 0988-2022-00FFM 0988-2022-00FFM 0988-2022-00 –  –  –  – 
“MICROCOMPUTADOR” “MICROCOMPUTADOR” “MICROCOMPUTADOR” “MICROCOMPUTADOR” FFM 1036-2022-00FFM 1036-2022-00FFM 1036-2022-00FFM 1036-2022-00 – “MONITORES TIPO VIDEO WALL COM SOFTWARE  – “MONITORES TIPO VIDEO WALL COM SOFTWARE  – “MONITORES TIPO VIDEO WALL COM SOFTWARE  – “MONITORES TIPO VIDEO WALL COM SOFTWARE 
DE GERENCIAMENTO” DE GERENCIAMENTO” DE GERENCIAMENTO” DE GERENCIAMENTO” FFM 1057-2022-00FFM 1057-2022-00FFM 1057-2022-00FFM 1057-2022-00 – “TV DE 32 POLEGADAS”  – “TV DE 32 POLEGADAS”  – “TV DE 32 POLEGADAS”  – “TV DE 32 POLEGADAS” FFM 1063-2022-00 FFM 1063-2022-00 FFM 1063-2022-00 FFM 1063-2022-00 – – – – 
“ULTRAFREEZER -80ºC” “ULTRAFREEZER -80ºC” “ULTRAFREEZER -80ºC” “ULTRAFREEZER -80ºC” FFM 1065-2022-00FFM 1065-2022-00FFM 1065-2022-00FFM 1065-2022-00 – “IMUNOGLOBULINA HUMANA POLIVALENTE 5G FA” – “IMUNOGLOBULINA HUMANA POLIVALENTE 5G FA” – “IMUNOGLOBULINA HUMANA POLIVALENTE 5G FA” – “IMUNOGLOBULINA HUMANA POLIVALENTE 5G FA”

ADJUDICAÇÃO – COMPRAS PRIVADASADJUDICAÇÃO – COMPRAS PRIVADASADJUDICAÇÃO – COMPRAS PRIVADASADJUDICAÇÃO – COMPRAS PRIVADAS
FFM 0856-2022-00FFM 0856-2022-00FFM 0856-2022-00FFM 0856-2022-00 (RC 36.017) APPLE COMPUTER BRASIL LTDA, 00.623.904/0001-73(RC 36.017) APPLE COMPUTER BRASIL LTDA, 00.623.904/0001-73(RC 36.017) APPLE COMPUTER BRASIL LTDA, 00.623.904/0001-73(RC 36.017) APPLE COMPUTER BRASIL LTDA, 00.623.904/0001-73
FFM 0480-2022-00FFM 0480-2022-00FFM 0480-2022-00FFM 0480-2022-00 (RC 35.584) POLICAN ENGENHARIA E IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA.,(RC 35.584) POLICAN ENGENHARIA E IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA.,(RC 35.584) POLICAN ENGENHARIA E IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA.,(RC 35.584) POLICAN ENGENHARIA E IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA.,
04.954.452/0001-6304.954.452/0001-6304.954.452/0001-6304.954.452/0001-63
FFM 0850-2022-00FFM 0850-2022-00FFM 0850-2022-00FFM 0850-2022-00 (RC 36.191) RWR IND. E COM. DE EQUIP. P/ ELETROMEDICINA LTDA.,(RC 36.191) RWR IND. E COM. DE EQUIP. P/ ELETROMEDICINA LTDA.,(RC 36.191) RWR IND. E COM. DE EQUIP. P/ ELETROMEDICINA LTDA.,(RC 36.191) RWR IND. E COM. DE EQUIP. P/ ELETROMEDICINA LTDA.,
08.441.496/0001-4008.441.496/0001-4008.441.496/0001-4008.441.496/0001-40
FFM 0484-2022-00FFM 0484-2022-00FFM 0484-2022-00FFM 0484-2022-00 (RC 35.588) ENGEMANUT MANUTENÇÃO ELETRICA LTDA, 20.891.873/0001-49(RC 35.588) ENGEMANUT MANUTENÇÃO ELETRICA LTDA, 20.891.873/0001-49(RC 35.588) ENGEMANUT MANUTENÇÃO ELETRICA LTDA, 20.891.873/0001-49(RC 35.588) ENGEMANUT MANUTENÇÃO ELETRICA LTDA, 20.891.873/0001-49
FFM 0274-2022-00FFM 0274-2022-00FFM 0274-2022-00FFM 0274-2022-00 (RC 35.354) WERFEN MEDICAL LTDA, 02.004.662/0003-27(RC 35.354) WERFEN MEDICAL LTDA, 02.004.662/0003-27(RC 35.354) WERFEN MEDICAL LTDA, 02.004.662/0003-27(RC 35.354) WERFEN MEDICAL LTDA, 02.004.662/0003-27

AVISO DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 380/2022.
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTA LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO DO TIPO 
SPLIT, TODOS NOVOS E DE PRIMEIRO USO, INCLUINDO INSTALAÇÃO, SENDO NECESSÁRIO 
A LICITANTE APRESENTAR CERTIFICAÇÃO E REGISTRO DO INMETRO - INSTITUTO NACIONAL 
DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA E CERTIFICAÇÃO DA ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS PARA CADA ITEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA – PMF, DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONTIDOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
DESTE EDITAL, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
DO TIPO: MENOR PREÇO.
DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA.
O(A) Pregoeiro(a) da CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, 
torna público para conhecimento dos licitantes e demais interessados, que do dia 25 de 
agosto de 2022 a 08 de setembro de 2022 até às 10h00min. (Horário de Brasília), estará 
recebendo as Propostas de Preços e Documentos de Habilitação referentes a este Pregão, 
no Endereço Eletrônico www.comprasnet.gov.br. A Abertura das Propostas acontecerá 
no dia 08 de setembro de 2022, às 10h00min. (Horário de Brasília) e o início da Sessão 
de Disputa de Lances ocorrerá a partir das 10h00min. do dia 08 de setembro de 2022. 
O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados para consulta na Central 
de Licitações | Avenida Heráclito Graça, 750, CEP: 60.140-060 - Centro – Fortaleza-CE, no 
portal ComprasFor: https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/index.asp, no www.
compras.gov.br, assim como no Portal de Licitações do TCE-CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.
br/. Maiores informações pelo telefone: (85) 3452.3477 |CLFOR.

Fortaleza – CE, 24 de agosto de 2022.
 ROMERO RAMONY HOLANDA LIMA MARINHO

 Pregoeiro(a) da CLFOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Edital nº 404/2022 - Processo nº 77.154/2022 - Modalidade: Pregão Eletrônico nº 310/2022 - do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA PARTICIPAÇÃO - Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS 
DE GESTÃO PÚBLICA PARA AS SEGUINTES ÁREAS: SIAFIC - SISTEMA ÚNICO  E 
INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
E CONTROLE; ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS; CONTROLE DE 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS, ESTOQUE, PATRIMÔNIO E GESTÃO DE SUPRIMENTO S; 
APOIO A TOMADA DE DECISÕES (BUSINESS INTELLIGENCE); PORTAL DE 
ACESSO À INFORMAÇÃO; SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DA 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA; SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO DE DADOS ORIU NDOS 
DE SISTEMAS LEGADOS; TREINAMENTOS AOS USUÁRIOS TÉCNICOS E USUÁRIOS 
ADMINISTRATIVOS; SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO,  PARA O ÂMBITO 
MUNICIPAL ENVOLVENDO A PREFEITURA DE BAURU, CÂMARA MUNICIPAL, 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOSTO DE BAURU (DAE), EMPRESA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU - (EMDURB) E FUNDAÇÃO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EFETIVOS DE BAURU 
- (FUNPREV), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO VIII) - Interessadas: 
Secretaria de Economia e Finanças; Câmara Municipal de Bauru, Fundação de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru - FUNPREV, Empresa Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru - EMDURB e Departamento de Água e Esgoto de Bauru 
- DAE. Data do Recebimento das propostas: até às 09h30min do dia 09/09/2022. Abertura 
da Sessão: 09/09/2022 às 09h30min. Informações e edital na Secretaria da Administração/
Divisão de Licitações, sito na Praça das Cerejeiras, 1-59, Vila Noemy - 2º andar, sala 10 - CEP. 
17.014-500 - Bauru/SP, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h e fones (14) 3235-1113  ou 
(14) 3235-1337 ou através de download gratuito no site www.bauru.sp.gov.br, ou através do site
www.bec.sp.gov.br - Oferta de Compra: 8820900801002022OC00437 onde se realizará a sessão de 
pregão eletrônico, com os licitantes devidamente credenciados.

Bauru, 24/08/2022 - Cristiano Ricardo Zamboni - Diretor da Divisão de Licitações. 
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